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Processo SEI - nº CAMPREV.2023.00001741-76
Interessado: Carlos Antonio de Souza
Assunto: Pensão por morte
À vista do parecer da Procuradoria Jurídica, acolhido pelo Diretor Presidente do 
CAMPREV, DEFIRO o pedido de pensão por morte ao Sr. Carlos Antonio de Souza 
a partir da data do óbito (14/07/2023), com fundamento nos artigos 30 e 37, da Lei 
Complementar nº. 10/2004.
Ao CAMPREV para prosseguimento

Processo SEI - nº CAMPREV.2023.00001801-41
Interessado: Armando Pinheiro Júnior
Assunto: Pensão por morte
À vista do parecer da Procuradoria Jurídica, acolhido pelo Diretor Presidente do 
CAMPREV, DEFIRO o pedido de pensão por morte ao Sr.Armando Pinheiro Jú-
nior a partir da data do óbito (22/07/2023), com fundamento nos artigos 30 e 37, da 
Lei Complementar nº. 10/2004.
Ao CAMPREV para prosseguimento

De: Wagner Martins - SEI n° CAMPREV.2021.00000822-04
Assunto: Aposentadoria
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Di-
retor Presidente do CAMPREV, DEFIRO a concessão da aposentadoria voluntária 
por tempo de contribuição com proventos integrais, a(o) servidor(a) Wagner Martins, 
matrícula nº 943339, a partir de 1º de Setembro de 2023. Encaminhe-se à SMGDP 
para prosseguimento.

De: William Hyppolito Ferreira - SEI n° CAMPREV.2023.00000023-91
Assunto: Aposentadoria
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Dire-
tor Presidente do CAMPREV, DEFIRO a concessão da aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição com proventos integrais, a(o) servidor(a) William Hyppolito 
Ferreira, matrícula nº 360171, a partir de 1º de Setembro de 2023.
Encaminhe-se à SMGDP para prosseguimento. 

De: Antonio Carlos Scavazza - SEI n° CAMPREV.2023.00000019-13
Assunto: Aposentadoria Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV 
e da manifestação do Diretor Presidente do CAMPREV, DEFIRO a concessão da 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos integrais, a(o) 
servidor(a) Antonio Carlos Scavazza,matrícula nº 888915, a partir de 1º de Setem-
bro de 2023.
Encaminhe-se à SMGDP para prosseguimento. 

De: Zilá Matildes Costa - SEI n° CAMPREV.2022.00002936-80
Assunto: Aposentadoria por idade.
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Dire-
tor Presidente do CAMPREV, DEFIRO a concessão da aposentadoria voluntária por 
idade com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, a(o) servidor(a) Zilá 
MatildesCosta, matrícula nº 1061798, a partir de 1º de Setembro de 2023.
Encaminhe-se à SMGDP para prosseguimento.

De: Diana Alves dos Santos - Processo SEI n°.PMC.2023.00026895-99
Assunto: Aposentadoria por Invalidez
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Di-
retor Presidente do CAMPREV, DEFIRO a concessão da aposentadoria por invalidez 
com proventos integrais ao tempo de contribuição, a(o) servidor(a) Diana Alves dos 
Santos matrícula nº 133.741-6, a partir de 1º de Setembro de 2023.
Encaminhe-se à SMGDP para prosseguimento.

De: Carlos Alberto Bueno - SEI n° CAMPREV.2022.00001253-88
Assunto: Aposentadoria
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Di-
retor Presidente do CAMPREV, DEFIRO a concessão da aposentadoria voluntária 
por tempo de contribuição com proventos integrais, a(o) servidor(a) Carlos Alberto 
Bueno, matrícula nº 949540, a partir de 1º de Setembro de 2023. Encaminhe-se à 
SMGDP para prosseguimento.

De: Paulo Manoel Jacinto - SEI n° CAMPREV.2022.00000127-70
Assunto: Aposentadoria
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Di-
retor Presidente do CAMPREV,DEFIRO a concessão da aposentadoria voluntária 
por tempo de contribuição com proventos integrais, a(o) servidor(a Paulo Manoel 
Jacinto, matrícula nº 952770, a partir de 1º de Setembro de 2023. Encaminhe-se à 
SMGDP para prosseguimento.

De: Sérgio Roberto Araripe Fragoso - SEI n° CAMPREV.2022.00000372-50
Assunto: Aposentadoria
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Di-
retor Presidente do CAMPREV,DEFIRO a concessão da aposentadoria voluntária 
por tempo de contribuição com proventos integrais, a(o) servidor(a) Sérgio Roberto 
AraripeFragoso,matrícula nº 866717, a partir de 1º de Setembro de 2023.

Encaminhe-se à SMGDP para prosseguimento.

De: Patricia Holik - SEI n° CAMPREV.2023.00000286-09
Assunto: Aposentadoria
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Dire-
tor Presidente do CAMPREV,DEFIRO a concessão da aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição com proventos integrais, a(o) servidor(a) Patricia Holik, ma-
trícula nº659100, a partir de 1º de Setembro de 2023.
Encaminhe-se à SMGDP para prosseguimento.

De: André Duarte Esteves - Processo SEI n°. PMC.2022.00050971-88
Assunto: Aposentadoria por Invalidez
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Di-
retor Presidente do CAMPREV, DEFIRO a concessão da aposentadoria por invalidez 
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, a(o) servidor(a) André Duar-
teEsteves, matrícula nº 124.186-9, a partir de1º de Setembro de 2023.
Encaminhe-se à SMGDP para prosseguimento.

De: Sandra Maria Corsi dos Santos - SEI n° CAMPREV.2021.00001187-56 As-
sunto: Aposentadoria Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV 
e da manifestação do Diretor Presidente do CAMPREV,DEFIRO a concessão da 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos integrais, a(o) 
servidor(a) Sandra Maria Corsi dosSantos, matrícula nº 110700-3, a partir de 1º de 
Setembro de 2023.
Encaminhe-se à SMGDP para prosseguimento.

De: Irani Lins de Oliveira - SEI n° CAMPREV.2022.00002181-22
Assunto: Aposentadoria
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Dire-
tor Presidente do CAMPREV,DEFIRO a concessão da aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição com proventos integrais, a(o) servidor(a) Irani Lins de Olivei-
ra, matrícula nº566136, a partir de 1º de Setembro de 2023.
Encaminhe-se à SMGDP para prosseguimento.

De: Maria Aparecida da Silva - SEI n° CAMPREV.2021.00001332-16
Assunto: Aposentadoria
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Di-
retor Presidente do CAMPREV, DEFIRO a concessão da aposentadoria voluntária 
por tempo de contribuição com proventos integrais, a(o) servidor(a) Maria Aparecida 
da Silva, matrícula nº 58062-7,a partir de 1º de Setembro de2023. Encaminhe-se à 
SMGDP para prosseguimento.

De: Gilson de Souza Lima - SEI n° PMC.2021.00049281-41
Assunto: Aposentadoria
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do 
Diretor Presidente do CAMPREV,DEFIRO a concessão da aposentadoria voluntá-
ria por tempo de contribuição com proventos integrais, a(o) servidor(a) Gilson de 
SouzaLima,matrícula nº 094777, a partir de 1º de Setembro de 2023.
Encaminhe-se à SMGDP para prosseguimento.

De: Silvia Tomé - SEI n° CAMPREV.2022.00001045-42
Assunto: Aposentadoria
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Dire-
tor Presidente do CAMPREV, DEFIRO a concessão da aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição com proventos integrais, a(o) servidor(a) Silvia Tomé, matrí-
cula nº 97754-3, a partir de 1º de Setembrode 2023.
Encaminhe-se à SMGDP para prosseguimento.

De: Walmir Candido de Oliveira - SEI n° CAMPREV.2022.00001280-51
Assunto: Aposentadoria por idade.
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Dire-
tor Presidente do CAMPREV, DEFIRO a concessão da aposentadoria voluntária por 
idade com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, a(o) servidor(a) Walmir 
Candido de Oliveira, matrícula nº 978183, a partir de 1º de Setembro de 2023.
Encaminhe-se à SMGDP para prosseguimento.

De: Deborah de Senne Oliveira Garcia - SEI n° CAMPREV.2022.00001989-38
Assunto: Aposentadoria
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Dire-
tor Presidente do CAMPREV,DEFIRO a concessão da aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição com proventos integrais, a(o) servidor(a) Deborah de Senne 
Oliveira Garcia, matrícula nº 1244310, a partir de 1º de Setembro de 2023.
Encaminhe-se à SMGDP para prosseguimento.

De:Adriana de Oliveira Ramos - Processo SEI n°. PMC.2023.00028670-12 As-
sunto: Aposentadoria por Invalidez
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Di-
retor Presidente do CAMPREV, DEFIRO a concessão da aposentadoria por invali-
dez com proventos integrais, a(o)servidor(a)Adriana de Oliveira Ramos, matrícula 
nº36671-4, a partir de 1º de Setembro de 2023.
Encaminhe-se à SMGDP para prosseguimento.

De: Ivone Eugênio dos Santos- SEI n°. CAMPREV.2023.00000712-88
Assunto: Aposentadoria(Redutor do Magistério) Diante do parecer da Procu-
radoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Diretor Presidente do CAM-
PREV, DEFIRO a concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
com proventos integrais (Redutor do Magistério), a(o) servidor(a) Ivone Eugênio 
dosSantos,matrícula nº124686-0, a partir de 1º de Setembro de 2023.
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Encaminhe-se à SMGDP para prosseguimento.

De: Erico Luiz Meyer - SEI n°. CAMPREV.2023.00000074-31
Assunto: Aposentadoria(Redutor do Magistério) Diante do parecer da Pro-
curadoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Diretor Presidente do 
CAMPREV,DEFIROa concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contri-
buição com proventos integrais (Redutor do Magistério), a(o) servidor(a) Erico Luiz 
Meyer, matrícula nº644030, a partir de1º de Setembro de 2023.
Encaminhe-se à SMGDP para prosseguimento.

De: Celina Maria da Silva Mangolin - SEI n° CAMPREV.2021.00000807-67
Assunto: Aposentadoria
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Di-
retor Presidente do CAMPREV, DEFIRO a concessão da aposentadoria voluntária 
por tempo de contribuição com proventos integrais, a(o) servidor(a) Celina Maria da 
Silva Mangolin,matrícula nº 1115456, a partir de 1º de Setembro de 2023.
Encaminhe-se à SMGDP para prosseguimento.

De: Maria Cecília Zidan Polli - SEI n° CAMPREV.2021.00001966-33
Assunto: Aposentadoria
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Dire-
tor Presidente do CAMPREV,DEFIRO a concessão da aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição com proventos integrais, a(o) servidor(a)Maria Cecília Zidan-
Polli, matrícula nº 1063685, a partir de 1º de Setembro de 2023.
Encaminhe-se à SMGDP para prosseguimento.

De: Giseli Rocha Scucuglia - SEI n°. CAMPREV.2022.00001984-23
Assunto: Aposentadoria (Redutor do Magistério)
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Di-
retor Presidente do CAMPREV, DEFIRO a concessão da aposentadoria voluntária 
por tempo de contribuição com proventos integrais (Redutor do Magistério), a(o) 
servidor(a)Giseli RochaScucuglia, matrícula nº 1105922, a partir de 1º de Setembro 
de 2023.
Encaminhe-se à SMGDP para prosseguimento.

Campinas, 28 de agosto de 2023
DÁRIO SAADI
Prefeito Muncipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMUNICADO DE ESCLARECIMENTO E DE 
ALTERAÇÃO

Processo Administrativo: PMC.2023.00018854-83
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde
Assunto: Pregão nº 198/2023 - Eletrônico
Objeto: Registro de Preços de agulhas e seringas.
O Município de Campinas, por intermédio do Diretor do Departamento de Licitações, 
em virtude das solicitações de esclarecimento apresentadas por interessados, comu-
nica que ALTEROU o Edital da licitação em epígrafe. A resposta às solicitações de 
esclarecimento e o Adendo estão disponíveis nos portais eletrônicos licitacoes.campi-
nas.sp.gov.br e www.gov.br/compras.
Tendo em vista que as alterações afetam a formulação das propostas, fica designada 
a seguinte data e horário para o procedimento:Abertura da Sessão Pública para os 
itens 01 a 35: 14/09/2023 às 09h. Ficam mantidas as demais condições do Edital do 
Pregão nº 198/2023e seus anexos, no que não colidirem com as do Adendo.

Campinas, 28 de agosto de 2023
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor do Departamento de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO
(COM ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS EXCLUSIVOS PARA 

ME/EPP/COOP)
Pregão nº 204/2023-Eletrônico-Processo Administrativo: PMC.2023.00006534-
90 -Interessado: Secretaria Municipal de Saúde -Objeto:Aquisição de mobiliário 
hospitalar-Abertura das Sessão Pública para os itens 01 a 29: 13/09/2023 às 09h-
-Disponibilidade do Edital: a partir de 29/08/2023, no portal eletrônico www.gov.br/
compras.Esclarecimentos adicionais com a Pregoeira Ana Carolina Silva pelo telefone 
(19) 2116-0145.

Campinas, 28 de agosto de 2023
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor do Departamento de Licitações

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SRA. SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo Administrativo:PMC.2022.00029631-51 (2013/10/40.206)
Interessado:Município de Campinas

Assunto:Concorrência nº 12/2023
Objeto:Venda de 02 (duas) áreas de terreno correspondentes a partes de passagem de 
pedestres, limitadas aos proprietários lindeiros, entre os lotes 14 e 15 e 35 e 36, do lo-
teamento Parque Jambeiro, na quadra AN, no quarteirão 7709, do Cadastro Municipal, 
com 100,00 m² de área cada.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial 
do relatório da Comissão Permanente de Licitações - documento SEI nº8864921, aco-
lhido pelo Diretor do Departamento de Licitações - documento SEI nº8864951, e do 
disposto no art. 43, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93, combinado como art. 3º, 
inciso II e art. 9º, inciso I, do Decreto Municipal nº 21.874/21, resolvo:
1.HOMOLOGAR a Concorrência nº 12/2023, referente ao objeto em epígrafe.
2.ADJUDICAR o item1do seu objeto, descrito no Anexo I - Memorial Descritivo do 
edital, à proprietária do imóvel do lote 15, Sra.THAÍS HELENA JAVAREZ FER-
RAZ, no valor total de R$ 58.300,00 (cinquenta e oito mil e trezentos reais);e o item 
2 do mesmo objeto à proprietária do imóvel do lote 36, Sra.MARIA HELENA DO-
NIZETI DE LIMA GILGLIOLIS, no valor total de R$ 58.300,00 (cinquenta e oito 
mil e trezentos reais).
Publique-se na forma da Lei. Encaminhe-se:
1. à Comissão Permanente de Licitações, para registro da homologação no Sistema de 
Informação Municipal - SIM;
2. à Secretaria Municipal de Justiça, para as demais providências. 

Campinas, 28 de agosto de 2023
MARIA EMILIA DE ARRUDA FACCIONI

Secretária Municipal de Administração

SUSPENSÃO

Processo Administrativo:PMC.2023.00041295-23
Interessado:Secretaria Municipal de Educação
Assunto:Pregão nº 190/2023 - Eletrônico
Objeto:Aquisição de conjuntos de material escolar.
O Município de Campinas, por intermédio do Diretor do Departamento de Licitações, 
comunica aos interessados a SUSPENSÃO “SINE DIE”do procedimento licitatório 
em epígrafe, em cumprimento à determinação do Egrégio Tribunal de Contas do Es-
tado de São Paulo. Oportunamente, será divulgada nova data para abertura da sessão 
pública da licitação.

Campinas, 28 de agosto de 2023
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor do Departamento de Licitações

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA E DIREITOS HUMANOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA COM DEFICIÊNCIA E 
DIREITOS HUMANOS

DESPACHO AUTORIZATIVO
Despacho expedido pela Secretária Municipal de Assistência Social, Pes-

soa com Deficiência e Direitos Humanos em 28/08/2023
Processo Administrativo: PMC.2023.00070339-69
Interessado: Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência 
e Direitos Humanos - SMASDH
Assunto: AMIL nº 435/2023
Objeto: Aquisição de tintas spray em cores diversas.

Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo, do disposto no 
Decreto Municipal nº 21.874/21 e suas alterações e do valor a ser utilizado para aqui-
sição de tinta spray em cores diversas, visando atender demanda desta SMASDH, 
AUTORIZO, com fulcro no Artigo 75, Inciso II, da Lei Federal 14.133/21 e suas 
alterações, a despesa no valor de R$ 12.470,00 (doze mil, quatrocentos e setenta reais) 
à FENIX COMÉRCIO UTENSÍLIOS LTDA, CNPJ Nº.: 37.487.565/0001-55.

Publique-se.
Campinas, 28 de agosto de 2023
VANDECLEYA MORO

Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE

COMUNICADO ELEIÇÕES CONSELHEIROS TUTELARES GESTÃO 
2024-2028

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Campinas/SP, no 
uso de sua competência atribuída pela Lei Municipal nº 6.574 de 19 de outubro de 
1991 e alterada pelas Leis 8.484/95 e 14.697/13, atendendo ao disposto na Lei Federal 
nº 8.069 de 13 de Julho de 1990, Leis Municipais nº 13.510, de 14.461 de 26 de outu-
bro de 2012, e da Resolução CONANDA nº 231/2022, faz publicar este Comunicado 
para continuidade da realização do processo eleitoral para a escolha de Conselheiros 
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Tutelares de Campinas/SP.
Art. 1° Torna pública a relação final dos 71 (setenta e um) candidatos ao pleito do 
Conselho Tutelar, contendo nome civil completo, nome de campanha e número da 
candidatura:

NOME CIVIL COMPLETO NOME DE CAMPANHA Nº DA CANDIDATURA
ADECIR MENDES FONSECA ADECIR MENDES 120
AGENIR APARECIDA MENDES 
LOPES AGENIR MENDES 164

AIRTON PEREIRA JUNIOR AIRTON JUNIOR 126
ALINE MASTROMAURO ALINE MASTROMAURO 116
ANA MARIA PEREIRA DOS SAN-
TOS DE CAMARGO ANA MARIA 111

ANÁLIA ESTHF LAURAS ANALIA LAURAS 141
ANDRÉ GOMES LOPES ANDRE LOPES 163
ANTÔNIO CARLOS CREMASCO CREMASCO 156
CÉLIA ZENAIDE DA SILVA CELIA ZENAIDE 153
CLÁUDIA REGINA GOZZI CLAUDIA REGINA GOZZI 104
CRISTINA MARIA NASCIMENTO 
ALMEIDA CRIS 172

DAIANA RODRIGUES SMA-
NIOTO DAIANA RODRIGUES 155

DAIANI LAIS FELIPE DA SILVA DAIANI LAIS FELIPE 158
DANIELA DOS SANTOS FER-
REIRA DANI FERREIRA 176

DIEGO DOS SANTOS SAMPAIO DIEGO SAMPAIO 102
DIEGO SIQUEIRA ALVES DIEGO SIQUEIRA 122
EDGAR ANDRÉ SÉCOLO DE 
ARRUDA EDGAR SECOLO 148

ELIETE APARECIDA FERREIRA 
ALVES ELIETE FERREIRA ALVES 152

ELIZABETE MORAIS DELFINO ELIZABETE MORAIS DELFINO 121
ELVES FERNANDES DA SILVA ELVES FERNANDES 114
ENNIO FLAVIO SOARES LIMA ENNIO FLAVIO SOARES LIMA 145
EULIN MARK ARLINDO EULIN MARK ARLINDO 124
EVANIA GUSMÃO CORA FRAN-
CISCO EVANIA GUSMAO 113

FABIANA MARIA DOS SANTOS 
COSTA FABIANA TAVARES 119

FABIANA MARIA LEMES SILVA 
GABRIEL FABIANA LEMES 154

FABIO BARBIERI NUNES FABIO BARBIERI 109
FERNANDA MARCELA DE AL-
MEIDA SOARES

FERNANDA MARCELA DE AL-
MEIDA SOARES 101

FLÁVIA VALÉRIA OLIVATTI 
RIBEIRO FLAVIA VALERIA 108

FLÁVIO AZEVEDO SÃO ROQUE FLAVIO AZEVEDO 136
GABRIELA LINHARES AREIAS GABI LINHARES 133
HELOÍSA SOBRINHO HELOISA SOBRINHO 142
JANAÍNA APARECIDA DE SOUZA 
NICOMEDES RAMOS JANA 170

JANDERLEIA DE OLIVEIRA JAN OLIVEIRA 157
JANE LEAL FREITAS JANE LEAL 105
KARINA DA CUNHA SALERNO KARINA DA CUNHA SALERNO 165
KARINA GARCIA MOLLO KARINA GARCIA MOLLO 146
KEILA AUDREY SANTOLIA 
GOMES KEILA AUDREY 130

LAYSA SUÉLLEN COELHO 
CAMPOS LAYSA CAMPOS 174

LEONARDO RODRIGUES 
CARDOSO LEONARDO ERÊ 167

LUAN MAYNNY SILVA AVELINO RAFAEL MAGALHAES 106
LUCIANA LUIZ ALENCAR LUCIANA LUIZ 162
LUIS FELIPE VICENTE DE 
OLIVEIRA

LUIS FELIPE VICENTE DE 
OLIVEIRA 143

MAIARA RONCOLATTO DE 
CARVALHO PEREIRA MAIARA RONCOLATTO 175

MARCELA GABRIEL COSTA MARCELA GABRIEL 134
MARCOS ANDRÉ DOS SANTOS 
MOTA MARCOS MOTA 150

MARCOS ROBERTO DO RO-
SARIO MARQUINHOS DO AUREA 173

MARIA ANGÉLICA NOGUEIRA 
GIACOMELLO MARIA ANGELICA 115

MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA CRIS OLIVEIRA 117
MARIA JOSÉ DALLA BERNAR-
DINA ZEZE 169

MARIA STELLA MIRANDA 
RODRIGUES MARIA STELLA MIRANDA 147

MATHEUS HENRIQUE BOMFIM 
DA SILVA MATHEUS BOMFIM 110

MICHELE FIGUEIREDO DOS 
SANTOS FELIX LUCAS MICHELE FELIX 118

MOISES SESION DA COSTA MOISES SESION DA COSTA 132
NADINA APARECIDA FERNAN-
DES DOS SANTOS NADINA FERNANDES 166

NATANY REGINA GOUBETTI 
LORENCIO NATY GOUBETTI 168

OLÍVIA ORNELAS LUIZ OLIVIA ORNELAS 129
PAULO CESAR LIZARDO PAULO PLANTA 160
PAULO HENRIQUE APARECIDO 
DOS SANTOS FERNANDES PAULO HENRIQUE FERNANDES 107

PAULO ROBERTO MARCIANO 
DA SILVA PAULINHO EDUCADOR 139

PRISCILA BARBOSA DE OLI-
VEIRA PRISCILA OLIVEIRA 127

RAFAEL MARTINS DA SILVA RAFAEL MARTINS EDUCADOR 
POPULAR 123

RAQUEL MONDO JACINTO RAQUEL MONDO 128
REGINA CÉLIA FERNANDES REGINA CELIA FERNANDES 140
RITA FABIANA ADÃO TIA FABI 137
ROSÂNGELA FELIPE BARBOSA 
DA SILVA ROSANGELA BARBOSA 151

SHEILA BEZERRA DA SILVA SHEILA BEZERRA 149
SHEILA CRISTINA DA SILVA 
PEREIRA

SHEILA CRISTINA DA SILVA 
PEREIRA 131

SHEILA ROSA COTICHINI SHEILA ROSA 112
SIDNEIA DOS SANTOS SOARES NÉIA DA SAÚDE 159
WALDNEY JOSÉ BIZ PROF WALDNEY 138
ZÁLIA CARLA DA SILVA SOUZA ZALIA SOUZA 144

Art. 2º As fotos dos candidatos ao Conselho Tutelar e outras informações estão dispo-
níveis no site https://portal.campinas.sp.gov.br/sites/conselhotutelar/conselho-tutelar-
-candidatos

Campinas, 28 de agosto de 2023
MARIA ANGÉLICA BOSSOLANE BATISTA

Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL

Atos do Conselho - Aviso de cancelamento da reunião
Na qualidade de Presidente do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nu-
tricional da Cidade de Campinas - COMSEA informo a todos que em virtude do re-
egendamento da Conferência Regional de Segurança Alimentar e Nutricional para o 
dia 31/08/2023, mesmo dia e horário da reunião ordinária do COMSEA Campinas, a 
reunião mensal ordinária do mês de agosto não será realizada. A comissão executiva 
está analisando a possibilidade de reagendar uma outra data para o mês de setembro.

Campinas, 28 de agosto de 2023
RENATA ELISA FAUSTINO DE ALMEIDA MARQUES
Presidente do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional

PORTARIA SMASDH N° 101, DE 28 DE AGOSTO DE 2023

A Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos 
Humanos, no uso das atribuições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro 
de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Carolina Prates Ferreira Rossetto, matrícula nº 139.470-
3, como GESTORA da parceria celebrada entre a Administração Pública e a Orga-
nização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO TERAPÊUTICA CRISTÃ, CNPJ nº 
03.443.278/0001-21, para a execução do Serviço de Acolhimento Institucional para 
Pessoas Adultas em Situação de Rua - Abrigo Masculino, de que trata o processo SEI 
nº PMC.2021.00038129-04, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos de Campinas, nos termos do artigo 8º, 
inciso III e artigo 35, inciso V, alínea "g" da Lei Federal nº 13.019/2014.

Art. 2º Ao gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e fiscalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e substitui a Portaria 
SMASDH n° 57, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
em 25 de outubro de 2022.

Campinas, 28 de agosto de 2023
VANDECLEYA MORO

Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos

PORTARIA SMASDH N° 102, DE 28 DE AGOSTO DE 2023

A Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos 
Humanos, no uso das atribuições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro 
de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Carolina Prates Ferreira Rossetto, matrícula nº 139.470-
3, como GESTORA da parceria celebrada entre a Administração Pública e a Organi-
zação da Sociedade Civil LAR DOS VELHINHOS DE CAMPINAS (LVC), CNPJ nº 
46.044.855/0001-15, para a execução do Serviço de Acolhimento Institucional para 
Pessoas Idosas, de que trata o processo SEI nº PMC.2020.00001609-49, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Huma-
nos de Campinas, nos termos do artigo 8º, inciso III e artigo 35, inciso V, alínea "g" da 
Lei Federal nº 13.019/2014.

Art. 2º Ao gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e fiscalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e substitui a Portaria 
SMASDH n° 59, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
em 25 de outubro de 2022.

Campinas, 28 de agosto de 2023
VANDECLEYA MORO

Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos

https://portal.campinas.sp.gov.br/sites/conselhotutelar/conselho-tutelar-candidatos
https://portal.campinas.sp.gov.br/sites/conselhotutelar/conselho-tutelar-candidatos
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PORTARIA SMASDH N° 103, DE 28 DE AGOSTO DE 2023
A Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos 
Humanos, no uso das atribuições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro 
de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Carolina Prates Ferreira Rossetto, matrícula nº 139.470-
3, como GESTORA da parceria celebrada entre a Administração Pública e a Organi-
zação da Sociedade Civil SORRI CAMPINAS, CNPJ nº 57.508.772/0001-56, para a 
execução do Serviço Complementar para Atendimento a Pessoas com Deficiência, de 
que trata o processo SEI nº PMC.2020.00001980-83, no âmbito da Secretaria Munici-
pal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos de Campinas, 
nos termos do artigo 8º, inciso III e artigo 35, inciso V, alínea "g" da Lei Federal nº 
13.019/2014.

Art. 2º Ao gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e fiscalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e substitui a Portaria 
SMASDH n° 60, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
em 25 de outubro de 2022.

Campinas, 28 de agosto de 2023
VANDECLEYA MORO

Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos

PORTARIA SMASDH N° 104, DE 28 DE AGOSTO DE 2023
A Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos 
Humanos, no uso das atribuições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro 
de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Carolina Prates Ferreira Rossetto, matrícula nº 139.470-
3,como GESTORA da parceria celebrada entre a Administração Pública e a Organiza-
ção da Sociedade Civil AÇÃO FORTE, CNPJ nº 06.136.322/0001-49, para a execu-
ção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos: Centro de Convivência 
Inclusivo e Intergeracional, de que trata o processo SEI nº PMC.2020.00004677-51, 
no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e 
Direitos Humanos de Campinas, nos termos do artigo 8º, inciso III e artigo 35, inciso 
V, alínea "g" da Lei Federal nº 13.019/2014.

Art. 2º Ao gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e fiscalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e substitui a Portaria 
SMASDH n° 64, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
em 25 de outubro de 2022.

Campinas, 28 de agosto de 2023
VANDECLEYA MORO

Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos

PORTARIA SMASDH N° 105, DE 28 DE AGOSTO DE 2023
A Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos 
Humanos, no uso das atribuições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro 
de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Carolina Prates Ferreira Rossetto, matrícula nº 139.470-
3, como GESTORA da parceria celebrada entre a Administração Pública e a Organi-
zação da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CAMPINEIRA, CNPJ nº 
46.044.780/0001-72, para a execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos: para Crianças e Adolescentes de 6 a 14 anos e do Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos: Centro de Convivência Inclusivo e Intergeracional, de 
que trata o processo SEI nº PMC.2020.00004715-11, no âmbito da Secretaria Munici-
pal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos de Campinas, 
nos termos do artigo 8º, inciso III e artigo 35, inciso V, alínea "g" da Lei Federal nº 
13.019/2014.

Art. 2º Ao gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e fiscalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e substitui a Portaria 
SMASDH n° 66, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
em 25 de outubro de 2022.

Campinas, 28 de agosto de 2023
VANDECLEYA MORO

Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos

PORTARIA SMASDH N° 106, DE 28 DE AGOSTO DE 2023

A Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos 
Humanos, no uso das atribuições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro 
de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Carolina Prates Ferreira Rossetto, matrícula nº 139.470-
3, como GESTORA da parceria celebrada entre a Administração Pública e a Organi-
zação da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DIREITO DE SER, CNPJ 
nº 01.962.266/0001-88, para a execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos: para Crianças e Adolescentes de 6 a 14 anos e do Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos: Centro de Convivência Inclusivo e Intergeracional, de 
que trata o processo SEI nº PMC.2020.00004498-50, no âmbito da Secretaria Munici-
pal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos de Campinas, 
nos termos do artigo 8º, inciso III e artigo 35, inciso V, alínea "g" da Lei Federal nº 
13.019/2014.

Art. 2º Ao gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e fiscalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e substitui a Portaria 
SMASDH n° 62, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
em 25 de outubro de 2022.

Campinas, 28 de agosto de 2023
VANDECLEYA MORO

Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos

PORTARIA SMASDH N° 107, DE 28 DE AGOSTO DE 2023

A Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos 
Humanos, no uso das atribuições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro 
de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Carolina Prates Ferreira Rossetto, matrícula nº 139.470-
3, como GESTORA da parceria celebrada entre a Administração Pública e a Orga-
nização da Sociedade Civil CENTRO DE ORIENTAÇÃO FAMILIAR, CNPJ nº 
44.595.502/0001-88, para a execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos: Centro de Convivência Inclusivo e Intergeracional, de que trata o processo 
SEI nº PMC.2020.00004683-07, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos de Campinas, nos termos do arti-
go 8º, inciso III e artigo 35, inciso V, alínea "g" da Lei Federal nº 13.019/2014.

Art. 2º Ao gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e fiscalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e substitui a Portaria 
SMASDH n° 65, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
em 25 de outubro de 2022.

Campinas, 28 de agosto de 2023
VANDECLEYA MORO

Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos

PORTARIA SMASDH N° 108, DE 28 DE AGOSTO DE 2023

A Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos 
Humanos, no uso das atribuições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro 
de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Carolina Prates Ferreira Rossetto, matrícula nº 139.470-
3, como GESTORA da parceria celebrada entre a Administração Pública e a Organiza-
ção da Sociedade Civil UNIÃO CRISTÃ FEMININA, CNPJ nº 44.617.389/0001-94, 
para a execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos: para Crian-
ças e Adolescentes de 6 a 14 anos e do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos: Centro de Convivência Inclusivo e Intergeracional, de que trata o processo 
SEI nº PMC.2020.00004439-08, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos de Campinas, nos termos do arti-
go 8º, inciso III e artigo 35, inciso V, alínea "g" da Lei Federal nº 13.019/2014.

Art. 2º Ao gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e fiscalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e substitui a Portaria 
SMASDH n° 61, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
em 25 de outubro de 2022.

Campinas, 28 de agosto de 2023
VANDECLEYA MORO

Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos

PORTARIA SMASDH N° 109, DE 28 DE AGOSTO DE 2023

A Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos 
Humanos, no uso das atribuições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro 
de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Carolina Prates Ferreira Rossetto, matrícula nº 139.470-3, 
como GESTORA da parceria celebrada entre a Administração Pública e a Organização 
da Sociedade Civil CASA DE MARIA DE NAZARÉ, CNPJ nº 58.391.681/0001-46, 
para a execução do Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adoles-
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centes - Casa de Passagem de 0 a 17 anos e 11 meses, de que trata o processo SEI nº 
PMC.2020.00005139-65, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos de Campinas, nos termos do artigo 8º, 
inciso III e artigo 35, inciso V, alínea "g" da Lei Federal nº 13.019/2014.

Art. 2º Ao gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e fiscalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e substitui a Portaria 
SMASDH n° 67, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
em 25 de outubro de 2022.

Campinas, 28 de agosto de 2023
VANDECLEYA MORO

Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos

PORTARIA SMASDH N° 110, DE 28 DE AGOSTO DE 2023

A Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos 
Humanos, no uso das atribuições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro 
de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Carolina Prates Ferreira Rossetto, matrícula nº 139.470-
3, como GESTORA da parceria celebrada entre a Administração Pública e a Orga-
nização da Sociedade Civil MVM - MOVIMENTO VIDA MELHOR, CNPJ nº 
04.819.635/0001-76, para a execução do Serviço Especializado em Abordagem Social 
para Crianças e Adolescentes, de que trata o processo SEI nº PMC.2020.00005332-14, 
no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e 
Direitos Humanos de Campinas, nos termos do artigo 8º, inciso III e artigo 35, inciso 
V, alínea "g" da Lei Federal nº 13.019/2014.

Art. 2º Ao gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e fiscalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e substitui a Portaria 
SMASDH n° 68, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
em 25 de outubro de 2022.

Campinas, 28 de agosto de 2023
VANDECLEYA MORO

Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos

PORTARIA SMASDH N° 111, DE 28 DE AGOSTO DE 2023

A Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos 
Humanos, no uso das atribuições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro 
de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Carolina Prates Ferreira Rossetto, matrícula nº 139.470-
3, como GESTORA da parceria celebrada entre a Administração Pública e a Orga-
nização da Sociedade Civil SORRI CAMPINAS, CNPJ nº 57.508.772/0001-56, 
para a execução do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Defici-
ência e suas Famílias em Centro-Dia de Referência, de que trata o processo SEI nº 
PMC.2020.00005335-67, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos de Campinas, nos termos do artigo 8º, 
inciso III e artigo 35, inciso V, alínea "g" da Lei Federal nº 13.019/2014.

Art. 2º Ao gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e fiscalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e substitui a Portaria 
SMASDH n° 49, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
em 25 de outubro de 2022.

Campinas, 28 de agosto de 2023
VANDECLEYA MORO

Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos

PORTARIA SMASDH N° 112, DE 28 DE AGOSTO DE 2023

A Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos 
Humanos, no uso das atribuições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro 
de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Carolina Prates Ferreira Rossetto, matrícula nº 139.470-
3, como GESTORA da parceria celebrada entre a Administração Pública e a Organi-
zação da Sociedade Civil AÇÃO FORTE, CNPJ nº 06.136.322/0001-49, para a exe-
cução do Serviço Especializado de Proteção a Família (SESF), de que trata o processo 
SEI nº PMC.2020.00018417-53, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos de Campinas, nos termos do arti-
go 8º, inciso III e artigo 35, inciso V, alínea "g" da Lei Federal nº 13.019/2014.

Art. 2º Ao gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e fiscalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e substitui a Portaria 
SMASDH n° 53, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
em 25 de outubro de 2022.

Campinas, 28 de agosto de 2023
VANDECLEYA MORO

Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos

PORTARIA SMASDH N° 113, DE 28 DE AGOSTO DE 2023

A Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos 
Humanos, no uso das atribuições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro 
de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Carolina Prates Ferreira Rossetto, matrícula nº 139.470-
3, como GESTORA da parceria celebrada entre a Administração Pública e a Organiza-
ção da Sociedade Civil Lar dos Velhinhos de Campinas, CNPJ nº 46.044.855.0001/15, 
para a execução do Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Idosas - Abrigo 
Institucional, de que trata o processo SEI nº PMC.2022.00073641-24, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Huma-
nos de Campinas, nos termos do artigo 8º, inciso III e artigo 35, inciso V, alínea "g" da 
Lei Federal nº 13.019/2014:

Art. 2º Ao gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e fiscalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e substitui a Portaria 
SMASDH n° 33, de 6 de setembro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
em 8 de setembro de 2022.

Campinas, 28 de agosto de 2023
VANDECLEYA MORO

Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos

PORTARIA SMASDH N° 114, DE 28 DE AGOSTO DE 2023

A Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos 
Humanos, no uso das atribuições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro 
de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Carolina Prates Ferreira Rossetto, matrícula nº 139.470-
3, como GESTORA da parceria celebrada por meio de Termo de Colaboração no pro-
cesso administrativo eletrônico PMC.2022.00049852-09 entre a Administração Pú-
blica e a organização da sociedade civil Associação Beneficente Campineira - ABC, 
CNPJ 46.044.780/0001-72, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos de Campinas, para a transferência de 
recursos oriundos de emenda parlamentar, nos termos do artigo 8º, inciso III e artigo 
35, inciso V, alínea "g" da Lei Federal nº 13.019/2014.

Art. 2º Ao gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e fiscalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e substitui a Portaria 
SMASDH n° 28, de 13 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial do Município 
em 16 de janeiro de 2023.

Campinas, 28 de agosto de 2023
VANDECLEYA MORO

Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos

PORTARIA SMASDH N° 115, DE 28 DE AGOSTO DE 2023
A Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos 
Humanos, no uso das atribuições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro 
de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Iara Cristina Pinheiro, matrícula 126.635-7, como GES-
TORA da parceria celebrada por meio de Termo de Colaboração no processo ad-
ministrativo eletrônico PMC.2023.00071915-21 entre a Administração Pública e a 
organização da sociedade civil Centro de Aprendizagem e Mobilização pela Cida-
dania - CAMPC, CNPJ 45.123.916/0001-77, no âmbito da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos de Campinas, para a 
transferência de recursos oriundos de emenda parlamentar federal, nos termos do 
artigo 8º, inciso III e artigo 35, inciso V, alínea “g” da Lei Federal nº 13.019/2014:

Art. 2º Ao gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por 
meio de termo de fomento, são atribuídos poderes de controle e fiscalização, nos ter-
mos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campinas, 28 de agosto de 2023
VANDECLEYA MORO

Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos
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SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

RATIFICAÇÃO

Processo Administrativo nº: PMC.2023.00053712-71
Interessada: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Fundo de Assistência à 
Cultura
Objeto: Contratação artística de Teresa Cristina Macedo Gomes para atuar como So-
lista convidada, modalidade - Canto, junto à Orquestra Sinfônica Municipal de Cam-
pinas.
Diante dos elementos constantes no presente protocolado, em especial, dos pareceres 
da Secretaria Municipal de Justiça e com a competência do Decreto Municipal n.º 
21.874/21, conforme SEI doc.n. 8888569 e 8928245, RATIFICO a contratação da em-
presa FF ENTRETENIMENTO E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, representante 
legal da artista Teresa Cristina Macedo Gomes para atuar junto à Orquestra Sinfônica 
Municipal de Campinas em Concerto especial na Temporada 2023, com fundamento 
no artigo 74, II da Lei 14.133/21, pelo valor de R$ 83.100,00 (oitenta e três mil e cem 
reais) onerando em sua integralidade as dotações do presente exercício, consoante 
aprovado pelo Comitê Gestor no documento SEI nº (8816951).
Publique-se nos termos da Lei.
Encaminhe-se à Secretaria de Administração, para a numeração da contratação em 
livro próprio e, a seguir, devolva-se a esta Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
para as demais providências e acompanhamento.

Campinas, 28 de agosto de 2023
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Processo: PMC.2022.00083915-75
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Referência: Pregão Eletrônico nº 003/2023
Objeto: Registro de Preços de serviços de sistemas de iluminação, sonorização e ge-
radores para eventos.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto no 
artigo 8° do Decreto Municipal nº 21.874 de 30 de dezembro de 2021 e ao documento 
SEI n.º 8914907, AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 3.200,00 (três mil e du-
zentos reais), a favor da empresa LOCATENDAS PRODUÇÕES LTDA, referente ao 
item 4 da Ata de Registro de Preços nº 157/2023.
Publique-se na forma da lei.

Campinas, 28 de agosto de 2023
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Processo: PMC.2022.00032634-63
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Referência: Pregão Eletrônico nº 210/2022
Objeto: Registro de Preços de sanitários químicos, compreendendo instalação, manu-
tenção, desinstalação e coleta de resíduos.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto no 
artigo 8° do Decreto Municipal nº 21.874 de 30 de dezembro de 2021 e ao documento 
SEI n.º 8914836, AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 708,00 (setecentos e 
oito reais), a favor da empresa VR BARROS SANITÁRIOS QUÍMICOS EIRELI, 
referente ao item 1 da Ata de Registro de Preços nº 466/2022, Aditamento de Ata de 
Registro de Preços nº 002/2022.
Publique-se na forma da lei.

Campinas, 28 de agosto de 2023
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Processo: PMC.2022.00093518-10
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Referência: Pregão Eletrônico nº 036/2023
Objeto: Contratação de infraestrutura para eventos (serviços de instalação, manu-
tenção, desinstalação e coleta de resíduos de sanitários químicos para pessoas com 
deficiência) através de Ata de Registro de Preços.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto no 
artigo 8° do Decreto Municipal nº 21.874 de 30 de dezembro de 2021 e ao documento 
SEI n.º 8914779, AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 420,00 (quatrocentos 
e vinte reais), a favor da empresa VR BARROS SANITÁRIOS QUÍMICOS LTDA, 
referente ao item 1 da Ata de Registro de Preços nº 162/2023.
Publique-se na forma da lei.

Campinas, 28 de agosto de 2023
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA - 
FUMEC

CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO - AGENTE ADMINISTRATIVO - EDITAL FUMEC 

Nº 01/2020
A Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC convoca o candida-
to abaixo relacionado, por ordem de classificação, a comparecer dia 05/09/2023, às 
09h00, à Área de Recursos Humanos da Fundação Municipal para Educação Co-

munitária - FUMEC, situada à Rua Antônio Cesarino, 976 - Centro - Campinas, 
para realização de reunião de preenchimento de vagas.
O candidato deverá comparecer munido de:
1) Documento original de identidade com foto;
2) Diploma registrado no órgão competente + Histórico Escolar; OU Certificado de 
conclusão de Curso com a descrição das Habilitações + Histórico Escolar + protocolo 
de requerimento do diploma para o candidato recém formado.
A ausência implicará na perda dos direitos legais decorrentes do Concurso Público.
Somente será permitida, na reunião, a presença do convocadoou seu procurador, 
devidamente documentado.

CARGO 001: AGENTE ADMINISTRATIVO

 INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO HABILITADOS* CLASSIF.
1 7998133-0 SARA SOUSA PAIVA 41713318 LG 52º

* LG - Lista de classificação Geral PPP - Pessoa Preta/Parda 
Campinas, 28 de agosto de 2023

JULIO KATSUHIKO YOSHINO
Gerente da Área de Recursos Humanos

PMC.2023.00034711-55
Assunto: Sindicância Administrativa Punitiva

O Presidente da Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC, no uso 
de suas atribuições legais de seu cargo, AUTORIZA, a requerimento da Presidência 
da Comissão Permanente de Processos Administrativos Disciplinares e Sindicâncias 
(doc. 8920676), a prorrogação do prazo para a conclusão dos trabalhos nos autos da 
sindicância administrativa punitiva PMC.2023.00034711-55 por mais 60 (sessenta) 
dias, nos termos do art. 15 da Resolução FUMEC n° 04/2022.

Campinas, 28 de agosto de 2023
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação e Presidente da FUMEC

SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

AUTORIZAÇÃO DE DESPEZA
Processo Administrativo: PMC.2023.00072222-65
Amil: 453/2023
Dispensa de Licitação - Audesp: 767/2023
Interessado:Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de Desinsetização e Des-
ratização junto a sede da SMEL, Ginásio do Taquaral e Centro de Valorização do 
Idoso, todos no Parque Portugal - Campinas.
Diante do valor a ser onerado para a prestação de serviço de desinsetização e desrati-
zação nesta Secretaria, de acordo com o Artigo 8º, inciso Ve VII do Decreto Municipal 
21.874/2021e o inciso II do art.75 da Lei Federal nº14.133, de 2021, e suas alterações, 
AUTORIZO a DISPENSA DE LICITAÇÃO e a DESPESA no valor total de R$ 
8.920,00(oito mil, novecentos e vinte reais) a favor da empresa TECPRAG TEC-
NOLOGIA E CONTROLE DE PRAGAS LTDA. - EPP, inscrito no CNPJ sob nº 
74.701.640/0001-65, devendo onerar dotação do presente exercício o valor total de 
R$ 4.460,00 (quatro mil, quatrocentos e sessenta reais) e o restante onerar dotação 
do exercício de 2.024.

Campinas, 28 de agosto de 2023
FERNANDO LOURENÇO VANIN

Secretario Municipal de Esportes

SECRETARIA DE FINANÇAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

JUNTA DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - JRT

DECISÕES DA PRESIDÊNCIA DA JUNTA DE 
RECURSOS TRIBUTÁRIOS

Processo Principal: 2017/03/10767
Interessado(a): BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Advogado: Reinaldo Luís Tadeu Rondina Mandaliti - OAB/SP 257.220
Tributo/Assunto: ISSQN - AIIM Principal
AIIM Nº: 003224/2017
Recurso Voluntário: 2021/03/00513

ERRATA

Com base no art. 87 da Lei Municipal 13.104/2007 e verificando-se que a decisão 
publicada no DOM de 14/07/2023 contém erro na numeração do Auto de Infração e 
Imposição de Multa, retifico tal decisão nos seguintes termos:

ONDE SE LÊ:AIIM Nº: 003294/2017

LEIA-SE: AIIM Nº: 003224/2017

Mantidos na íntegra os demais itens.

LUÍS FERNANDO GOMES TOJAL MATTOSO
Presidente da Junta de Recursos Tributários

DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE ARRECADAÇÃO 
- DCCA

DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE 
ARRECADAÇÃO DCCA / SMF
Expediente despachado pelo Sr. Diretor

Protocolo SEI: PMC.2023.00072446-68
Interessado: Francisco Carlos Grisolia
Atendendo ao disposto nos art. 66 e 70 c.c. art. 3º e 45, da Lei Municipal 13.104/2007, 
com base na instrução da Coordenadoria Setorial de Atendimento, Controle e Progra-
mação Tributária deste departamento e nos documentos constantes nos autos foi apu-
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rado crédito tributário no valor de 1.150,7064 UFIC's - decorrente do valor recolhido 
em duplicidade para a(s) parcela(s) 03 a 116 do carnê acordo 652986/2023, lançado 
para o cartográfico nº 3423.52.79.0650.01001, nos moldes dos artigos 42 a 54 e 57, 
da precitada Lei Municipal 13.104/2007. Decido que a repetição do referido indébito 
tributário será processada pela forma de compensação, nos moldes do artigo 45 da Lei 
Municipal 13.104/2007. Caso após efetivado o procedimento de compensação, restar 
crédito em nome do contribuinte e não haja outros débitos exigíveis em seu nome, fica 
autorizada a CSACPT/DCCA a encaminhar o processo para restituição, nos moldes do 
artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 001/2012. 

Campinas, 28 de agosto de 2023
ALESSANDRO DOMINGUES FERREIRA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE ARRECADAÇÃO

DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE 
ARRECADAÇÃO DCCA / SMF

Expediente despachado pelo Sr. Cordenador
Protocolo SEI: PMC.2023.00080293-96
Interessado: Ingrid Piccollo Comparini
Atendendo ao disposto noartigo 44,da Lei Municipal 13.104/2007, com base na 
instrução do Setor de Controle desta Coordenadoria enos documentos constantes 
nos autos, foi apurado crédito tributário pago indevidamente no valor de 193,9997 
UFIC's,decorrente do valor recolhido a maior para o lançamento de ISSQN Ofício do 
exercício de 2023, relativo àIM 393.255-9, em razão do encerramento dessa inscrição 
municipal em 04/08/2023.Decido que a repetição do referido indébitoserá processada 
pela forma de compensação,nos moldes do art. 3º, 45, 66 e 70 da Lei Municipal nº 
13.104/2007 e Instrução Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF. Caso o crédito não seja 
utilizado em sua totalidade no procedimento de compensação, e não constem outros 
débitos exigíveis em nome do sujeito passivo, fica autorizada a CSACPT/DCCA a 
encaminhar o processo para restituição, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 
13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 001/2012. 

Protocolo SEI PMC:PMC.2023.00082719-28
Interessado:VANESSA NAGY ARANTES GHIDELI CEZAR
Atendendo ao disposto noartigo 44, § 1º, da Lei Municipal 13.104/2007, com base 
na instrução do Setor de Controle desta Coordenadoria enos documentos constantes 
nos autos, foi apurado crédito tributário pago indevidamente no valor de 268,5190 
UFIC's,decorrente do valor recolhido a maior para o lançamento de ISSQN Ofício do 
exercício de 2023, relativo àIM 748324-4, em razão do encerramento dessa inscrição 
municpal em 30/07/2023. Decido que a repetição do referido indébitoserá processada 
pela forma de restituição, nos moldes nos art. 3º, 45, 66 e 70 da Lei Municipal nº 
13.104/2007 e Instrução Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF. Caso no momento de 
efetivar o pagamento da restituição constem débitos exigíveis em nome do contribuin-
te, fica autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a providenciar a compensação do crédito 
reconhecido, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução 
Normativa SMF nº 001/2012. 

ProtocoloSEI:PMC.2023.00083986-77
Interessado:JORGE HISATOMI
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de 
Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos, decido pelo 
aproveitamento do crédito apurado no valor de 46,7898UFIC's, procedente do valor 
recolhido para a parcela 12do Acordo609294/2021,emissão 11/2021 e parcela 32 do 
Acordo 585184/2020, emissão 03/2020 (ambos cancelados por recálculo retroativo), 
para o imóvel 3442.51.19.0369.01001, não computado na apuração do montante de-
vido pelo sujeito passivo na reemissão desselançamento realizadaem 10/2022,nos 
moldes do artigo 56 da Lei Municipal 13.104/2007. Caso após a efetivação do proce-
dimento, ainda restar crédito a favor do contribuinte, fica autorizada a C.S.A.C.P.T./
D.C.C.A. a encaminhar o processo ao Diretor do Departamento de Receitas Imobili-
árias para determinar, de ofício, o aproveitamento em lançamentos futuros, conforme 
previsto no artigo 55 da Lei Municipal 13.104/2007. 

PROTOCOLO SEI PMC.2023.00084724-01
INTERESSADO: Carlos Roberto Dutra Santana
Atendendo ao disposto nos art. 66 e 70 c.c. art. 3º e 45, da Lei Municipal 13.104/2007e 
Instrução Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Se-
tor de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos, DEIXO 
DE CONHECER o pedido, em razão da falta de legitimidade do requerente, nos mol-
des do inciso II do artigo 83 da Lei Municipal nº 13.104/2007. Determino, de ofício, o 
aproveitamento de crédito apurado no valor de 148,8357 UFIC's, referente ao recolhi-
mento das parcelas 05/11 a 11/11 do carnê de IPTU/Taxas exercício de 2022, emissão 
01/2022, para o imóvel 5213.54.12.0141.01001, cancelado por recálculo, não consi-
derado na reemissão ocorrida em 06/2022, nos moldes do artigo 56 da Lei Municipal 
13.104/2007. Caso após a efetivação do procedimento, ainda restar crédito a favor do 
contribuinte, fica autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a encaminhar o processo ao DRI 
para determinar, de ofício, o aproveitamento em lançamentos futuros, nos moldes do 
artigo 55 da Lei Municipal 13.104/2007.

ProtocoloSEI:PMC.2023.00084861-18
Interessado:MARTA REGINA ASSI ESMERINI
Atendendo ao disposto no Parágrafo Único do artigo 44 da Lei Municipal 13.104/2007, 
com base na instrução do Setor de Controle desta Coordenadoria enos documentos 
constantes nos autos, foi apurado crédito tributário pago indevidamente no valor de 
62,6989 UFIC's, decorrente do recolhimento em duplicidade da(s)cota única doIP-
TUde 2023 - emissão 01/2023, para o imóvel 3421.63.04.0390.01043.Decido que a 
repetição do referido indébitoserá processada pela forma de restituição, nos moldes 
dosartigos3º, 45, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instrução Normativa 
nº 001/2018-DCCA/SMF. Caso no momento de efetivar o pagamento da restituição 
constem débitos exigíveis em nome do contribuinte, fica autorizada a C.S.A.C.P.T./
D.C.C.A. a providenciar a compensação do crédito reconhecido, nos moldes do artigo 
43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 001/2012. 

Campinas, 28 de agosto de 2023
LUCAS SILVA CUNHA

COORDENADOR DA CSACPT.

DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE 
ARRECADAÇÃO DCCA / SMF

Expediente despachado pelo Sr. Cordenador
Protocolo SEI: PMC.2023.00067326-85
Interessado: TEREZINHA CRUZ DA SILVA
"Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 

interessado(a) notificado(a)a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br?), para formalização 
do parcelamento do débito relativo ao Saldo Devedor nº 311779/2010 (referente aos 
lançamentos de IPTU/Taxa de Lixo dos exercícios de 2006 a 2009) e IPTU/Taxa de 
Lixo dos exercícios de 2014 a 2023, do imóvel 3414.53.67.0209.01001, nos moldes 
do parágrafo único do artigo 5º da Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do 
parcelamento ficará condicionada ao atendimento de todos os demais critérios estabe-
lecidos pela Lei Complementar nº 42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no 
ato do comparecimento." 

Protocolo SEI: PMC.2023.00067831-66
Interessado: ROSANE FATIMA DE JESUS
"Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a)a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Se-
tor de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, 
Centro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento pré-
vio por meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br?), para for-
malização do parcelamento do débito relativo ao IPTU/Taxas de 2022, do imóvel 
3441.61.64.0396.01001, nos moldes do parágrafo único do artigo 5º da Lei Comple-
mentar nº 42/2013. A formalização do parcelamento ficará condicionada ao atendi-
mento de todos os demais critérios estabelecidos pela Lei Complementar nº 42/2013. 
Esta notificação deverá ser apresentada no ato do comparecimento." 

Protocolo SEI: PMC.2023.00068249-62
Interessado: Adriana Stante Martins Brito
"Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a)a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br?), para formalização 
do parcelamento do débito relativo ao IPTU/Taxas dos exercícios de 2017 a 2022, 
do imóvel 3431.24.21.0119.01001, nos moldes do parágrafo único do artigo 5º da 
Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do parcelamento ficará condicionada 
ao atendimento de todos os demais critérios estabelecidos pela Lei Complementar nº 
42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no ato do comparecimento." 

Protocolo SEI:PMC.2023.00068308-57
Interessado: Francisco Marto Gomes Anselmo Filho
"Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a)a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br?), para formalização 
do parcelamento do débito relativo ao IPTU/Taxas de 1997 a 2016, 2018 a 2021, 
do imóvel 5213.42.36.0135.01001, nos moldes do parágrafo único do artigo 5º da 
Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do parcelamento ficará condicionada 
ao atendimento de todos os demais critérios estabelecidos pela Lei Complementar nº 
42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no ato do comparecimento." 

Protocolo SEI:PMC.2023.00068473-18
Interessado: Jorge Luis Monteiro
"Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a)a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Se-
tor de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, 
Centro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento pré-
vio por meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br?), para for-
malização do parcelamento do débito relativo ao IPTU/Taxas de 2022, do imóvel 
3441.31.33.0344.01001, nos moldes do parágrafo único do artigo 5º da Lei Comple-
mentar nº 42/2013. A formalização do parcelamento ficará condicionada ao atendi-
mento de todos os demais critérios estabelecidos pela Lei Complementar nº 42/2013. 
Esta notificação deverá ser apresentada no ato do comparecimento." 

Protocolo SEI:PMC.2023.00068791-98
Interessado: CLAUDENICE CIRILA ROCHA
"Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a)a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br?), para formalização 
do parcelamento do débito relativos às Taxas de Lixo dos exercícios de 2016 a 2019 
(reemissão junho/2021), do imóvel 3444.22.67.0035.00000, nos moldes do parágrafo 
único do artigo 5º da Lei Complementar nº 42/2013. A foção do parcelamento fica-
rá condicionada ao atendimento de todos os demais critérios estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no ato do compa-
recimento." 

Protocolo SEI: PMC.2023.00069315-30
Interessado: Eduardo de Almeida Guimarães
"Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a)a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br?), para formalização 
do parcelamento do débito relativo ao IPTU/Taxas de dos exercícios de 1993 a 2006, 
2008, 2011 a 2022, do imóvel 3232.52.11.0094.01001, nos moldes do parágrafo úni-
co do artigo 5º da Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do parcelamento 
ficará condicionada ao atendimento de todos os demais critérios estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no ato do com-
parecimento." 

Protocolo SEI: PMC.2023.00069356-16
Interessado: Miraci Luciano Moreira Martins
"Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a)a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br?), para formalização 
do parcelamento do débito relativo ao Saldo Devedor nº 007144/2001 (referente ao 
ISSQN-Responsabilidade Solidária nº 960000001).,ID - 164014, nos moldes do pará-
grafo único do artigo 5º da Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do parcela-
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mento ficará condicionada ao atendimento de todos os demais critérios estabelecidos 
pela Lei Complementar nº 42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no ato do 
comparecimento." 

Protocolo SEI: PMC.2023.00069384-61
Interessado: JULIANA SANTOS DE JESUS
"Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a)a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Centro, 
de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, excepcionalmente sem a necessidade 
de agendamento prévio, para ciência da impossibilidade de formalização do parce-
lamento do débito relativo ao IPTU/Taxas dos exercícios de 2018, 2020 a 2023, do 
imóvel 3444.13.94.0023.01001, nos moldes do parágrafo único do artigo 5º da Lei 
Complementar nº 42/2013." 

Protocolo SEI: PMC.2023.00069830-92
Interessado: KELLY APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS
"Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a)notificado(a)a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br?), para formalização 
do parcelamento do débito relativo ao IPTU/Taxas dos exercícios de 2016 e 2020,do 
imóvel nº 3441.44.62.0334.01001, nos moldes do parágrafo único do artigo 5º da 
Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do parcelamento ficará condicionada 
ao atendimento de todos os demais critérios estabelecidos pela Lei Complementar nº 
42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no ato do comparecimento." 

Protocolo SEI: PMC.2023.00070189-01
Interessado: CELIA REGINA FERRARO
"Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a)notificado(a)a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br?), para formalização 
do parcelamento do débito relativo ao IPTU/Taxas de Taxa de Lixo dos exercícios 
de 2020, 2021 e 2022, do imóvel 3441.21.24.0016.01001, nos moldes do parágrafo 
único do artigo 5º da Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do parcelamento 
ficará condicionada ao atendimento de todos os demais critérios estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no ato do compa-
recimento." 

Protocolo SEI:PMC.2023.00071505-07
Interessado: Priscila Polsaqui
"Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a)a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Centro, 
de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, excepcionalmente sem a necessidade 
de agendamento prévio, para ciência da impossibilidade de formalização do parcela-
mento do débito relativo ao IPTU/Taxas de saldo Devedor nº 094453/2005 (referente 
ao IPTU/Taxa de Lixo dos exercícios de 2001 a 2004), e IPTU/Taxa de Lixo dos exer-
cícios de 2008 e 2009, do imóvel 3424.53.70.0094.00000, nos moldes do parágrafo 
único do artigo 5º da Lei Complementar nº 42/2013." 

Protocolo SEI: PMC.2023.00071625-13
Interessado: Isabelly Aguiar Fonseca
"Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a) a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br?), para formalização 
do parcelamento do débito relativo ao IPTU/Taxas de dos exercícios de 1992 a 1997 
e IPTU/Taxa de Lixo dos exercícios de 1998 a 2010, 2014 a 2016, 2018 a 2023, 
do imóvel 3453.22.27.0364.00000, nos moldes do parágrafo único do artigo 5º da 
Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do parcelamento ficará condicionada 
ao atendimento de todos os demais critérios estabelecidos pela Lei Complementar nº 
42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no ato do comparecimento." 

Protocolo SEI: PMC.2023.00072145-99
Interessado: Marion Veiga da Silva
"Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a) a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br?), para formalização 
do parcelamento do débito relativo ao IPTU/Taxas dos exercícios de 2014 e 2016, 
do imóvel 5213.12.05.0111.00000, nos moldes do parágrafo único do artigo 5º da 
Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do parcelamento ficará condicionada 
ao atendimento de todos os demais critérios estabelecidos pela Lei Complementar nº 
42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no ato do comparecimento." 

Protocolo SEI: PMC.2023.00072229-31
Interessado: Jenuel Trindade Luciano
"Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a)notificado(a)a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Centro, 
de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por meio 
do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br?), para formalização do 
parcelamento do débito relativo ao IPTU/Taxas dos exercícios de 2008, 2019 e 2020, 
do imóvel 3431.22.70.0110.01001, nos moldes do parágrafo único do artigo 5º da 
Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do parcelamento ficará condicionada 
ao atendimento de todos os demais critérios estabelecidos pela Lei Complementar nº 
42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no ato do comparecimento." 

Protocolo SEI: PMC.2023.00072449-19
Interessado: Lucia de Oliveira Borges
"Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a)notificado(a)a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Se-
tor de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, 
Centro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento pré-
vio por meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br?), para for-
malização do parcelamento do débito relativo ao IPTU/Taxas de 2022, do imóvel 

3421.32.80.0344.01001, nos moldes do parágrafo único do artigo 5º da Lei Comple-
mentar nº 42/2013. A formalização do parcelamento ficará condicionada ao atendi-
mento de todos os demais critérios estabelecidos pela Lei Complementar nº 42/2013. 
Esta notificação deverá ser apresentada no ato do comparecimento." 

Protocolo SEI:PMC.2023.00072452-14
Interessado: KATIA CILENE DA SILVA ARAUJO MOTA
"Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a) a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br?), para formalização 
do parcelamento do débito relativo ao IPTU/Taxas de IPTU/Taxas de 2022 e Taxa de 
Lixo dos exercícios de 2019 a 2021, do imóvel 3431.42.01.0009.01001, nos moldes 
do parágrafo único do artigo 5º da Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do 
parcelamento ficará condicionada ao atendimento de todos os demais critérios estabe-
lecidos pela Lei Complementar nº 42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no 
ato do comparecimento." 

Protocolo SEI: PMC.2023.00072513-62
Interessado: Cirilei Casagrande
"Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a) a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br?), para formalização 
do parcelamento do débito relativo às Taxas de Lixo dos exercícios de 2014, 2015 e 
2016, do imóvel 3414.51.73.0645.01001, nos moldes do parágrafo único do artigo 5º 
da Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do parcelamento ficará condiciona-
da ao atendimento de todos os demais critérios estabelecidos pela Lei Complementar 
nº 42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no ato do comparecimento." 

Protocolo SEI:PMC.2023.00072671-02
Interessado: Gilso Vieira da Silva
"Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a) a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Centro, 
de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por meio 
do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br?), para formalização do 
parcelamento do débito relativo ao IPTU/Taxas dos exercícios de 1992 a 2016, 2020 e 
2021, do imóvel 5213.11.96.0312.00000, nos moldes do parágrafo único do artigo 5º 
da Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do parcelamento ficará condiciona-
da ao atendimento de todos os demais critérios estabelecidos pela Lei Complementar 
nº 42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no ato do comparecimento." 

Protocolo SEI: PMC.2023.00073087-39
Interessado: Fabio Ferreira da Silva
"Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a) a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br?), para formalização 
do parcelamento do débito relativo ao IPTU/Taxas de 2010 a 2013 (reemissão novem-
bro/2014), 2017 a 2021, do imóvel 3433.32.55.0143.01001, nos moldes do parágrafo 
único do artigo 5º da Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do parcelamento 
ficará condicionada ao atendimento de todos os demais critérios estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no ato do compa-
recimento." 

Protocolo SEI:PMC.2023.00073809-28
Interessado: EUNICE MARIA AGOSTINHO
"Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a) a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br?), para formalização 
do parcelamento do débito relativo ao ISS Ofício de 1993, ID. 68294, nos moldes do 
parágrafo único do artigo 5º da Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do 
parcelamento ficará condicionada ao atendimento de todos os demais critérios estabe-
lecidos pela Lei Complementar nº 42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no 
ato do comparecimento." 

Protocolo SEI: PMC.2023.00074096-83
Interessado: Marcelo Roberto Ribeiro Baron de Oliveira
"Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a) a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Centro, 
de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por meio 
do Portal deServiços(https://servicos.campinas.sp.gov.br?), para formalização do par-
celamento dos débitos relativos ao IPTU/Taxas dos imóveis abaixo, nos moldes do 
parágrafo único do artigo 5º da Lei Complementar nº 42/2013.:
Imóvel 3362.42.29.0260.00000:
IPTU/Taxa de Lixo do exercício de 2011
Imóvel 3362.14.25.0001.01001:
IPTU/Taxa de Lixo do exercício de 2011 a 2023
Imóvel 3362.51.23.0095.01001:
IPTU/Taxas Imobiliárias do exercício de 2011 a 2023
Imóvel 3362.44.97.0074.01001:
IPTU/Taxa de Lixo dos exercícios de 2008 a 2023
Imóvel 3362.44.97.0086.01001:
IPTU/Taxa de Lixo dos exercícios de 2007 a 2023
Imóvel 3362.51.23.0201.01001:
IPTU/Taxa de Lixo dos exercícios de 2011 a 2023
Imóvel 3362.51.23.0218.00000:
IPTU/Taxa de Lixo dos exercícios de 2010 a 2023,
A formalização do parcelamento ficará condicionada ao atendimento de todos os de-
mais critérios estabelecidos pela Lei Complementar nº 42/2013. Esta notificação de-
verá ser apresentada no ato do comparecimento."

Campinas, 28 de agosto de 2023
LUCAS SILVA CUNHA

COORDENADOR DA CSACPT.
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DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE 
ARRECADAÇÃO DCCA / SMF

Expediente despachado pelo Sr. Coordenador
Protocolo SEI: PMC.2023.00067411-61
Interessado: Andreia Pereira Camargo
“Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a) a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br), para formalização 

do parcelamento do débito relativo ao IPTU/Taxas dos exercícios de 2012 e 2013 
(reemissão novembro/2014), 2014 e Taxa de Lixo dos exercícios de 2020 a 2023, 
do imóvel nº 3413.53.55.0285.01001, nos moldes do parágrafo único do artigo 5º da 
Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do parcelamento ficará condicionada 
ao atendimento de todos os demais critérios estabelecidos pela Lei Complementar nº 
42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no ato do comparecimento.”

Campinas, 28 de agosto de 2023
LUCAS SILVA CUNHA

COORDENADOR DA CSACPT.

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DRI

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
Processo: PMC.2023.00080893-72
Requerente: ERME PARTICIPAÇÕES LTDA- CNPJ: 48.576.299/0001-53
Cartográficos: 3423.43.98.0137.01087
Assunto: Não incidência do ITBI
Com base na manifestação do setor competente e atendendo às disposição do artigo 66, combinado com o artigo 2º, e dos artigos 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, reconheço a 
não-incidência do ITBI pela lavratura do instrumento de transmissão do imóvel cadastrado pelo cartográfico nº 3423.43.98.0137.01087, objeto da Matrícula nº230.311 do 3º 
CRI, incorporado ao patrimônio da sociedade empresarial denominada ERME PARTICIPAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 48.576.299/0001-53, em realização de 
capital,sob condição resolutória de que nos três primeiros anos seguintes à data da aquisição (10/11/2022) não tenha a empresa adquirente dos imóveis atividade preponderante 
de compra, venda ou locação de bens imóveis ou de direitos relativos à sua aquisição, ou arrendamento mercantil, em conformidade com as disposições do artigo 156, §2º, I, da 
CF/1988 e artigos 37, §2º, 116, II e 117, II, da Lei Federal nº 5.172/66 - CTN e Lei Municipal nº 12.391/05. Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributário, tendo em vista 
que a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo artigo 74 da Lei 13.104/07, alterada pela Lei nº 13.636/09.

Processo: PMC.2023.00078032-33
Requerente: MNG HOLDING PATRIMONIAL LTDA- CNPJ: 51.624.249/0001-09
Assunto: Não incidência do ITBI
Com base na manifestação do setor competente e atendendo às disposição do artigo 66, combinado com o artigo 2º, e dos artigos 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, reconheço a 
não-incidência do ITBI pela lavratura do instrumento de transmissão do imóvel cadastrado pelo cartográfico listado na tabela abaixo, incorporado ao patrimônio da sociedade 
empresarial denominada MNG HOLDING PATRIMONIAL LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 51.624.249/0001-09, em realização de capital,sobre o valor do imóvel ne-
cessário à integralização da cota do capital social, sob condição resolutória de que nos três primeiros anos seguintes à data da aquisição (31/07/2023) não tenha a empresa 
adquirente dos imóveis atividade preponderante de compra, venda ou locação de bens imóveis ou de direitos relativos à sua aquisição, ou arrendamento mercantil; determino a 
constituição do crédito tributário referente ao ITBI em relação ao montante que excede a cota-parte do sócio pela integralização do capital, conforme valores apurados 
pelo Departamento de Receitas Imobiliárias (Valor Venal do ITBI), através da Comissão Municipal de Valores Imobiliários, estruturada pelo Decreto Municipal nº 19.431/2017, 
conforme demonstrado na Tabela abaixo,em conformidade com as disposições do Recurso Extraordinário796.376/SC (STF),do artigo 156, §2º, I, da CF/1988 e artigos 37, §2º, 
116, II e 117, II, da Lei Federal nº 5.172/66 - CTN e Lei Municipal nº 12.391/05; e anexos 8756308e8756231, onde constam amostras de imóveis com valores de venda aproxi-
mados aos valores venais do ITBI em relação aos imóveis objetos do presente protocolado administrativo, com valores venais superiores aos valores declarados no instrumento 
da integralização de capital social.Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributário, tendo em vista que a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial 
estabelecido pelo artigo 74 da Lei 13.104/07, alterada pela Lei nº 13.636/09.

CÓDIGO CARTOGRÁ-
FICO ENDEREÇO DO IMÓVEL MATRÍCULA CRI

VALOR NO INSTRU-
MENTO DE INTEGRA-

LIZAÇÃO (R$ )

VALOR VE-
NAL DO ITBI 

(R$ )

MONTANTE QUE 
EXCEDE A COTA-
-PARTE DO SÓCIO

3443.21.10.0742.02018 AV. MARIA EMÍLIA ALVES DOS SANTOS DE ANGELIS 324, TR.2 AP.52, CAMPI-
NAS/SP 172895 3° 300000 581109,81 281109,81

Processo: PMC.2023.00069903-82
Requerente: LANDSCAPE IMOVEIS LTDA- CNPJ:47.513.503/0001-24
Cód. Cartográfico: 3421.43.93.0470.01001
Assunto: Não incidência do ITBI
Com base na manifestação do setor competente e atendendo às disposição do artigo 66, combinado com o artigo 2º, e dos artigos 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, reconheço a 
não-incidência do ITBI pela lavratura do instrumento de transmissão do imóvel cadastrado pelo cartográfico listado na tabela abaixo, incorporado ao patrimônio da sociedade 
empresarial denominada LANDSCAPE IMOVEIS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº47.513.503/0001-24, em realização de capital,sobre o valor do imóvel necessário à 
integralização da cota do capital social,sob condição resolutória de que nos três primeiros anos seguintes à data da aquisição (16/06/2023) não tenha a empresa adquirente 
dos imóveis atividade preponderante de compra, venda ou locação de bens imóveis ou de direitos relativos à sua aquisição, ou arrendamento mercantil; determino a constituição 
do crédito tributário referente ao ITBI em relação ao montante que excede a cota-parte do sócio pela integralização do capital, conforme valores apurados pelo Depar-
tamento de Receitas Imobiliárias (Valor Venal do ITBI), através da Comissão Municipal de Valores Imobiliários, estruturada pelo Decreto Municipal nº 19.431/2017, conforme 
demonstrado na Tabela abaixo,em conformidade com as disposições do Recurso Extraordinário796.376/SC (STF),do artigo 156, §2º, I, da CF/1988 e artigos 37, §2º, 116, II 
e 117, II, da Lei Federal nº 5.172/66 - CTN e Lei Municipal nº 12.391/05; e anexos8660515e8846978, onde constam amostras de imóveis com valores de venda aproximados 
aos valores venais do ITBI em relação aos imóveis objetos do presente protocolado administrativo, com valores venais superiores aos valores declarados no instrumento da 
integralização de capital social. Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributário, tendo em vista que a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial 
estabelecido pelo artigo 74 da Lei 13.104/07, alterada pela Lei nº 13.636/09.

CÓDIGO CARTOGRÁ-
FICO ENDEREÇO DO IMÓVEL MATRÍCULA CRI FRAÇÃO IDEAL 

TRANSMITIDA
VALOR NO INSTRU-

MENTO DE INTE-
GRALIZAÇÃO (R$ )

VALOR VENAL DO 
ITBI (R$ )

MONTANTE QUE EX-
CEDE A COTA-PARTE 

DO SÓCIO

3421.43.93.0470.01001 R. SANTA CRUZ 281, CAMBUÍ, CAMPINAS/
SP 74278 1° 7,14% 799500 1.603.047,05 (7,143% DE 

22.442.209,86 803547,05

Processo: PMC.2023.00065795-51
Requerente: FERRAZ CANTIEIRO PARTICIPAÇÕES LTDA- CNPJ: 50.278.230/0001-95
Cartográficos: 3432.44.11.0255.04047, 3443.23.18.0538.01029, 3432.24.91.0127.01054, 3432.24.91.0127.01009, 3432.24.14.0337.01001
Assunto: Não incidência do ITBI
Com base na manifestação do setor competente e atendendo às disposição do artigo 66, combinado com o artigo 2º, e dos artigos 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, reconheço a 
não-incidência do ITBI pela lavratura do instrumento de transmissão dos imóveis cadastrados pelos cartográficos nº 3432.44.11.0255.04047 (Matrícula nº 55.529 do 3º CRI), 
3443.23.18.0538.01029 (Matrícula nº 220.497 do 3º CRI), 3432.24.91.0127.01054 (Matrícula nº43.851 do 3º CRI), 3432.24.91.0127.01009 (Matrícula nº43.851 do 3º CRI), 
3432.24.14.0337.01001 (Matrícula nº120.948 do 3º CRI),incorporados ao patrimônio da sociedade empresarial denominada FERRAZ CANTIEIRO PARTICIPAÇÕES 
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 50.278.230/0001-95, em realização de capital,sobre o valor do imóvel necessário à integralização da cota do capital social, sob condição 
resolutória de que nos três primeiros anos seguintes à data da aquisição (11/05/2023) não tenha a empresa adquirente dos imóveis atividade preponderante de compra, venda 
ou locação de bens imóveis ou de direitos relativos à sua aquisição, ou arrendamento mercantil; determino a constituição do crédito tributário referente ao ITBI em relação 
ao montante que excede a cota-parte do sócio pela integralização do capital, conforme valores apurados pelo Departamento de Receitas Imobiliárias (Valor Venal do ITBI), 
através da Comissão Municipal de Valores Imobiliários, estruturada pelo Decreto Municipal nº 19.431/2017, conforme demonstrado na Tabela abaixo,em conformidade com as 
disposições do Recurso Extraordinário796.376/SC (STF),do artigo 156, §2º, I, da CF/1988 e artigos 37, §2º, 116, II e 117, II, da Lei Federal nº 5.172/66 - CTN e Lei Municipal 
nº 12.391/05; e anexos 8582515, 8582540, 8582567, 8582611 e 8844839, onde constam amostras de imóveis com valores de venda aproximados aos valores venais do ITBI 
em relação aos imóveis objetos do presente protocolado administrativo, com valores venais superiores aos valores declarados no instrumento da integralização de capital social. 
Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributário, tendo em vista que a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo artigo 74 da 
Lei 13.104/07, alterada pela Lei nº 13.636/09.

CÓDIGO CARTOGRÁ-
FICO ENDEREÇO DO IMÓVEL MATRÍCULA CRI

VALOR NO INS-
TRUMENTO DE 

INTEGRALIZAÇÃO(R$ )
VALOR VENAL DO ITBI 

(R$ )
MONTANTE QUE EXCE-
DE A COTA-PARTE DO 

SÓCIO

3432.44.11.0255.04047 R. ABEL LUÍS FERREIRA 347, BL. D3 AP. 33, JD. DO 
LAGO, CAMPINAS/SP 55529 3° 110000 163366,61 53366,61

3443.23.18.0538.01029 AV. MARIA EMÍLIA ALVES DOS SANTOS DE ANGE-
LIS 774, AP. 81, PQ. PRADO, CAMPINAS/SP 220497 3° 580000 691064,87 111064,87

3432.24.91.0127.01054 R. DOUTOR CASSIANO GONZAGA 672, AP. 34, VL. SÃO 
BERNARDO, CAMPINAS/SP 43851 3° 180000 140703,03 0

3432.24.91.0127.01009 R. DOUTOR CASSIANO GONZAGA 672, BX. 28, VL. SÃO 
BERNARDO, CAMPINAS/SP 43851 3° 40000 23413,52 0
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3432.24.14.0337.01001 R. DR. BENÍGNO RIBEIRO 313, VL. SÃO BERNARDO, 
CAMPINAS/SP 120948 3º 75526,08 255564,65 180038,57

Processo: PMC.2023.00073283-31
Requerente: SHALOM ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS LTDA- CNPJ: 33.580.009/0001-78
Cartográficos: 3262.21.08.0307.00000
Assunto: Não incidência do ITBI
Com base na manifestação do setor competente e atendendo às disposição do artigo 66, combinado com o artigo 2º, e dos artigos 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, reconheço a não-
-incidência do ITBI pela lavratura do instrumento de transmissão da fração ideal de 50% do imóvel cadastrado pelo cartográfico nº3262.21.08.0307.00000, objeto da Matrícula 
nº113.421 do 1º CRI, incorporado ao patrimônio da sociedade empresarial denominada SHALOM ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob 
o nº 33.580.009/0001-78, em realização de capital, sob condição resolutória de que nos 2 (dois) anos anteriores e nos 2 (dois) anos subsequentes à aquisição (07/06/2023) não 
tenha a empresa adquirente dos imóveis atividade preponderante de compra, venda ou locação de bens imóveis ou de direitos relativos à sua aquisição, ou arrendamento mer-
cantil, em conformidade com as disposições do artigo 156, §2º, I, da CF/1988 e artigos 37, §2º, 116, II e 117, II, da Lei Federal nº 5.172/66 - CTN e Lei Municipal nº 12.391/05. 
Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributário, tendo em vista que a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo artigo 74 da 
Lei 13.104/07, alterada pela Lei nº 13.636/09.

Processo: PMC.2023.00073021-11
Requerente: HOPE ADMINISTRAÇÃO DE BENS PROPRIOS LTDA- CNPJ: 04.735.807/0001-23
Assunto: Não incidência do ITBI
Com base na manifestação do setor competente e atendendo às disposição do artigo 66, combinado com o artigo 2º, e dos artigos 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, reconheço a 
não-incidência do ITBI pela lavratura do instrumento de transmissão dos imóveis cadastrados pelos cartográficos listados na tabela abaixo, incorporados ao patrimônio da so-
ciedade empresarial denominada HOPE ADMINISTRAÇÃO DE BENS PROPRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 04.735.807/0001-23, em realização de capital,sobre 
o valor do imóvel necessário à integralização da cota do capital social,sob condição resolutória de que nos 2 (dois) anos anteriores e nos 2 (dois) anos subsequentes à 
data da aquisição (27/06/23) não tenha a empresa adquirente dos imóveis atividade preponderante de compra, venda ou locação de bens imóveis ou de direitos relativos à sua 
aquisição, ou arrendamento mercantil; e determino a constituição do crédito tributário referente ao ITBI em relação ao montante que excede a cota-parte integralizada, 
decorrente da integralização de capital social, conforme valores apurados pelo Departamento de Receitas Imobiliárias (Valor de Referência do ITBI), através da Comissão 
Municipal de Valores Imobiliários, estruturada pelo Decreto Municipal nº 19.431/2017, conforme demonstrado na Tabela abaixo,em conformidade com as disposições do 
Recurso Extraordinário796.376/SC (STF),do artigo 156, §2º, I, da CF/1988 e artigos 37, §2º, 116, II e 117, II, da Lei Federal nº 5.172/66 - CTN e Lei Municipal nº 12.391/05; 
e anexos 8677711 e 8680549, onde constam amostras de imóveis com valores de venda aproximados aos valores venais do ITBI em relação aos imóveis objetos do presente 
protocolado administrativo, com valores venais superiores aos valores declarados no instrumento da integralização de capital social. Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tri-
butário, tendo em vista que a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo artigo 74 da Lei 13.104/07, alterada pela Lei nº 13.636/09.

CÓDIGO CARTOGRÁ-
FICO ENDEREÇO DO IMÓVEL MATRÍCULA CRI

VALOR NO INS-
TRUMENTO DE 

INTEGRALIZAÇÃO(R$ )
VALOR VENAL DO ITBI 

(R$ )
MONTANTE QUE EXCE-
DE A COTA-PARTE DO 

SÓCIO

3422.62.90.0806.00000
RUA DOUTOR JOÃO ROBERTO DANNA 0, 

QD.305 LT.74, CHÁCARAS BELA VISTA, 
CAMPINAS/SP

27186 4° 40800 780093,35 739293,35

Processo: PMC.2023.00072115-73
Requerente: CASTRO MENDES HOLDING LTDA- CNPJ: 51.462.340/0001-75
Assunto: Não incidência do ITBI
Com base na manifestação do setor competente e atendendo às disposição do artigo 66, combinado com o artigo 2º, e dos artigos 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, reconheço a 
não-incidência do ITBI pela lavratura do instrumento de transmissão dos imóveis cadastrados pelos cartográficos listados na tabela abaixo, incorporados ao patrimônio da 
sociedade empresarial denominada CASTRO MENDES HOLDING LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 51.462.340/0001-75, em realização de capital,sobre o valor do imóvel 
necessário à integralização da cota do capital social,sob condição resolutória de que nos três primeiros anos seguintes à data da aquisição (18/07/2023) não tenha a empresa 
adquirente dos imóveis atividade preponderante de compra, venda ou locação de bens imóveis ou de direitos relativos à sua aquisição, ou arrendamento mercantil; determino a 
constituição do crédito tributário referente ao ITBI em relação ao montante que excede a cota-parte do sócio pela integralização do capital, conforme valores apurados 
pelo Departamento de Receitas Imobiliárias (Valor Venal do ITBI), através da Comissão Municipal de Valores Imobiliários, estruturada pelo Decreto Municipal nº 19.431/2017, 
conforme demonstrado na Tabela abaixo,em conformidade com as disposições do Recurso Extraordinário 796.376/SC (STF),do artigo 156, §2º, I, da CF/1988 e artigos 37, 
§2º, 116, II e 117, II, da Lei Federal nº 5.172/66 - CTN e Lei Municipal nº 12.391/05; e anexos 8701108 e 8701128, onde constam amostras de imóveis com valores de venda 
aproximados aos valores venais do ITBI em relação aos imóveis objetos do presente protocolado administrativo, com valores venais superiores aos valores declarados no ins-
trumento da integralização de capital social. Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributário, tendo em vista que a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do 
recurso oficial estabelecido pelo artigo 74 da Lei 13.104/07, alterada pela Lei nº 13.636/09.

CÓDIGO CARTOGRÁ-
FICO ENDEREÇO DO IMÓVEL MATRÍCULA CRI

VALOR NO INS-
TRUMENTO DE 

INTEGRALIZAÇÃO(R$ )
VALOR VENAL DO ITBI 

(R$ )
MONTANTE QUE EXCE-
DE A COTA-PARTE DO 

SÓCIO

3434.11.20.0138.01001 R. MANOEL A. RUAS, 45, JARDIM AERO CONTI-
NENTAL, CAMPINAS/SP 107941 3° 203163,94 216290,13 13126,19

3263.14.64.0300.01001
R. PASTOR ALZIMAR JOSÉ AL-

VES 695, PQ. ALTO DO TAQUARAL, CAMPINAS/
SP

63969 2° 630432,06 630432,06 0

3263.14.67.0269.01001 RUA JOÃO PAVIN 183, PQ. ALTO DO TAQUA-
RAL, CAMPINAS/SP 128029 2° 1328560,74 1414397,56 85836,82

Processo: PMC.2023.00071744-31
Requerente: A2O ASSET PARTICIPAÇÕES LTDA- CNPJ: 30.918.236/0001-72
Cartográficos: 3414.12.63.0114.01001
Assunto: Não incidência do ITBI
Com base na manifestação do setor competente e atendendo às disposição do artigo 66, combinado com o artigo 2º, e dos artigos 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, reconheço a 
não-incidência do ITBI pela lavratura do instrumento de transmissão da fração ideal de 18% do imóvel cadastrado pelo cartográfico nº 3414.12.63.0114.01001, objeto da 
Matrícula nº 36.626 do 2º CRI, decorrente da CISÃO PARCIAL da A.G. Fomento Mercantil S.A.com versão da parcela cindida para A20 Asset Participações ltda, CNPJ: 
30.918.236/0001-72, sob condição resolutória de que nos 2 (dois) anos anteriores e nos 2 (dois) anos subsequentes à aquisição (10/07/2023) não tenha a empresa adquirente 
dos imóveis atividade preponderante de compra, venda ou locação de bens imóveis ou de direitos relativos à sua aquisição, ou arrendamento mercantil, em conformidade com 
as disposições do artigo 156, §2º, I, da CF/1988 e artigos 37, §2º, 116, II e 117, II, da Lei Federal nº 5.172/66 - CTN e Lei Municipal nº 12.391/05. Deixo de recorrer à Junta 
de Recursos Tributário, tendo em vista que a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo artigo 74 da Lei 13.104/07, alterada pela 
Lei nº 13.636/09.

Processo: PMC.2023.00066047-68
Requerente: OSAKA INVESTIMENTOS S/A- CNPJ: 47.991.891/0001-59
Cartográficos: 3413.62.46.0187.01091, 3423.42.40.0075.01191
Assunto: Não incidência do ITBI
Com base na manifestação do setor competente e atendendo às disposição do artigo 66, combinado com o artigo 2º, e dos artigos 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, reconheço a não-
-incidência do ITBI pela lavratura do instrumento de transmissão dos imóveis cadastrados pelos cartográficos nº 3413.62.46.0187.01091 e 3423.42.40.0075.01191, objetos das 
Matrículas nº 183.420 e 150.756 do 3º CRI, respectivamente, incorporados ao patrimônio da sociedade empresarial denominada OSAKA INVESTIMENTOS S/A., inscrita no 
CNPJ sob o nº47.991.891/0001-59, em realização de capital, sobre o valor do imóvel necessário à integralização da cota do capital social, sob condição resolutória de que 
nos três primeiros anos seguintes à data da aquisição (13/02/2023) não tenha a empresa adquirente dos imóveis atividade preponderante de compra, venda ou locação de bens 
imóveis ou de direitos relativos à sua aquisição, ou arrendamento mercantil; determino a constituição do crédito tributário referente ao ITBI em relação ao montante que 
excede a cota-parte do sócio pela integralização do capital, conforme valores apurados pelo Departamento de Receitas Imobiliárias (Valor Venal do ITBI), através da Comis-
são Municipal de Valores Imobiliários, estruturada pelo Decreto Municipal nº 19.431/2017, conforme demonstrado na Tabela abaixo,em conformidade com as disposições do 
Recurso Extraordinário796.376/SC (STF),do artigo 156, §2º, I, da CF/1988 e artigos 37, §2º, 116, II e 117, II, da Lei Federal nº 5.172/66 - CTN e Lei Municipal nº 12.391/05; 
e anexos 8533919 e 8832954, onde constamamostras de imóveis com valores de venda aproximados aos valores venais do ITBI em relação aos imóveis objetos do presente 
protocolado administrativo, com valores venais superiores aos valores declarados no instrumento da integralização de capital social. Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tri-
butário, tendo em vista que a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo artigo 74 da Lei 13.104/07, alterada pela Lei nº 13.636/09.

CÓDIGO CARTOGRÁ-
FICO ENDEREÇO DO IMÓVEL MATRÍCULA CRI

VALOR NO INS-
TRUMENTO DE 

INTEGRALIZAÇÃO(R$ )
VALOR VENAL DO ITBI 

(R$ ) 
MONTANTE QUE EXCE-
DE A COTA-PARTE DO 

SÓCIO

3413.62.46.0187.01091 AV. IMPÉRIO DO SOL NASCENTE 581, BL.A AP.117, 
CHÁCARA DA REPÚBLICA, CAMPINAS/SP 183420 3° 199500 168392,78 0

3423.42.40.0075.01191 AV. AQUIDABÃ 440, UN. 1110, CENTRO, CAMPINAS/
SP 150756 3° 73575,05 111722,53 38147,48

http://S.A.com
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Processo: PMC.2023.00065568-52
Requerente: METRUM HOLDING ADMINISTRADORA DE NEGOCIOS LTDA- CNPJ:49.601.339/0001-32
Cartográficos: 3423.62.41.0082.01017, 3423.51.06.0169.01008, 3441.31.05.0356.01001, 3244.12.40.0213.01001, 3423.14.73.0268.01007
3243.62.41.0082.01019
Assunto: Não incidência do ITBI
Com base na manifestação do setor competente e atendendo às disposição do artigo 66, combinado com o artigo 2º, e dos artigos 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, reconheço a 
não-incidência do ITBI sobre o valor do imóvel necessário à integralização da cota cindida parcialmente, pela lavratura do instrumento de transmissão do(s) imóvel(eis)
cadastrado(s) pelo(s) cartográfico(s)relacionadosna Tabela abaixo, incorporados ao patrimônio da sociedade empresarial denominada METRUM HOLDING ADMINIS-
TRADORA DE NEGOCIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº49.601.339/0001-32, em decorrência da integralização de capital social, contida no Contrato lavrado em 
30/05/2023, registrada na Junta Comercial competente em 22/06/2023, sob condição resolutóriade que nos 2 (dois) anos anteriores e nos 2 (dois) anos subsequentesà data 
da aquisição (22/06/2023) não tenha a empresa adquirente dos imóveis atividade preponderante de compra, venda ou locação de bens imóveis ou de direitos relativos à sua 
aquisição, ou arrendamento mercantil; e determino aconstituição do crédito tributário referente ao ITBI em relação ao montante que excede a cota-parte integralizada, 
decorrente da integralização de capital social, conforme valores apurados pelo Departamento de Receitas Imobiliárias (Valor de Referência do ITBI), através da Comissão 
Municipal de Valores Imobiliários, estruturada pelo Decreto Municipal nº 19.431/2017, conforme demonstrado na Tabela abaixo,em conformidade com as disposições do 
Recurso Extraordinário796.376/SC (STF),do artigo 156, §2º, I, da CF/1988 e artigos 37, §2º, 116, II e 117, II, da Lei Federal nº 5.172/66 - CTN e Lei Municipal nº 12.391/05; 
e anexos 8602410, 8602433, 8602514, 8602555, 8602578 e 8830722, onde constam amostras de imóveis com valores de venda aproximados aos valores venais do ITBI em 
relação aos imóveis objetos do presente protocolado administrativo, com valores venais superiores aos valores declarados no instrumento da integralização de capital social. 
Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributário, tendo em vista que a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo artigo 74 da 
Lei 13.104/07, alterada pela Lei nº 13.636/09.

CÓDIGO CARTOGRÁ-
FICO ENDEREÇO DO IMÓVEL MATRÍCULA CRI

VALOR NO INS-
TRUMENTO DE 

INTEGRALIZAÇÃO(R$ )
VALOR VENAL DO ITBI 

(R$ )
MONTANTE QUE EXCE-
DE A COTA-PARTE DO 

SÓCIO

3423.62.41.0082.01017 R. BAGUAÇU 26, AP. 205, ALPHAVILLE CAMPINAS, 
CAMPINAS/SP 129029 1° 37500 131974,16 94474,16

3423.51.06.0169.01008 AV. AQUIDABÃ 883, CJ. 24, CENTRO, CAMPINAS/SP 126680 3° 55516 153526,98 98010,98

3441.31.05.0356.01001 R. DOM LINO DEODATO RODRIGUES DE CARVA-
LHO 1057, JD. SÃO JOAQUIM, CAMPINAS/SP 20151 1° 55516 557502,97 502286,97

3244.12.40.0213.01001 R. ANDIROBA160, ALPHAVILLE CAMPINAS, 
CAMPINAS/SP 99052 1° 210500 1320697,88 1110197,88

3423.14.73.0268.01007 AV. DR. MORAES SALLES 1169, AP.122 BX.25, CEN-
TRO, CAMPINAS/SP 3916 1° 67861 316080 248219

3243.62.41.0082.01019 R. BAGUAÇU 26, AP. 207, ALPHAVILLE CAMPINAS, 
CAMPINAS/SP 129030 1° 37500 129403,37 91903,37

Processo: PMC.2023.00063378-91
Requerente: PAETE ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA- CNPJ: 49.905.663/0001-44
Cartográficos: 3241.33.37.0001.00137
Assunto: Não incidência do ITBI
Com base na manifestação do setor competente e atendendo às disposição do artigo 66, combinado com o artigo 2º, e dos artigos 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, reconheço a não-
-incidência do ITBI pela lavratura do instrumento de transmissão do imóvel cadastrado pelo cartográfico nº3241.33.37.0001.00137, objetoda Matrícula nº74.450 do 2º CRI, 
incorporado ao patrimônio da sociedade empresarial denominada PAETE ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº49.905.663/0001-44, 
em realização de capital, sobre o valor do imóvel necessário à integralização da cota do capital social, sob condição resolutória de que nos três primeiros anos seguintes à 
data da aquisição (13/03/2023) não tenha a empresa adquirente dos imóveis atividade preponderante de compra, venda ou locação de bens imóveis ou de direitos relativos à sua 
aquisição, ou arrendamento mercantil; determino a constituição do crédito tributário referente ao ITBI em relação ao montante que excede a cota-parte do sócio pela inte-
gralização do capital, conforme valores apurados pelo Departamento de Receitas Imobiliárias (Valor Venal do ITBI), através da Comissão Municipal de Valores Imobiliários, 
estruturada pelo Decreto Municipal nº 19.431/2017, conforme demonstrado na Tabela abaixo, eanexos 8460702 e 8830300 com amostras deimóveis com valores de mercado 
aproximados aos valores venais do ITBI,em conformidade com as disposições do Recurso Extraordinário796.376/SC (STF),do artigo 156, §2º, I, da CF/1988 e artigos 37, §2º, 
116, II e 117, II, da Lei Federal nº 5.172/66 - CTN e Lei Municipal nº 12.391/05. Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributário, tendo em vista que a presente decisão não 
se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo artigo 74 da Lei 13.104/07, alterada pela Lei nº 13.636/09.

CÓDIGO CARTOGRÁ-
FICO ENDEREÇO DO IMÓVEL MATRÍCULA CRI

VALOR NO INS-
TRUMENTO DE 

INTEGRALIZAÇÃO(R$ )
VALOR VENAL DO ITBI 

(R$ )
MONTANTE QUE EXCE-
DE A COTA-PARTE DO 

SÓCIO

3241.33.37.0001.00137 AV. ENG. LUIZ ANTÔNIO LALONI 321, CASA 188, 
ESTÂNCIA PARAÍSO, CAMPINAS/SP 74450 2° 600000 1774095,74 1174095,74

Processo: PMC.2023.00063288-09
Requerente: SAN VILLE GRAMADO HOLDING LTDA.- CNPJ: 22.610.813/0001-36
Cartográficos: 3424.62.51.1150.01001
Assunto: Não incidência do ITBI
Com base na manifestação do setor competente e atendendo às disposição do artigo 66, combinado com o artigo 2º, e dos artigos 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, reconheço a 
não-incidência do ITBI sobre o valor do imóvel necessário à integralização da cota cindida parcialmente, pela lavratura do instrumento de transmissão do(s) imóvel(eis)
cadastrado(s) pelo(s) cartográfico(s)relacionadosna Tabela abaixo, incorporados ao patrimônio da sociedade empresarial denominada SAN VILLE GRAMADO HOLDING 
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº22.610.813/0001-36, em decorrência daintegralização de capital social, contida no Contrato lavrado em 29/04/2022, registrada na Junta Co-
mercial competente em 17/05/2022, sob condição resolutóriade que nos 2 (dois) anos anteriores e nos 2 (dois) anos subsequentesà data da aquisição (17/05/2022) não te-
nha a empresa adquirente dos imóveis atividade preponderante de compra, venda ou locação de bens imóveis ou de direitos relativos à sua aquisição, ou arrendamento mercantil; 
e determino aconstituição do crédito tributário referente ao ITBI em relação aomontante que excede a cota-parte integralizada, decorrente da integralização de capital 
social, conforme valores apurados pelo Departamento de Receitas Imobiliárias (Valor de Referência do ITBI), através da Comissão Municipal de Valores Imobiliários, estru-
turada pelo Decreto Municipal nº 19.431/2017, conforme demonstrado na Tabela abaixo,em conformidade com as disposições do Recurso Extraordinário796.376/SC (STF),do 
artigo 156, §2º, I, da CF/1988 e artigos 37, §2º, 116, II e 117, II, da Lei Federal nº 5.172/66 - CTN e Lei Municipal nº 12.391/05. Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tribu-
tário, tendo em vista que a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo artigo 74 da Lei 13.104/07, alterada pela Lei nº 13.636/09.

CÓDIGO CARTOGRÁ-
FICO ENDEREÇO DO IMÓVEL MATRÍCULA CRI

VALOR NO INS-
TRUMENTO DE 

INTEGRALIZAÇÃO(R$ )
VALOR VENAL DO ITBI 

(R$ ) 
MONTANTE QUE EXCE-
DE A COTA-PARTE DO 

SÓCIO

3424.62.51.1150.01001 ALAMEDA DOS INGAZEIROS 702, SÍTIOS ALTO DA 
NOVA CAMPINAS, CAMPINAS/SP 84074 1° 6322032,42 8803713,85 2481681,43

Campinas, 24 de agosto de 2023
ADRIANO SALLES

AFTM - Matricula nº 131.274-0 - Diretor(a) do DRI/SMF

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS

Protocolado SEI: PMC.2023.00069330-79
Interessada:SANTA QUILONIA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS 
LTDA- CNPJ:10.616.252/0001-01
Assunto: ITBI - Pedido de Reconhecimento da não incidência em conferência de 
bem imóvel decorrente de Incorporação de empresa
Com base na manifestação do setor competente e atendendo às disposição do artigo 
66, combinado com o artigo 3º, e dos artigos 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, reconhe-
ço a não-incidência do ITBI em relação à transmissão do imóvel cadastrado pelo 
cartográfico nº3443.53.08.0448.05010, objeto da Matrícula nº206.612 do 3?º CRI 
de Campinas/SP, decorrente da incorporação total do patrimônio de São Marcelino 
Empreendimentos Imobiliários ltda, CNPJ nº10.418.453/0001-96?, pela sociedade 
empresária denominada SANTA QUILONIA PARTICIPACOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA, CNPJ nº10.616.252/0001-01, conforme Instrumento de Incorpo-
ração lavrado em30/09/2019, levada a registro na Junta Comercial competente em 
22/11/2019, conforme documentação anexada aos autos no documento nº8554554 e 
Parecer Fiscal nº8693565, consubstanciado nos termos dos arts. 5º, I, e 6º, §5º, da 

Lei Municipal nº 12.391/05, e alterações.Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tri-
butário, tendo em vista que a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade 
do recurso oficial estabelecido pelo artigo 74 da Lei 13.104/07, alterada pela Lei nº 
13.636/09.

Campinas, 24 de agosto de 2023
ADRIANO SALLES

AFTM - Matricula nº 131.274-0 - Diretor(a) do DRI/SMF

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS

Protocolo: PMC.2023.00064150-19
Interessado:MAURIDES DE MELO RIBEIRO- CPF/CNPJ:082.363.558-96
Cartográfico:3414.32.53.0256.02034
Assunto: Restituição/ Compensação - Guia de ITBI nº 1175314
Com base na manifestação do setor competente e atendendo às disposição do artigo 
66, combinado com o artigo 3º, e dos artigos 69 e 70 da Lei nº 13.104/07; e con-
substanciado nas disposições dos artigos 42 e 44 da Lei nº 13.104/07 e dos artigos 
165 e 168, I, do CTN, reconheço o direito ao crédito de 241,0552 UFIC em face 
do recolhimento a maior a título de ITBI através da GER nº1175314, com relação à 
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transmissão do imóvel cadastrado sob código cartográfico nº 3414.32.53.0256.02034, 
conforme Instrumento anexado no doc. nº 8445817, nos termos do artigo 9º da Lei 
Municipal nº 12.391/05, ficando a repetição do indébito tributário condicionada à 
inexistência de débitos em nome do sujeito passivo do imposto, em face do disposto 
no artigo 43 da Lei nº 13.104/07. Os autos serão remetidos ao DCCA-SMF para deci-
dir quanto à forma que se processará a repetição do indébito tributário, nos termos dos 
arts. 45 a 51 da Lei nº 13.104/07, devendo a interessada aguardar comunicado quanto 
aos procedimentos subsequentes.Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributá-
rios da presente decisão, por não se enquadrar na obrigatoriedade do recurso oficial, 
nos termos do artigo 74 da Lei nº 13.104/07, alterada pela Lei 13.636/09.

Campinas, 24 de agosto de 2023
ADRIANO SALLES

AFTM - Matricula nº 131.274-0 - Diretor(a) do DRI/SMF

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2023.00045924-01
Interessado: ROBERTO DIAS DE FREITAS.
Código Cartográfico: 3263.21.65.0707.01001

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normati-
va n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, para o exercício de 2024 e 
subsequentes, se mantido os requisitos legais. A isenção concedida limita-se ao valor 
de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei 
Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo 
o recolhimento do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). 
A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o 
imóvel.

Campinas, 28 de agosto de 2023
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2023.00047111-84
Interessado: Waldir de Souza Mattos
Código Cartográfico: 3443.12.67.0308.01001

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normativa 
n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, INDEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO DE IPTU PARA APOSENTADO/PENSIONISTA para 2024, haja vis-
ta o(a) requerente não atender os requisitos descritos no rol taxativo para a concessão 
da isenção pleiteada, em especial, verifica-se que o (a) Interessado(a) tem participa-
ção em Pessoa Jurídica, contrariando o disposto no art. 4°,§6º, da Lei Municipal n° 
11.111/2001, modificado pela Lei Complementar n° 181/2017.

Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente deci-
são não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo artigo 74 
da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09.

Campinas, 28 de agosto de 2023
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2023.00049511-42
Interessado: SOLANGE APARECIDA CORREA VIANA
Código Cartográfico: 3433.63.10.0001.01033

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Norma-
tiva n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, INDEFIRO O PEDIDO 
DE ISENÇÃO DE IPTU PARA APOSENTADO/PENSIONISTA para 2024, haja 
vista o(a) requerente não atender os requisitos descritos no rol taxativo para a con-
cessão da isenção pleiteada, em especial, verifica-se que o (a) Interessado(a) rece-
beu rendimentos acima do limite estabelecido pelo art. 4°, I, 'b', da Lei Municipal n° 
11.111/2001, modificado pela Lei Complementar n° 181/2017.

Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente deci-
são não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo artigo 74 
da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09.

Campinas, 28 de agosto de 2023
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2023.00050102-52
Interessado: MARCIA MARIA CAETANO
Código Cartográfico: 3442.44.87.0128.01001

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Norma-
tiva n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,DEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, para o exercício de 2024 e 

subsequentes, se mantido os requisitos legais. A isenção concedida limita-se ao valor 
de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei 
Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo 
o recolhimento do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). 
A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o 
imóvel.

Campinas, 28 de agosto de 2023
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2023.00050525-08
Interessado: JAIR RODRIGUES DA SILVA
Código Cartográfico: 4311.61.32.0070.01001

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normati-
va n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, para o exercício de 2024 e 
subsequentes, se mantido os requisitos legais. A isenção concedida limita-se ao valor 
de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei 
Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo 
o recolhimento do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). 
A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o 
imóvel.

Campinas, 28 de agosto de 2023
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Protocolo: PMC.2023.00060183-62
Interessado: INES ELIAS DE OLIVEIRA
Código Cartográfico: 3412.43.16.0145.01001

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normativa n° 
3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE ISEN-
ÇÃO PARA AMPARO SOCIAL AO IDOSO, para os exercícios de 2024 e 2025, 
sendo necessário o pedido de renovação em época própria se mantido os requisitos 
legais. A isenção concedida limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acrescido do rea-
juste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei Municipal n° 11.111/2001, introduzido 
pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo o recolhimento do valor da diferença, 
caso houver, por parte do(a) Interessado(a). A presente decisão não se aplica às taxas 
imobiliárias porventura incidentes sobre o imóvel.

Campinas, 28 de agosto de 2023
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2023.00061061-48
Interessado: EVANEIDE DA SILVA
Código Cartográfico: 3442.52.39.0033.01001

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normati-
va n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, para o exercício de 2024 e 
subsequentes, se mantido os requisitos legais. A isenção concedida limita-se ao valor 
de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei 
Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo 
o recolhimento do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). 
A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o 
imóvel.

Campinas, 28 de agosto de 2023
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2023.00061797-06
Interessado: IVANI QUINTINO
Código Cartográfico: 3362.14.38.0326.01001

Com fundamento no artigo 4º, I, da Lei Municipal nº 11.111/2001 e alterações, aten-
dendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o 
disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normativa n° 3/2017 do Departamento de 
Receitas Imobiliárias, DEIXO DE CONHECER O PEDIDO DE ISENÇÃO PARA 
APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, nos termos do art. 13 e art. 63, parágrafo 2° da 
Lei Municipal n° 13.104/2007 e alterações posteriores, pois mesmo regularmente no-
tificado nos termos do art. 13, art. 21, inciso V, art. 22, inciso II e art. 63, parágrafo 1°, 
todos da Lei Municipal n° 13.104/2007 e alterações posteriores, o(a) Interessado(a) 
deixou de apresentar a documentação solicitada, assim como não justificou ou contes-
tou formalmente dentro do prazo estipulado.
Fica o requerente notificado para, querendo, pedir reconsideração da decisão de não 
conhecimento do pedido, exclusivamente no que verse sobre os motivos e fundamen-
tos do não conhecimento, no prazo de 30 dias, em face das disposições do parágrafo 
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único do artigo 83, da Lei Municipal nº 13.104/07.
Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários tendo em vista que a presente deci-
são não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial de que trata o artigo 74 da 
Lei Municipal nº 13.104/07, alterada pela Lei Municipal nº 13.636/09.

Campinas, 28 de agosto de 2023
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC.2023.00052547-12
Interessado: MARIA DA SENHA DA SILVA CARDOZO
Código Cartográfico: 3422.13.88.0333.01001

Com fundamento no artigo 4º, I, da Lei Municipal nº 11.111/2001 e alterações, aten-
dendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o 
disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normativa n° 3/2017 do Departamento de 
Receitas Imobiliárias, DEIXO DE CONHECER O PEDIDO DE ISENÇÃO PARA 
APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, nos termos do art. 13 e art. 63, parágrafo 2° da 
Lei Municipal n° 13.104/2007 e alterações posteriores, pois mesmo regularmente no-
tificado nos termos do art. 13, art. 21, inciso V, art. 22, inciso II e art. 63, parágrafo 1°, 
todos da Lei Municipal n° 13.104/2007 e alterações posteriores, o(a) Interessado(a) 
deixou de apresentar a documentação solicitada, assim como não justificou ou contes-
tou formalmente dentro do prazo estipulado.
Fica o requerente notificado para, querendo, pedir reconsideração da decisão de não 
conhecimento do pedido, exclusivamente no que verse sobre os motivos e fundamen-
tos do não conhecimento, no prazo de 30 dias, em face das disposições do parágrafo 
único do artigo 83, da Lei Municipal nº 13.104/07.
Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários tendo em vista que a presente deci-
são não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial de que trata o artigo 74 da 
Lei Municipal nº 13.104/07, alterada pela Lei Municipal nº 13.636/09.

Campinas, 28 de agosto de 2023
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI

SECRETARIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
Decreto 21.799 de 25 de novembro de 2021

De acordo com o artigo 4º do Decreto 21.799 de 25 de novembro de 2021, DEFIRO a 
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR do protocolo 2021/10/09855 solicitada pelo SEI 

nº. PMC.2023.00084939-12, a qual será encaminhada através de correio eletrônico 
para o endereço de e-mail do(a) interessado(a) informado no requerimento.

Campinas, 28 de agosto de 2023
KARINA LOCATELLLI TAVARES DE DEUS

Diretora de Departamento

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
Decreto 21.799 de 25 de novembro de 2021

De acordo com o artigo 4º do Decreto 21.799 de 25 de novembro de 2021, DEFIRO a 
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR do protocolo 2021/10/09826 solicitada pelo SEI 
nº. PMC.2023.00084949-86, a qual será encaminhada através de correio eletrônico 
para o endereço de e-mail do(a) interessado(a) informado no requerimento.

Campinas, 28 de agosto de 2023
KARINA LOCATELLLI TAVARES DE DEUS

Diretora de Departamento

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
Decreto 21.799 de 25 de novembro de 2021

De acordo com o artigo 4º do Decreto 21.799 de 25 de novembro de 2021, DEFIRO a 
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR do protocolo 2004/10/39654 solicitada pelo SEI 
nº. PMC.2023.00084954-43, a qual será encaminhada através de correio eletrônico 
para o endereço de e-mail do(a) interessado(a) informado no requerimento.

Campinas, 28 de agosto de 2023
KARINA LOCATELLLI TAVARES DE DEUS

Diretora de Departamento

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
Decreto 21.799 de 25 de novembro de 2021

De acordo com o artigo 4º do Decreto 21.799 de 25 de novembro de 2021, DEFIRO a 
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR do protocolo 2012/10/08678 solicitada pelo SEI 
nº.PMC.2023.00084944-71, a qual será encaminhada através de correio eletrônico 
para o endereço de e-mail do(a) interessado(a) informado no requerimento.

Campinas, 28 de agosto de 2023
KARINA LOCATELLLI TAVARES DE DEUS

Diretora de Departamento

COMUNICADO

De acordo com o Decreto 21.130, de 22 de outubro de 2020, a Junta Médica Oficial de 
Campinas comunica que exarou o seguinte parecer:

Nome: Ruth Neres Ferraz Ferro
CPF:023.064.049-41
SEI PMC.2023.00083285-47
Conclusão: Indeferido.

Campinas, 28 de agosto de 2023
JUNTA MÉDICA OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

RERRATIFICAÇÃO DA CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO - EDUCAÇÃO - EDITAL 02/2022

A Secretaria de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Prefeitura Municipal de Campinas RETIFICA a convocação do candidato abaixo relacionado para a reunião de preen-
chimento de vagas referente ao Edital 02/2022 do dia 01 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial do Município em 28 de agosto de 2023, páginas 11 a 13, conforme 
a seguir: 

Onde se lê: 
EDITAL 02/2022 – MAGISTÉRIO/GERAL

CARGO CLASS. 
LAC (*)

CLASS. 
PPP (*)

CLASS. 
PCD(*)

LISTA DE CON-
VOCAÇÃO NOME DOCUMENTO DATA DA 

REUNIÃO HORÁRIO ORIGEM DA(S) 
VAGA(S) (*)

PEB III – HISTÓRIA 17 - - LAC ANTONIO CARLOS MONTEIRO BRUNHEIRA 
JUNIOR 34953177-8 01/09/23 10H30 1 VAGA REMANES-

CENTE LAC

Leia-se:
EDITAL 02/2022 – MAGISTÉRIO/GERAL

CARGO CLASS. 
LAC (*)

CLASS. 
PPP (*)

CLASS. 
PCD(*)

LISTA DE CON-
VOCAÇÃO NOME DOCUMENTO DATA DA 

REUNIÃO HORÁRIO ORIGEM DA(S) 
VAGA(S) (*)

PEB III – HISTÓRIA 76 3 PPP LUCIANA CRISTINA DE SOUZA 54655676-0 01/09/23 10H30 1 VAGA NOVA

Desta forma, fica anulada a convocação do candidato ANTONIO CARLOS MONTEIRO BRUNHEIRA JUNIOR, portador do documento 34953177-8, classificado na posição 
nº 17 da Lista de Ampla Concorrência (LAC) no Concurso Público regido pelo Edital n. 02/2022 (Educação). Ficam ratificadas as demais disposições contidas na "Convocação 
- Concursos Públicos e Processos Seletivos", conforme publicado no Diário Oficial do Município de 28 de agosto de 2023.

Campinas, 28 de agosto de 2023
JULIANA DE CASSIA LOPES MIORIN 
Coordenadora de Concursos, Recrutamento e Seleção 

COMUNICADO DE CONCURSO PÚBLICO
(Edital 09/2019)

O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Gestão 
e Desenvolvimento de Pessoas comunica o resultado do Exame Médico Pré-Admis-
sional realizado em 16/12/2022, do candidato relacionado abaixo: 

Cargo: Agente Administrativo
Nome: Denis Moraes de Toledo
Avaliação Médica: Apto

Campinas, 28 de agosto de 2023
COSMO JOSE ALVES

Respondendo pelo Departamento de Promoção à Saúde do Servidor

CONVOCAÇÃO
O Departamento Administrativo de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de 
Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, CONVOCA o(a) Sr.(a) Josely de Souza Cos-
ta a comparecer no prazo de até dez (10) dias, na Avenida Anchieta, nº 200 - 7º andar 
- Sala 06 - Paço Municipal, Bairro Centro, Campinas - São Paulo, para ciência das 
informações contidas no processo PMC.2020.00051012-91.

Campinas, 24 de agosto de 2023
CLEBER NOGUEIRA RODRIGUES

Diretor do DAGP/SMGDP

CONVOCAÇÃO
O Departamento Administrativo de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de 
Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, CONVOCA o(a) Sr.(a) Guilherme Soares 
da Silva a comparecer no prazo de até dez (10) dias, na Avenida Anchieta, nº 200 - 7º 

andar - Sala 06 - Paço Municipal, Bairro Centro, Campinas - São Paulo, para ciência 
das informações contidas no processo PMC.2022.00054307-07.

Campinas, 24 de agosto de 2023
CLEBER NOGUEIRA RODRIGUES

Diretor do DAGP/SMGDP

COMUNICADO - PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EMERGENCIAL - AGENTE DE AÇÃO 

SOCIAL E ASSISTENTE SOCIAL
(Edital I/2023)

O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Gestão 
e Desenvolvimento de Pessoas comunica o resultado do exame médico pré-admissio-
nal do candidato relacionado abaixo:

Nome: Silvia Maria Xavier de Oliveira Galvan
Função: Assistente Social
Avaliação Médica: Apto 

Campinas, 28 de agosto de 2023
COSMO JOSÉ ALVES

RESPONDENDO PELO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR

COMUNICADO EDITAL I/2023 - ASSISTENTE SOCIAL
O Sr. Diretor do DAGP, comunica às Senhoras abaixo elencadas, que deverão enca-
minhar a documentação relacionada no Edital I/2023, até o dia 04/09/2023 (prazo de 
5 dias úteis a contar deste comunicado) pelo link enviado na presente data, para o 
e-mail informado pelos candidatos na inscrição e, após comunicação de validação da 
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documentação apresentada, comparecer no 7º andar, sala 7, até o dia 13/09/2023, para 
assinatura do contrato.
ELAINE PEREIRA FURTADO
FABIANA PEREIRA DE LIMA
GILMARA DE SOUZA PEREIRA DOS SANTOS
IRENE FRANCISCA DE ALMEIDA DONATO
MARIA DA SOLIDADE DUARTE COSTA

Campinas, 28 de agosto de 2023
CLEBER NOGUEIRA RODRIGUES

Diretor do DAGP/SMGDP

PORTARIAS ASSINADAS PELO SENHOR PREFEITO
PORTARIA 100235/2023

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, nos termos do Edital nº 004/2019, do concurso público homologado em 
16/12/2019, pela presente,

RESOLVE

Nomear o senhor BERNAH MATHIAS FAHNING, para exercer em caráter efetivo o 
cargo vago denominado FARMACÊUTICO, junto à Secretaria Municipal de Saúde.

Nomear o senhor ISAQUE SANTOS DA SILVA, para exercer em caráter efetivo o 
cargo vago denominado PSICÓLOGO, junto à Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos.

PORTARIA 100236/2023

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, nos termos do Edital nº 008/2019, do concurso público homologado em 
15/01/2020, pela presente,

RESOLVE

Nomear o senhor VALDINEI DE SOUZA CASTRO, para exercer em caráter efetivo 
o cargo vago denominado ARQUITETO, junto à Secretaria Municipal de Habitação.

PORTARIA 100237/2023

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, nos termos do Edital nº 001/2022, do concurso público homologado em 
11/11/2022, pela presente,

RESOLVE

Nomear a senhora YASMIN TRINDADE DOS SANTOS, para exercer em caráter 
efetivo o cargo vago denominado AGENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à 
Secretaria Municipal de Educação.

PORTARIA 100238/2023

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, nos termos do Edital nº 005/2022, do concurso público homologado em 
07/10/2022, pela presente,

RESOLVE

Nomear a senhora SOLANGE MOREIRA RIBEIRO, para exercer em caráter efetivo 
o cargo vago denominado TÉCNICO EM ENFERMAGEM, junto à Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.

PORTARIA 100239/2023

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, de acordo o SEI PMC.2022.00067700-99, em cumprimento à sentença, 
processo nº 1036709-97.2022.8.26.0114, da 2ª Vara da Fazenda Pública, da Comarca 
de Campinas

RESOLVE

Nomear a senhora LUCIMARA ALVES NOGUEIRA, para exercer em caráter efetivo 
o cargo vago denominado AGENTE DE APOIO À SAÚDE - FARMÁCIA, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde.

PORTARIA 100240/2023

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2023.00085099-24

RESOLVE

Exonerar a pedido, a partir de 21/08/2023, o servidor RAFAEL FLORA RAMOS, 
matrícula 140392-3, do cargo de Agente de Educação Infantil, junto à Secretaria Mu-
nicipal de Educação.

PORTARIA 100241/2023

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2023.00083848-89

RESOLVE

Designar o servidor FRANCISCO JOSE TOGNI, matrícula 123437-4, para responder 
pelo Departamento de Proteção ao Consumidor, da Secretaria Municipal de Justiça, 
durante o afastamento da servidora YARA MARIA BALDO PUPO DE CAMPOS 
FERREIRA, matrícula 125079-5, no período de 26/09/2023 a 10/10/2023, por férias 
regulamentares.

PORTARIA 100242/2023

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2023.00084550-69

RESOLVE

Exonerar a pedido, a partir de 22/08/2023, a servidora GLAUCE RENATA LEITE, 
matrícula 139115-1, do cargo de Médico Pediatria, junto à Secretaria Municipal de 
Saúde.

PORTARIA ASSINADA PELA SENHORA SECRETÁRIA
PORTARIA 100243/2023

A Senhora Secretária de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, usando das atribui-
ções que lhes foram conferidas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 
Campinas e, de acordo com o SEI PMC.2023.00079485-50

RESOLVE

Designar, no período de 15/08/2023 a 31/12/2023, a servidora LUCIANA SCHARPF, 
matrícula 121499-3, para exercer em caráter de substituição o cargo de Vice-Diretor, 
junto à EMEF/EJA “Raul Pila”.

PORTARIAS ASSINADAS PELO SENHOR PREFEITO
PORTARIA 100244/2023

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo, de acordo com o SEI PMC.2023.00083712-13 e, nos termos do artigo 31, 
da Lei Municipal nº 12.985/2007, Lei Municipal nº 15.139/2016, artigo 92 e artigo 96, 
§ 3º, da Lei Estadual nº 10.083/98

RESOLVE

Revogar, a partir de 17/07/2023, o item da portaria 94800/2021, que designou a ser-
vidora PRISCILA DE PAULA MARQUES, matrícula 121347-4, como Autoridade 
Sanitária II.

Designar, a partir de 01/09/2023, as servidoras abaixo relacionadas, como Autoridade 
Sanitária II. 
NAYLA CORDEIRO VITOI, matrícula 141238-8
TEREZA ABUJAMRA, matrícula 141210-8
ALINE EVELYN MARTINS DA SILVA COSTA, matrícula 140947-6
KASSIA HELLEN VIEIRA, matrícula 140859-3
PATRICIA TIDORI MIURA, matrícula 140936-0

PORTARIA 100245/2023

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2023.00081303-56

RESOLVE

Exonerar a pedido, a partir de 28/08/2023, o servidor GUILHERME PRADO ROI-
TBERG, matrícula 140025-8, do cargo de Orientador Pedagógico, junto à Secretaria 
Municipal de Educação.

PORTARIA 100246/2023

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2023.00084889-19

RESOLVE

Exonerar a pedido, a partir de 21/08/2023, a servidora ELIANE SABINO RODRI-
GUES, matrícula 131251-0, do cargo de Agente de Educação Infantil, junto à Secre-
taria Municipal de Educação.

PORTARIA 100247/2023

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2023.00086797-65

RESOLVE

Designar o servidor AGNALDO RIBEIRO DE QUEIROZ, matrícula 97801-9, para 
responder pelo Departamento de Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde, durante 
o afastamento da servidora MONICA REGINA PRADO DE TOLEDO MACEDO 
NUNES, matrícula 29307-5, no período de 11/09/2023 a 25/09/2023, por férias re-
gulamentares.

PORTARIA 100248/2023

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2023.00065102-75

RESOLVE

Retificar a portaria 100106/2023, publicada em 16/08/2023.
Onde se lê: Secretaria da Educação.
Leia-se: Secretaria da Educação do Estado de São Paulo.

SECRETARIA DE HABITAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

PROGRAMA DE AUXÍLIO MORADIA EMERGENCIAL
Processo SEI PMC.2023.00084376-72- Interessados: SA/SEHAB e CPS/SEHAB- 
Assunto: Desligamento de beneficiário no Programa Auxílio Moradia Emergen-
cial.

DESPACHO: Em conformidade com a manifestação da Coordenadoria de Planeja-
mento Social - CPS/SEHAB (8854552), certifico o DESLIGAMENTO do Sr. Seve-
rino Marcos Bernardo da Silva, inscrito no CPF/MF nº 525.650.***-3*, do Progra-
ma Auxílio Moradia Emergencial, nos termos do artigo 7º do Decreto Municipal nº 
22.804/2023.

1. Publique-se;
2. Ao SA-SEHAB e CSP/SEHAB para as devidas anotações e providências visando o 
desligamento da beneficiária do Programa Auxílio Moradia Emergencial.

Campinas, 26 de agosto de 2023
ARLY DE LARA ROMÊO
Secretário Municipal de Habitação

PROGRAMA DE AUXÍLIO MORADIA EMERGENCIAL
Processo SEI PMC.2023.00077490-18- Interessados: SA/SEHAB e CPS/SEHAB- 
Assunto: Desligamento de beneficiário no Programa Auxílio Moradia Emergen-
cial.
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DESPACHO: Em conformidade com a manifestação da Coordenadoria de Planeja-
mento Social - CPS/SEHAB (8715540), certifico o DESLIGAMENTO da Sra. Julia 
Estela Soares, portadora do RG nº 40.192.***-*-SSP/SP e inscrita no CPF/MF nº 
341.322.***-9*, do Programa Auxílio Moradia Emergencial, nos termos do artigo 7º 
do Decreto Municipal nº 22.804/2023.

1. Publique-se;
2. Ao SA-SEHAB e CSP/SEHAB para as devidas anotações e providências visando o 
desligamento da beneficiária do Programa Auxílio Moradia Emergencial.

Campinas, 27 de agosto de 2023
ARLY DE LARA ROMÊO
Secretário Municipal de Habitação

PROGRAMA DE AUXÍLIO MORADIA EMERGENCIAL

Processo SEI PMC.2023.00062463-14- Interessados: CEHAP/SEHAB; SA/
SEHAB, CPS/SEHAB e CSPFH/SEHAB - Assunto: Inclusão de beneficiário no 
Programa Auxílio Moradia Emergencial.

DESPACHO: Em conformidade com a manifestação da Coordenadoria de Plane-
jamento Social - CPS/SEHAB; Coordenadoria Setorial de Planejamento Físico-Ha-
bitacional - CSPFH/SEHAB e Ocorrência registrada pelo Departamento da Defesa 
Civil do Município, certifico a inexistência de óbices para atendimento do Sr. Edi-
van da Conceição, portador do RG nº 69.294.***-*-SSP/SP e inscrito no CPF/MF 
nº 033.688.***-2*, através do Programa Auxílio Moradia Emergencial, motivo pelo 
qual DEFIRO a concessão do subsídio habitacional nos termos da Lei Municipal nº 
13.197/2007, a partir do mês de maio deste exercício.

1. Publique-se;
2. Ao SA-SEHAB para as devidas providências visando o pagamento do subsídio 
habitacional ao beneficiário;
3. À CEHAP/SEHAB para ciência e, através da Coordenadoria Setorial competente, 
monitorar a data da retirada do benefício e acompanhamento quanto à desocupação 
do imóvel e subsequente demolição, devendo fornecer, inclusive, o informativo da 
demolição acompanhado de registro fotográfico;
4. ÀCPS/SEHAB para inclusão dos dados do beneficiário no Sistema de Auxílio Mo-
radia-SAM,e acompanhamento do atendimento e da manutenção das condições que 
ensejaram a concessão do benefício, nos termos da legislação atinente a matéria em 
questão;
5. À CSPFH/SEHAB para mapeamento da área objeto deste expediente.

Campinas, 27 de agosto de 2023
ARLY DE LARA ROMÊO
Secretário Municipal de Habitação

NOTIFICAÇÃO
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE SOCIAL - 

REURB-S - NÚCLEO RESIDENCIAL VILA BRANDINA II
O MUNICÍPIO DE CAMPINAS, através da Secretaria Municipal de Habitação, 
neste ato representada pela Companhia de Habitação Popular - COHAB/Campinas, no 
uso de suas atribuições e, tendo em vista o que dispõe a Lei Federal nº 13.465/2017 e o 
Decreto Federal nº 9.310/2018, NOTIFICA a todos que interessar que o Poder Públi-
co Municipal está desenvolvendo o processo de REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
URBANA DE INTERESSE SOCIAL - REURB-S do NÚCLEO RESIDENCIAL 
VILA BRANDINA II, implantado sobre a seguinte área: O núcleo tem área inci-
dente sobre Lote 01 - Quadra A0 - Antiga Gleba Sede Villa Brandina II - Matrícula 
149.032 - 1º CRI sendo Terras da Federação das Entidades Assistenciais de Campinas 
(FEAC), Área desmembrada do Lote 01 - Quadra A0 - Antiga Gleba Sede Villa Bran-
dina II - Matrícula 149.032 - 1º CRI, Terras da Federação das Entidades Assistenciais 
de Campinas (FEAC). O núcleo também possui como confrontantes: Rua Suzeley 
Norma Bove- Transcrição 27.391 3-W Folha 102 - 1º CRI; Lote 01 - Quadra C- Vila 
Brandina II - Matrícula 48.649 - 1º CRI; Lote 09 - Quadra C Vila Brandina II- Matrí-
cula 6.148 - 1º CRI; Lote 10 - Quadra C, Vila Brandia II - Matrícula 6.149 - 1º CRI; 
Lote 11 - Quadra C, Vila Brandina II - Matrícula 20.834 - 1º CRI; Lote 12 - Quadra C, 
Vila Brandina II - Matrícula 47.863; Lote 13 - Quadra C Matrícula 114.721 - 1º CRI; 
Lote 14- Quadra C, Vila Brandina II - Matrícula 42.352- 1º CRI; Lote 15- Quadra C, 
Vila Brandina II - Matrícula 60.143 - 1ºCRI; Lote 16- Quadra C, Vila Brandina II - 
Matrícula 13.585 -1º CRI; Lote 17 - Quadra C, Vila Brandina II - Matrícula 52.151 
- 1ºCRI; Lote 18 - Quadra C, Vila Brandina II - Matrícula 5.632 - 1º CRI; Lote 19 
- Quadra C, Vila Brandina II - Matrícula 74.497- 1º CRI; Lote 20 - Quadra C, Vila 
Brandina II - Matrícula 8.144- 1º CRI; Lote 21 - Quadra C, Vila Brandina II - Matrí-
cula 80.173 - 1ºCRI; Lote 22 - Quadra C, Vila Brandina II - Matrícula 80.189- 1ºCRI; 
Lote 23/24 - Quadra C, Vila Brandina II - 50.009 - 1ºCRI; Lote 27- Quadra C, Vila 
Brandina II - Matrícula 5.472 - 1ºCRI e Lote 28 - Quadra C, Vila Brandina II - Matrí-
cula 28.077- 1ºCRI.

PRAÇA
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QUADRO DE ÁREAS ATINGIDAS E CONFRONTAÇÕES
CONCORDÂNCIA DOS PROPRIETÁRIOS QUE AS ÁREA ABAIXO INTEGRAM A REGULARI-

ZAÇÃO
FUNDIÁRIA DO NÚCLEO RESIDENCIAL VILA BRANDINA II

IDENTIFICAÇÃO 
ÁREA

ASSINATURA DO 
PROPRIETÁRIO

ATO DE  
REGISTRO

ÁREA  
TOTAL 

 (M²)

ÁREA (M²) 
INTEGRANTE 
DO NÚCLEO

LOTE 01 - QUADRA 
A0  

ANTIGA GLEBA 
SEDE 

VILA BRANDINA II

FEDERAÇÃO 
DAS ENTIDADES 

ASSISTENCIAS DE 
CAMPINAS (FEAC)

MAT: 149.032 
1º CRI 5.801,49 5.801,49

RUA MAESTRO 
LUIZ DE TÚLIO  

(ANTIGA RUA 11)

PREFEITURA 
MINUCIPAL DE 

CAMPINAS

TRANS. 27.391 
3-W 

FOLHA 102 
1º CRI

5.880,00 0,00

RUA SUZELEY 
NORMA BOVE 

(ANTIGA RUA 1)

PREFEITURA 
MINUCIPAL DE 

CAMPINAS

TRANS. 27.391 
3-W 

FOLHA 102 
1º CRI

4.864,00 0,00

LOTE 01 - QUA-
DRA C 

VILA BRANDINA II
JOSÉ CARLOS REIS 

DE SOUZA
MAT: 48.649 

1º CRI 343,00 0,00

LOTE 09 - QUA-
DRA C 

VILA BRANDINA II
MILTON POSSE-

DENTE
MAT: 6.148 

1º CRI 360,00 0,00

LOTE 10 - QUA-
DRA C 

VILA BRANDINA II
HANS ANTON PA-

VLU E OUTROS
MAT: 6.149 

1º CRI 360,00 0,00

LOTE 11 - QUA-
DRA C 

VILA BRANDINA II

ADRIANA DE 
CAMPOS MAZZARI 

PIRES
MAT: 20.834 

1º CRI 360,00 0,00

LOTE 12 - QUA-
DRA C 

VILA BRANDINA II
MÁRIO SERGIO 

ESCUDEIRO
MAT: 47.863 

1º CRI 355,50 0,00

LOTE 13 - QUA-
DRA C 

VILA BRANDINA II
CAMILA CRISTINA 

DA SILVA
MAT: 114.721 

1º CRI 343,00 0,00

LOTE 14 - QUA-
DRA C 

VILA BRANDINA II
SÉRGIO FLÁVIO 

PADILHA
MAT: 42.352 

1º CRI 433,90 0,00

LOTE 15 - QUA-
DRA C 

VILA BRANDINA II
CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF

MAT: 60.143 
1º CRI 343,90 0,00

LOTE 16 - QUA-
DRA C 

VILA BRANDINA II
MAT: 13.585 

1º CRI 343,90 0,00

LOTE 17 - QUA-
DRA C 

VILA BRANDINA II
ROSA HELENA DA 

CUNHA
MAT: 52.151 

1º CRI 343,90 0,00

LOTE 18 - QUA-
DRA C 

VILA BRANDINA II
GUSTAVO BRAN-
DÃO AUGUSTO

MAT: 5.632 
1º CRI 343,90 0,00

LOTE 19 - QUA-
DRA C 

VILA BRANDINA II
MAT: 74.497 

1º CRI 343,90 0,00

LOTE 20 - QUA-
DRA C 

VILA BRANDINA II
RAMIRO DUARTE 
ORTIGOSO NETO

MAT: 8.144 
1º CRI 343,90 0,00

LOTE 21 - QUA-
DRA C 

VILA BRANDINA II
BANCO BRADES-

CO S/A
MAT: 80.173 

1º CRI 343,90 0,00

LOTE 22 QUADRA 
C 

VILA BRANDINA II
ANTONIO LUCIO 

PIRES SANA
MAT: 80.189 

1º CRI 343,90 0,00

LOTE 23/24 - QUA-
DRA C 

VILA BRANDINA II

FRANCISCO CAR-
LOS RODRIGUES 

MARTINS
MAT: 50.009 

1º CRI 703,70 0,00

LOTE 27 - QUA-
DRA C 

VILA BRANDINA II
CARLOS ALEXAN-

DRE HAAS
MAT: 5.472 

1º CRI 495,00 0,00

LOTE 28 - QUA-
DRA C 

VILA BRANDINA II

TRADUCEN-
TER - CENTRO 
DE LINGUAS E 
FORMAÇÃO DE 
TRADUTORES

MAT: 28.077 
1º CRI 405,00 0,00

NÃO HAVENDO DÚDIVA QUANTO A IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL, O TÍTULO ANTERIOR A 
RETIFICAÇÃO PODERÁ SER LEVADAS A REGISTRO DESDE QUE 
REQUERIDO PELO ADQUIRENTE PROMOVENDO-SE O REGISTRO EM CONFORMIDADE 
COM A NOVA DESCRIÇÃO. 
DECLARAMOS NA QUALIDADE DE CONFRONTANTES DA ÁREA OBJETO DESTA DESCRI-
ÇÃO PERIMETRAL E QUE ESTAMOS DE ACORDO COM AS  
ALTERAÇÕES DE ÁREA CONSIGNADAS NA PRESENTE PLANTA E QUE NOS RESPONSABILI-
ZAMOS PELA VERACIDADE DOS FATOS AQUI REGISTRADOS. 
* A DIFERENÇA DA ÁREA REGISTRADA DIFERE DO CÁLCULO ANALÍTICO EXECUTADO 
COM AS MEDIDAS DO TÍTULO EM QUESTÃO, 
SENDO PARA ESTE FIM ADOTADO A ÁREA CALCULADA ANALITICAMENTE.

Sendo assim, ficam os responsáveis pela implantação do núcleo urbano informal, 
os proprietários, os titulares de domínio, os confrontantes, bem como os terceiros 
eventualmente interessados NOTIFICADOS, nos termos do §1º do artigo 31 da 
Lei Federal nº 13.465/2017 c/c §1º do artigo 24 do Decreto Federal nº 9.310/2018, 
de que dispõem do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir desta publicação, 
para se MANIFESTAREM a este promovente da REGULARIZAÇÃO FUN-
DIÁRIA URBANA DE INTERESSE SOCIAL - REURB-S do NÚCLEO RESI-
DENCIAL VILA BRANDINA II, representado pela Companhia de Habitação 
Popular - COHAB/Campinas, localizada à Avenida Prefeito Faria Lima, n° 10 
- Parque Itália, neste Município, em horário de expediente, ou seja, nos dias úteis, 
das 9hs às 16hs. 

A ausência de manifestação, no prazo acima assinalado, implicará na concordância 
tácita com o referido processo de regularização fundiária, bem como na perda de 
eventual direito de que o notificado titularize sobre o imóvel objeto da REURB-S do 
NÚCLEO RESIDENCIAL VILA BRANDINA II.

Processo SEI COHAB.2023.00002024-80
Campinas, 28 de agosto de 2023

ARLY DE LARA ROMÊO
Secretário Municipal de Habitação
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PROGRAMA DE AUXÍLIO MORADIA EMERGENCIAL

Processo SEIPMC.2021.00006265-81- Interessados: CEHAP/SEHAB; SA/
SEHAB, CPS/SEHAB e CSPFH/SEHAB - Assunto: Inclusão de beneficiário no 
Programa Auxílio Moradia Emergencial.

DESPACHO: Em conformidade com a manifestação da Coordenadoria de Plane-
jamento Social - CPS/SEHAB (8410898); Coordenadoria Setorial de Planejamento 
Físico-Habitacional - CSPFH/SEHAB (3414774,3649894e7290118) e Ocorrência re-
gistrada pelo Departamento da Defesa Civil do Município (3397298), certifico a ine-
xistência de óbices para atendimento do Sr. Antônio Carlos Cavalare, portador do RG 
nº 12.435.***.*-SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº 096.740.***.9*, através do Progra-
ma Auxílio Moradia Emergencial, motivo pelo qualDEFIROa concessão do subsídio 
habitacional nos termos da Lei Municipal nº 13.197/2007,a partir do mês de setembro 
deste exercício, com pagamento vincendo em outubro próximo.

A concessão do benefício somente deverá perdurar até que os reparos necessários no 
imóvel objeto deste expediente sejam realizados através do Fundo de Apoio à Popula-
ção de Sub-habitação Urbana - FUNDAP, devendo a Coordenadoria de Planejamento 
Social - CPS/SEHAB, acompanhar a temporalidade do benefício em tela.

1. Publique-se;
2. Ao SA-SEHAB para as devidas providências visando o pagamento do subsídio 
habitacional ao beneficiário;
3. À CPS/SEHAB para inclusão dos dados do beneficiário no Sistema de Auxílio 
Moradia-SAM,e acompanhamento do atendimento e da manutenção das condições 
que ensejaram a concessão do benefício, nos termos da legislação atinente a matéria 
em questão;
4. À CSPFH/SEHAB para mapeamento da área objeto deste expediente.

Campinas, 28 de agosto de 2023
ARLY DE LARA ROMÊO
Secretário Municipal de Habitação

SECRETARIA DE JUSTIÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA

EXTRATO

Processo Administrativo n.º PMC.2022.00089570-72 Interessado: Secretaria Mu-
nicipal de Educação Modalidade: Chamada Pública n° 03/2023 Contratada: JOÃO 
DE LIMA FILHO CNPJ nº 27.543.709/0001-90 Termo de Rerratificação n.º 
015/23 Objeto da rerratificação: Retificação dos valores totais dos itens 8, 10 e 11 
da Cláusula 4.1 do Termo de Contrato 202/23 Assinatura: 28/08/2023

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ORDEM DE SERVIÇO PGM Nº 001/2023
CONSIDERANDO que a Subprocuradoria de Execução Fiscal - possui em média 
390.000 (trezentos e noventa mil) processos executivos ativos;

CONSIDERANDO a carga física pendente de retirada do Anexo de Execuções Fiscais 
da 2ª Vara da Fazenda Pública de Campinas em torno de 80.000 (oitenta mil) proces-
sos executivos;

CONSIDERANDO o volume de intimações semanais decorrentes somente de pro-
cessos eletrônicos do Anexo de Execuções Fiscais da 2ª Vara da Fazenda Pública de 
Campinas, chegando rotineiramente a mais de 150 (cento e cinquenta) intimações por 
Procurador lotado na SEF;

CONSIDERANDO somar-se as cargas dos processos executivos da Justiça Federal e 
intimações de segunda instância do E. Tribunal de Justiça de São Paulo;

CONSIDERANDO os protocolos administrativos decorrentes das demandas execu-
tivas;

CONSIDERANDO o incremento da arrecadação de débitos em dívida ativa nos anos 
de 2017 a 2020, na porcentagem de 103% (cento e três por cento) e de 2020 a 2022, 
na ordem de 230% (duzentos e trinta por cento);

CONSIDERANDO que este incremento é totalmente destinado à execução de políti-
cas públicas, beneficiando toda população Campineira;

CONSIDERANDO que a Subprocuradoria de Execução Fiscal não pode diminuir 
esse ritmo de trabalho que vem desenvolvendo;

O Procurador-Geral do Município, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 87, da Lei Orgânica do Município, arts. 7º e 14º da Lei Complementar nº 255/2020 
e art. 9º do Decreto Municipal nº 21.199, de 09 de dezembro de 2020, resolve:

Art.1º. Fica instituído no âmbito da Procuradoria-Geral do Município, abrangendo 
Procuradores descentralizados e cedidos, o regime de cooperação.

Art.2º. Todos os Procuradores deverão cooperar com a Subprocuradoria de Execução 
Fiscal na atuação dos processos que lhe serão encaminhados pelo Procurador-Geral, 
Procurador-Geral Adjunto, Corregedor-Geral, Procuradores-Chefes e pela Diretoria 
Jurídica da Rede Municipal Mário Gatti de Urgência e Emergência Hospitalar;
§º1º. Os Procuradores que não possuem um Procurador-Chefe como superior hierár-
quico imediato receberão os processos diretamente.

Art.3º. Serão distribuídos em média, 300 processos semanais, da seguinte forma:
a) Para os Procuradores que se encontram na situação do §1º do art.2º desta OS, 05 
(cinco) processos semanais;
b) Para a Diretoria Jurídica da Rede Municipal Mário Gatti de Urgência e Emergên-
cia Hospitalar, Procuradoria de Licitações e Contratos, Procuradoria de Urbanismo e 
Meio Ambiente, Procuradoria Cível, Criminal e de Recursos Humanos, Procuradoria 
de Assessoria Especializada e Subprocuradoria Judicial Financeira e Tributária, 35 
(trinta e cinco) processos semanais;
c) Corregedoria-Geral do Município, 25 (vinte e cinco) processos;
d) Gabinete do Procurador-Geral Adjunto, 05 (cinco) processos por semana; e
e) Gabinete do Procurador-Geral, 20 (vinte) processos por semana.

Art.4º. Os processos deverão ser retirados e devolvidos no Gabinete do Procurador-

-Geral, de preferência todas as quartas-feiras, após às 9h30m.

Art.4º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor no dia 05 de outubro de 2023.
Campinas, 28 de agosto de 2023

CARLOS HENRIQUE COUTINHO DO AMARAL 
Procurador-Geral do Município

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR - PROCON

NOTIFICAÇÃO
Despacho

Nos termos do despacho de fl. 131 e do artigo 55 do Decreto Municipal nº 18.922/2015, 
fica a parte autuada, NOTIFICADA para, no prazo de 10 (dez) dias, tomar ciência da r. 
decisão administrativa de primeira instância e querendo, para os casos de aplicação de 
penalidade, pagar a multa ou apresentar recurso no mesmo prazo:

NÚMERO DO AUTO EMPRESA RAZÃO SOCIAL

00187/2023/ADC MAX SJ SUPERMERCADO; SUPER-
MERCADO SAO JOAO JOICY JORDANA TROMBINI

Campinas, 28 de agosto de 2023
YARA PUPO

DIRETORA DO PROCON DE CAMPINAS

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA
Despacho de Decisão

Nos termos dos artigos 55, 59 § 2º, 62 e 63 do Decreto Municipal 18.922/2015, ficam 
as partes NOTIFICADAS para tomar ciência da r. decisão administrativa de 1ª Instân-
cia, e querendo,apresentem recurso no prazo de 10 dias.

PROCESSO INTERESSADO INTERESSADO AUTUADA(S)

01785/2022/ADM SMJ/PROCON DALVA ANDRADE 
MELLO

DECOLAR COM / GOL 
LINHAS AEREAS 

01790/2022/ADM SMJ/PROCON JEFFERSON HENAN 
DOS SANTOS

UNIP UNIVERSIDADE PAU-
LISTA UNIDADE AVENIDA 

PAULISTA

01797/2022/ADM SMJ/PROCON ANTONIO DONIZETE 
DA CUNHA

ITAU LUIZACRED REDE-
CARD / NUBANK / BANCO 

C6 

01832/2022/ADM SMJ/PROCON DAIANA NONATO 
FELIX R7 MOTORS VILA POMPEIA

02050/2022/ADM SMJ/PROCON CLEUZA MADALENA 
DA SILVA PIRES

AMERICANAS LOJA E SITE 
SUBMARINO SHOPTIME 

SOUBARATO / AME DIGITAL 
BRASIL

02054/2022/ADM SMJ/PROCON RAFAEL FERNANDES 
DE LIMA

VILA REAL VEICULOS FOR-
TUNATO / BV FINANCEIRA 
BANCO BV VOTORANTIM 

BV 

02068/2022/ADM SMJ/PROCON
ISABEL CRISTI-

NA OLIVEIRA DE 
AGUIAR

CLARO NEXTEL NET 
CAMPINAS E EMBRATEL 

OPERADORA 

02118/2022/ADM SMJ/PROCON
JANINE HERMINIA 

DUARTE RODRI-
GUES

CREDITAS / REPRESENTAN-
TE CREDITAS FINANCEIRA 

02121/2022/ADM SMJ/PROCON ANGELO ALBERTO 
FONTES PARRA RIO PISCINAS MONTE MOR

02255/2022/ADM SMJ/PROCON MICHELE GALVAO ZURICH MINAS BRASIL
02293/2022/ADM SMJ/PROCON GORAN NESIC BANCO DO BRASIL 

Campinas, 28 de agosto de 2023
YARA PUPO

Diretora do Departamento de Proteção ao Consumidor

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA
Despacho de Decisão

Nos termos dos artigos 55, 59 § 2º, 62 e 63 do Decreto Municipal 18.922/2015, ficam 
as partes NOTIFICADAS para tomar ciência da r. decisão administrativa de 1ª Instân-
cia, e querendo,apresentem recurso no prazo de 10 dias.

PROCESSO INTERESSADO INTERESSADO AUTUADA(S)  ADVOGADO 
AUTUADA

01808/2022/ADM SMJ/PROCON
OCTAVIO 

FONSECA DEL 
PASSO

OI S/A
FLÁVIA NEVES 

NOU DE BRITO – 
OAB/SP 401.511 

01813/2022/ADM SMJ/PROCON
WELLITON 

DA TRINDADE 
OLIVEIRA

AMERICANAS 
S/A / BANCO 

CETELEM S/A

DENNER B. 
MASCARENHAS 

BARBOSA - 
OAB/SP 403.594 / 

OAB/MS 6.835

Campinas, 28 de agosto de 2023
YARA PUPO

Diretora do Departamento de Proteção ao Consumidor

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA
Despacho de Decisão

Ficam as partes notificadas para, no prazo de 10 dias, tomar ciência da decisão de 1ª 
Instância dos processos encerrados por acordo entre as partes e/ou inércia do consumi-
dor, com fulcro nos artigos 55, 60 caput, 61, incisos I, II, III, IV, V e parágrafo único, 
do Decreto Municipal 18.922/2015.

PROCESSO INTERESSADO INTERESSADO AUTUADA(S)

00665/2023/ADM SMJ/PROCON FELIPE JHONI DE MAGA-
LHAES

IKESAKI / WAHL CLIPPER 
BRASIL

01412/2023/ADM SMJ/PROCON JEFFERSON DE PAULA 
VIVO GVT TELEFONICA 
OPERADORA DE TELE-

FONIA

01414/2023/ADM SMJ/PROCON MOACIR FRANCISCO DE 
SOUZA VOXCRED

01425/2023/ADM SMJ/PROCON PAULO SERGIO FERREI-
RA DA SILVA

UOL UNIVERSO ONLINE 
PAGSEGURO NET PHONE 
BOA COMPRA CIATECH 
EDTECH UOL CURSOS

01428/2023/ADM SMJ/PROCON
KAREN CRISTINA 

PACCETTI FERRONATO 
PINTO

PANDORA DO BRASIL 

01468/2023/ADM SMJ/PROCON DANIEL ZAGO FURII HIPERVAREJO / MAGAZI-
NE LUIZA 
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01516/2023/ADM SMJ/PROCON PAULO SERGIO DA SILVA
MAPFRE SEGUROS BRA-
SIL VEICULOS ALIANCA 

SEGUROS
02139/2022/ADM SMJ/PROCON LUIZ SOARES SANTANA FATOR VEICULOS

02220/2022/ADM SMJ/PROCON NIKSA VALLADARES 
MAIA

AZUL REIS COMERCIO 
DE VEICULOS

Campinas, 28 de agosto de 2023
YARA PUPO

Diretora do Departamento de Proteção ao Consumidor

NOTIFICAÇÃO - AUTUADA
Despacho Decisório

1. DA NOTIFICAÇÃO PARA APRESENTAR DEFESA

Nos termos dos artigos 30, inciso II § único, 55, do Decreto Municipal nº 18.922/2015 
e artigo 42 do Decreto Federal 2.181/1997, fica a empresa autuada notificada para 
que, no PRAZO DE 20 (VINTE DIAS),apresente defesa com os argumentos de fato 
e de direito que fundamentem a descaracterização da infração descrita nos autos do 
Processo Administrativo, sob pena de revelia. 

2. DA PROPOSTA DE ACORDO DIRETAMENTE AO CONSUMIDOR

Caso a empresa opte por realizar acordo diretamente com o consumidor, deverá noti-
ciar nos autos os termos da autocomposição.

3. DO INTERESSE NA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

No mesmo prazo de defesa, deverá a empresa apresentar manifestação sobre seu inte-
resse na designação de audiência conciliatória, bem como descrever qual a proposta 
de acordo ao consumidor.

A audiência somente será designada mediante a sinalização da proposta de acordo e 
seus respectivos termos.

Fica a empresa advertida que o silêncio sobre a proposta de acordo acarretará no 
prosseguimento do processo administrativo para análise da aplicação de penali-
dades, caso constatadas infrações ao Código de Defesa do Consumidor.

4. DA APRESENTAÇÃO DE FATURAMENTO E DOCUMENTOS CONSTI-
TUTIVOS

Compete à empresa também apresentar declaração de faturamento bruto dos 6 (seis) 
meses que antecederam a notificação do processo administrativo, na conformidade do 
Decreto de Dosimetria, 19.868/2018.

Fica a autuada DISPENSADA de acostar aos autos os DOCUMENTOS DE CONS-
TITUIÇÃO (último ato constitutivo/contrato social/declaração de empresário/
estatuto),desde que mantenha seu cadastro digital devidamente atualizado.

5. DO ACESSO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO

O CADASTRO DIGITAL prévio da empresa constitui-se condição obrigatória e in-
dispensável à comunicação dos atos processuais com vistas a acessar o conteúdo in-
tegral do Processo Administrativo, bem como anexar documentos, mediante login e 
senha que podem ser obtidos através do site oficial do PROCON de Campinas, no en-
dereço www.procon.campinas.sp.gov.br.Não serão recebidos protocolos físicos nem 
serão aceitos documentos encaminhados via postal ou por e-mail.

PROCESSO INTERESSADO INTERESSADO AUTUADA(S)

01819/2023/ADM SMJ/PROCON ODILA PEREIRA APA-
RECIDO POLAR AGENCY

01820/2023/ADM SMJ/PROCON ODILA PEREIRA APA-
RECIDO SOFT ECOM

01821/2023/ADM SMJ/PROCON JOAO MAGALHAES 
FILHO FORD MOTOR COMPANY

01822/2023/ADM SMJ/PROCON THAIS DIAS MACHADO NUBANK / SEM PARAR

01823/2023/ADM SMJ/PROCON MARCIO ALEXANDRE 
CARDOSO

CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL

01826/2023/ADM SMJ/PROCON JOSE RONALDO MUR-
BACH CAMP DENTES

01827/2023/ADM SMJ/PROCON MATILDE DOMINGAS 
BORGES CPFL

01746/2023/ADM SMJ/PROCON SANDRA APARECIDA 
BOTTEON CARRIJO HURB HOTEL URBANO

01765/2023/ADM SMJ/PROCON GISLAINE SOFFIATTI
CRED SYSTEM ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES / 

TENNISBAR 

01766/2023/ADM SMJ/PROCON GISLAINE SOFFIATTI CLARO NEXTEL NET 
CAMPINAS E EMBRATEL

Campinas, 28 de agosto de 2023
YARA PUPO

Diretora do Departamento de Proteção ao Consumidor

NOTIFICAÇÃO - DECISÃO DE 2ª INSTÂNCIA
Despacho de Decisão

Nos termos do artigo 55, do Decreto Municipal 18.922/2015, ficam as partes notifi-
cadas da r. decisão administrativa de 2ª instância, da qual não cabe mais recurso.

PROCESSO INTERESSADO INTERESSADO AUTUADA(S)

17/09/00034 PPC SMJ/PROCON BRUNO DEGROS-
SOLI

H BRASIL PUB E PLANEJAMENTO 
IMOBILIARIO LTDA-EPP

Campinas, 28 de agosto de 2023
YARA PUPO

Diretora do Departamento de Proteção ao Consumidor

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO

SOLICITAÇÃO DE COMPARECIMENTO
DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO DOCUMENTAÇÃO E CADASTRO
Solicitamos o comparecimento dos interessados dos protocolos abaixo relacionados, 
para tratar de assunto dos mesmos, sob pena de arquivamento, conforme estabelece a 
Ordem de Serviço nº 05 de 11 de junho de 2013.

Prazo de 30 (trinta) dias:
PeloSetor de Conversão de Banco de Dados:
Prot. 2022/11/9683 - Valdir Gomes de Abreu
PeloSetor de Ficha Informativa:
Prot. 2023/10/3627 - Jesse Coutinho Silva
Prazo de 15 (quinze) dias:
PeloSetor de Zonemento:
Prot. 2023/11/8251 - Carlos Eduardo Rocco
PeloSetor de Manutenção e Base Cartográfica (agendar pelo telefone 19 2116-
0650):
Prot. 2022/11/13389 - TYPPO Empreendimentos e Participações LTDA

ENGº MARCELO CANDIDO DE OLIVEIRA 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E CADASTRO

SOLICITAÇÃO DE COMPARECIMENTO
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBA-
NO
Solicitamos o comparecimento dos interessados dos protocolos abaixo relacionados, 
para tratar de assunto dos mesmos, sob pena de arquivamento, conforme estabelece a 
Ordem de Serviço nº 05 de 11 de junho de 2013.
Prazo de 30 (trinta) dias:
PELACDPFT/DEPLAN (agendar pelo telefone 19 2116-0108):
Prot. 2021/19/10 - ECOPARK S/A
Prot. 2022/19/127 - JS6 Araújo Empreendimentos Imobiliários SPE LTDA
Prot. 2022/19/109 - RV3 Incorporações e Participações S/A
Prot. 1991/0/10876 - Construtora VAICOM LTDA
Prot. 2022/11/2084 - Pedro Carlos de Abreu
Prot. 2022/11/2085 - Pedro Carlos de Abreu
Prot. 2020/19/83 - P2W Administração, Empreendimentos e Participações LTDA
PROTOCOLOS DEFERIDOS PELA CDPFT/DEPLAN (agendar pelo telefone 
19 2116-0108):
Prot. 2022/11/5129 - Júlia Pol Fernandes
PROTOCOLOS INDEFERIDOS PELA CDPFT/DEPLAN (agendar pelo telefo-
ne 19 2116-0108):
Prot. 2020/19/84 - Zezito Agrícola, Empreendimentos, Administração e Participações 
de Bens Imóveis e Patrimoniais LTDA
PROTOCOLOS DEFERIDOS PELA CDPS/DEPLAN:
Prot. 2006/11/9012 - Ana Elisa Gonçalves dos Santos Adala
PROTOCOLOS INDEFERIDOS PELA CDPS/DEPLAN:
Prot. 2021/11/15751 - Casa Bahia Comercial Limitada

MONNA H. TAHA
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO

SECRETARIA DE URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO - 
DUOS

SEI Nº PMC.2023.00081743-02
REQUERENTE: LUIZ ROBERTO DEL GELMO
COM BASE NO DECRETO Nº 21.799/2021, DEFIRO O PRESENTE PEDIDO PARA CONCEDER CER-
TIDÃO DE INTEIRO TEOR DO PROTOCOLO 1991/0/60845.

SEI Nº PMC.2023.00082921-78
REQUERENTE: RUI SILVA CAMILLO
COM BASE NO DECRETO Nº 21.799/2021,DEFIROO PRESENTE PEDIDO PARA CONCEDER CER-
TIDÃO DE INTEIRO TEOR DO PROTOCOLO 2020/11/9045.

SEI Nº PMC.2023.00083667-16
REQUERENTE: MARINA BARBOSA DOS SANTOS
COM BASE NO DECRETO Nº 21.799/2021,DEFIROO PRESENTE PEDIDO PARA CONCEDER CER-
TIDÃO DE PARCIAL TEOR DO PROTOCOLO 2021/11/3227, FLS. 27 ATÉ FLS. 51 (PRINCIPAL 
1980/0/33353). 

DEFERIDO O PEDIDO DE VISTAS AO PROTOCOLO Nº 1993/0/11403
PROT. 23/11/9993 VANDERLEIA MARIA CARUUS GUEDES.

Campinas, 28 de agosto de 2023
RUI ANTÔNIO CEREGATTI

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE PREVENÇÃO CONTRA 
INCÊNDIO E PÂNICO DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO

Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna 
pública a presente intimação de seus proprietários/possuidores/representantes legais 
de condomínios residenciais neste município e abaixo relacionado(s), e vem através 
do presente Edital, intimá-lo(s) da obrigação constituída no Decreto 8890/86, Artigo 
4º, estabelecendo-se que devam apresentar documentação técnica comprobatória de 
prevenção contra incêndio e pânico no prazo de 30 (trinta) dias a contar desta pu-
blicação, para o(s) local(is) abaixo relacionado(s). O não cumprimento da presente 
intimação ensejará a imposição de multa conforme determinada na Lei Complementar 
09/03, Artigos 164º e 182º e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.
1) Condomínio Edifício Vila de Marajó - CNPJ 02.183.878/0001-35 - Intimação 
31811 - Processo SEI PMC.2023.00084099-71.
2) Condomínio Edifício Maui - CNPJ 57.501.678/0001-75 - Intimação 31821 - Pro-
cesso SEI PMC.2023.00086634-19.

Campinas, 24 de agosto de 2023
MARCOS MENDES 

COORDENADOR DEPARTAMENTAL PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO

CDPCIP
Processo SEI PMC.2022..00093154-14 - Interessado: Condomínio Edifício 
D`Antibes.
Decisão: DEFIRO o pedido de prorrogação de prazo em 180 (cento e oitenta) dias, 
solicitado através do peticionamento eletrônico PMC.2023.00086325-30 anexado ao 
processo PMC.2022.00093154-14 do Condomínio Edifício Capitão D' Antibes para 
atender à intimação nº 33419.

Campinas, 25 de agosto de 2023
MARCOS MENDES 

COORDENADOR DEPARTAMENTAL PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO

http://www.procon.campinas.sp.gov.br
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EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE PREVENÇÃO CONTRA 
INCÊNDIO E PÂNICO DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO

A Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, no uso de suas atribuições e 
tendo constatado que os proprietários/possuidores/representantes legais de condomí-
nios residenciais neste município, não atenderam a(s) intimação(ões) para apresen-
tação de documentação técnica comprobatória, conforme Lei Complementar 09/03, 
Artigo 45º, para o(s) local(is) abaixo relacionado(s), no respectivo prazo legal, vem 
pelo presente Edital, notificá-lo(s) do(s) Auto(s) de Infração e Multa lavrado(s) con-
forme Artigo 173º. É facultado ao(s) proprietários/possuidores/representantes legais 
a interposição de defesa, por escrito, no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da 
presente data, sob pena de inscrição do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior 
cobrança judicial.
1) Conjunto Residencial Júlio de Mesquita - Condomínio Vênus - CNPJ 
59.024.455/0001-90 - AIM - 1316 - Protocolo 1993/00/59230.

Campinas, 11 de agosto de 2023
HÉLIO CÉSAR GOMES 

DIRETOR DECON

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE PREVENÇÃO CONTRA 
INCÊNDIO E PÂNICO DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO

A Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, no uso de suas atribuições e 
tendo constatado que os proprietários/possuidores/representantes legais de condomí-
nios residenciais neste município, não atenderam a(s) intimação(ões) para apresen-
tação de documentação técnica comprobatória, conforme Lei Complementar 09/03, 
Artigo 45º, para o(s) local(is) abaixo relacionado(s), no respectivo prazo legal, vem 
pelo presente Edital, notificá-lo(s) do(s) Auto(s) de Infração e Multa lavrado(s) con-
forme Artigo 173º. É facultado ao(s) proprietários/possuidores/representantes legais 
a interposição de defesa, por escrito, no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da 
presente data, sob pena de inscrição do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior 
cobrança judicial.
1) Conjunto Residencial Europa - CNPJ 54.128.418/0001-08 - AIM - 10052 - Proto-
colo 1994/00/42376.

Campinas, 15 de agosto de 2023
HÉLIO CÉSAR GOMES 

DIRETOR DECON

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE USO DO 
SOLO - CDUS

DEFERIDO - ALVARÁ DE EVENTO
SEI Nº PMC.2023.00084694-42
RAZÃO SOCIAL:SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

Campinas, 28 de agosto de 2023
VAGNER BASSAN

COORDENADOR DEPARTAMENTAL DE USO DO SOLO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO - DECON
SEI Nº 2023.00084278-71
REQUERENTE: FABIANO JOSÉ REIS LARANGEIRA
COM BASE NO DECRETO Nº 21.799/2021, DEFIRO O PRESENTE PEDIDO PARA CONCEDER CER-
TIDÃO DE INTEIRO TEOR DO PROTOCOLO 2021/11/14365.

SEI Nº 2023.00086402-14
REQUERENTE: PEDRO GONÇALO DIAS BATISTA JUNIOR
COM BASE NO DECRETO Nº 21.799/2021,DEFIROO PRESENTE PEDIDO PARA CONCEDER CER-
TIDÃO DE INTEIRO TEOR DO PROTOCOLO 2019/11/4259.

SEI Nº 2023.00086051-33
REQUERENTE: LARISSA KAINY DE OLIVEIRA
COM BASE NO DECRETO Nº 21.799/2021, DEFIROO PRESENTE PEDIDO PARA CONCEDER CER-
TIDÃO DE INTEIRO TEOR DO PROTOCOLO 1982/0/4285.

SEI Nº 2023.00086060-24
REQUERENTE: LARISSA KAINY DE OLIVEIRA
COM BASE NO DECRETO Nº 21.799/2021,DEFIROO PRESENTE PEDIDO PARA CONCEDER CER-
TIDÃO DE INTEIRO TEOR DO PROTOCOLO 2022/11/2786, JUNTADO AO PROTOCOLO PRIN-
CIPAL 1982/0/4285.

Campinas, 28 de agosto de 2023
HÉLIO CÉSAR GOMES

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO

CPLE - COMISSÃO PERMANENTE DA LEGISLAÇÃO 
EDILÍCIA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA 18ª REUNIÃO ORDINÁRIA
Convocamos os senhores representantes titulares das entidades titulares, e convida-
mos os senhores suplentes da CPLE - Comissão Permanente da Legislação Edilícia 
do Município de Campinas, para a 18ª Reunião Ordinária em ambiente virtual, a ser 
realizada quinta feira dia 31 de agosto de 2023, das 8hs às 09hs.

https://salavirtual.campinas.sp.gov.br/b/gus-ruu-tur-lm8

Ordem do dia

1. Revogação de dispositivos das Resoluções 01 e 02 de 2020 que alteravam parâme-
tros da LC 208/18;
2. Minuta de Lei Complementar que altera a LC 208/18;
3. Palavra aberta, comunicados.

Campinas, 28 de agosto de 2023
WELTON NAHAS CURI

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DA LEGISLAÇÃO EDILÍCIA DO MUNICÍ-
PIO DE CAMPINAS - CPLE

GABINETE DO SECRETÁRIO
DEFERIDO PARCIALMENTE O RECURSO ADMINISTRATIVO, INTERPOSTO PELO INTE-
RESSADO NAS FLS. 79 A 83.
PROT. 23/11/5710 EDSON VILAS BOAS ORRU.

Campinas, 28 de agosto de 2023
CAROLINA BARACAT N LAZINHO

SECRETÁRIA DE URBANISMO

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
APROVAÇÃO DE PROJETOS - CDAP

DEFERIDOS
PROT. 23/11/9883 FEDERAÇAO DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS DE CAMPINAS - FUNDAÇAO 
ODILA E LAFAYTTE ALVARO - PROT. 23/11/9602 TGO SOUSAS GLEBA 5 EMPREENDIMENTOS 
SPE LTDA - PROT. 21/11/8830 MARIA FERREIRA DO NASCIMENTO - PROT. 23/11/2706 JOSELI-
TO APARECIDO RODRIGUES DE ANDRADE - PROT. 20/11/3629 HERCULES PADOVANI - PROT. 
19/11/14193 DROGARIA SAO PAULO S/A - PROT. 23/11/8858 GEAN CARLO CRISTOFOLETTO - 

PROT. 23/11/9980 ODAIR DESTEFANO - PROT. 23/11/10008 ARQUIDIOCESE DE CAMPINAS - PA-
ROQUIA SANTA RITA DE CASSIA - PROT. 23/11/9967 LOJA DO FITNESS COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA - PROT. 23/11/9874 VINICIUS WISTEFELT VENANCIO - PROT. 23/11/9927 FURLAN PARTI-
CIPAÇOES LTDA - PROT. 21/11/14291 CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS - PROT. 21/11/5476 MRV 
ENGENHARIA E PARTICIPAÇOES LTDA.

DEFERIDO - AUTENTICAÇÃO DE PLANTAS
PROT. 22/11/788 R&A KHEZAM PARTICIPAÇOES LTDA.

DEFERIDOS - DESVINCULAÇÃO DE BOX
SEI Nº 2023.00083151-35
NOME: CLEBERSON RAVARDIERI MEDEIROS REIS
SEI Nº 2023.00083157-21
NOME: CLEBERSON RAVARDIERI MEDEIROS REIS

INDEFERIDO
PROT. 22/11/12095 CELSO TEIXEIRA DA ROCHA.

INDEFERIDO - LIMPEZA
PROT. 20/11/7844 S01 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

COMPAREÇAM OS INTERESSADOS - 1006
PROT. 23/11/2591 RTSF ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA - PROT. 20/11/256 
ROBERTO SIDNEI DAL GALLO - PROT. 22/11/13153 SANDRA REGINA BONO GRILLO - PROT. 
23/11/8764 ANA CLAUDIA DE MELO SOARES FERNANDES - PROT. 21/11/6368 JOSÉ WILLIAMS 
RODRIGUES - PROT. 23/11/3214 NUCILIA SIMÕES FERREIRA - PROT. 20/11/5871 MARCELO DA SIL-
VA - PROT. 21/11/8514 JOSÉ GERALDO DE OLIVEIRA - PROT. 22/11/9042 EDISON LUIS SANTANA 
- PROT. 22/11/9952 JAELSON DA SILVA - PROT. 22/11/14512 ANGELO CARLOS GERALDO - PROT. 
22/11/14860 ISABEL APARECIDA GIMENES BUZELLI E OUTROS - PROT. 22/11/15236 ARNALDO 
GUIDO DE SOUZA COELHO - PROT. 22/11/16149 PAULA BRITO PINE - PROT. 22/11/7740 ELIZA ZA-
FALÃO CARVALHO - PROT. 20/11/13807 JEFERSON PEREIRA DA SILVA - PROT. 22/11/11780 JULIO 
HERMANO PRENDIN - PROT. 22/11/15295 CARLOS EDUARDO JUNQUEIRA - PROT. 22/11/10731 
LUIS NETO RONCHESEL - PROT. 21/11/13950 EMILIA ALICE ALVES - PROT. 22/11/9074 RAI-
MUNDO OLIMPIO BEZERRA FILHO - PROT. 22/11/8200 CLOVIS D’AGOSTINI - PROT. 22/11/5986 
EDUARDO ZACCHELLO NAHAS - PROT. 19/11/15034 CARLOS EDUARDO ZINI AREAS - PROT. 
19/11/16688 THAYS MORAIS DE FREITAS NIELSSON - PROT. 20/11/13809 JEFERSON PEREIRA DA 
SILVA - PROT. 22/11/9978 IVETE APARECIDA CARNEIRO DE SOUZA - PROT. 22/11/12910 ANISIO 
ZUFFO - PROT. 22/11/924 NAZA MARIA CIURCIO - PROT. 19/11/14557 JOÃO LUIZ BORBOLATO 
- PROT. 22/11/7079 WALTER LUIZ GIROTTO - PROT. 22/11/5193 APARECIDO DONIZETI ROSSAN 
- PROT. 20/11/12978 IZILDA BENEDITA BACCAGLINI LANDSTEINER - PROT. 22/11/5605 WALDO-
MIRO SANCHES POÇO JUNIOR - PROT. 22/11/13377 ELMAR FONSECA RODOVALHO JR. - PROT. 
22/11/15792 MARIA ROSARIA MAFUZ LODI - PROT. 21/11/11868 ANTONIO VILSON PEREIRA 
- PROT. 23/11/199 SANDRA DA SILVA - PROT. 23/11/1437 CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL - 
PROT. 23/11/3249 VIRGINIA APARECIDA LIMA BATISTA - PROT. 23/11/4319 ELI CARLOS ALVES.

COMPAREÇAM OS INTERESSADOS - 1008
PROT. 23/11/10275 MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A. - PROT. 19/11/14565 LUIZ ROBERTO 
DE CICCO TANNURI - PROT. 23/11/3773 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARIA PORTA DO CÉU 
- ABMPC - PROT. 19/11/13719 LUIS CARLOS DE BARROS - PROT. 23/11/9864 A. YOSHII ENGENHA-
RIA E CONSTRUÇÕES LTDA. - PROT. 23/11/9162 CPS 52 BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO 
SPE LTDA - PROT. 23/11/9490 RESIDENCIAL NASSAU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 
LTDA.

COMPAREÇAM OS INTERESSADOS - CCO/DEMOLIÇÃO/REFORMA
PROT. 23/11/8004 JOÃO R. DOS SANTOS - PROT. 23/11/8581 CARLOS E. M. SIQUEIRA - PROT. 
23/11/7815 CÁSSIA S. FARIA - PROT. 23/11/8213 MARIA R. X. DE MORAES - PROT. 23/11/4359 LEO-
NARDO RONDINA - PROT. 23/11/4179 ANDREA R. G. DE MORAES - PROT. 23/11/4663 ALESSANDRA 
C. K. FERRARI - PROT. 23/11/8027 HUBLE PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS - PROT. 
23/11/7857 CRISTIANO C. MORAES - PROT. 23/11/8952 ROGÉRIO SCARABOTTO - PROT. 23/11/8395 
RONALDO F. DA SILVA - PROT. 23/11/8363 ANDERSON R. VENANCIO - PROT. 23/11/5263 ENÉIAS G. 
DO AMARAL - PROT. 23/11/4518 HUMBERTO M. D. DE OLIVEIRA - PROT. 23/11/8459 DIONE S. DOS 
SANTOS - PROT. 22/11/11474 ALEXANDRE M. JAVAREZ - PROT. 23/11/4732 EMANUELLE P. PINTO 
DA COSTA - PROT. 23/11/8555 MARCOS C. MIRANDA - PROT. 23/11/9973 ELIANE C. TAROSSO REA.

CONCEDIDO PRAZO DE 30 DIAS
PROT. 23/11/9297 MAIRA BIGHETTI - PROT. 23/11/9026 SEBASTIAO JOEL BATISTA - PROT. 
22/11/5947 ROSANNE VON ZASTROW MANTOVANI - PROT. 23/11/9074 BRUNO ROZENDO MAR-
TINIANO DA SILVA.

CANCELA-SE O ALVARÁ DE EXECUÇÃO DE DEMOLIÇÃO TOTAL Nº 1514/2021 REFERENTE 
AO PROTOCOLO Nº 2021/11/4162, EM NOME DE CRISTIANO RAFAEL ESTEVES PEREIRA.

Campinas, 28 de agosto de 2023
FABÍOLA SCOMBATTI DE FREITAS PAULUCCI

COORDENADORA DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
FISCALIZAÇÃO - CDFIS

CONCEDIDO PRAZO DE 60 DIAS
PROT. 23/11/9968 PADRE JOAO APARECIDO PASSADORE.

Campinas, 28 de agosto de 2023
EMÍLIO CARLOS ALBIERI

COORDENADOR DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO

SECRETARIA DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE EM 25 DE 

AGOSTO DE 2023
AUTORIZAÇÃO

SEI: 2023.00052839-09
À vista das informações lançadas neste processo e dos pareceres do Sr. Procura-
dor Municipal atuante junto à Secretaria Municipal de Saúde (doc.8885381), do Sr. 
Procurador-Chefe da Procuradoria de Licitações e Contratos (doc.8917251), do Sr. 
Procurador-Geral do Município (doc.8920943) e do Sr. Secretário Municipal de Justi-
ça (8921893), que indicam a inexistência de óbices legais, bem como as providências 
adotadas pela SMS (8921232, 8921895 e 8921974), AUTORIZO: 1 - A prorrogação 
do Termo de Locação 09/19, celebra do entre o MUNICÍPIO DE CAMPINAS e 
CLAUDETTE JORGE DE PAULA, CPF 031.914.008-34, pelo prazo de 12 meses, 
que tem por objeto a locação do imóvel situado à Rua Regente Feijó, nº 647 - Centro 
- Campinas/SP, onde encontra-se instalado o Centro de Referência em IST, HIV/AIDS 
e Hepatites Virais, pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de 27/08/2023, com base na 
Lei Federal nº 8.666/93;
2 - A despesa decorrente, no valor total estimado de R$ 39.240,00 (trinta e nove mil 
duzentos e quarenta reais), conforme aprovado no Despacho PMC-COMITÊ GES-
TOR (8695129).
3 - Publique-se.
4 - À SMJ/PGM/PLC/NFA para a formalização do termo contratual pertinente, e na 
sequência, devolvam-se os autos a esta Secretaria para as demais providências e acom-
panhamento.

Campinas, 25 de agosto de 2023
DR. LAIR ZAMBON

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

https://salavirtual.campinas.sp.gov.br/b/gus-ruu-tur-lm8
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EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE EM 25 DE 

AGOSTO DE 2023
RATIFICAÇÃO

SEI: 2023.00039117-32
Diante das informações e justificativas lançadas neste processo, dos pareceres prece-
dentes da lavra do Senhor Procurador Municipal atuante junto à Secretaria Municipal 
de Saúde (doc.8879729), do Senhor Procurador-Chefe da Procuradoria de Licitações 
e Contratos (doc. 8917094), do Senhor Procurador-Geral do Município (doc.8920595) 
e da manifestação do Senhor Secretario Municipal de Justiça, doc.8921810 que indi-
cam a necessidade e a ausência de impedimentos legais, RATIFICO a dispensa de 
licitação para renovação da locação do imóvel de propriedade de SAMARA CO-
MERCIAL E CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 49.618.747/0001-05, pelo prazo de 
12 meses, relativo ao imóvel de propriedade desta última, localizado na Rua Rocha 
Novaes, nº 371 e 385, Jardim Eulina, Campinas, com fundamento no art. 24, X, da Lei 
8.666/93 e autorizo a despesa decorrente, no valor total de R$ 215.793,22 (duzentos e 
quinze mil setecentos e noventa e três reais e vinte e dois centavos), consoante aprova-
ção do Comitê Gestor no Despacho PMC-COMITÊ GESTOR (8666482).
Publique-se.
Após, encaminhe-se à Secretaria Municipal de Administração/DL, para a numeração 
da contratação em livro próprio, e a seguir, à Procuradoria de Licitações e Contratos/
Núcleo de Formalização de Ajustes para as providências de formalização do instru-
mento contratual pertinente, e a seguir, devolva-se à Secretaria Municipal de Saúde 
para as demais providências e acompanhamento.

Campinas, 25 de agosto de 2023
DR. LAIR ZAMBON

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE EM 25 DE 

AGOSTO DE 2023
RATIFICAÇÃO

SEI: 2023.00039063-13
Diante das informações e justificativas lançadas neste processo, dos pareceres prece-
dentes da lavra do Senhor Procurador Municipal atuante junto à Secretaria Municipal 
de Saúde (doc.8879812), do Senhor Procurador-Chefe da Procuradoria de Licitações e 
Contratos (doc. 8917159),do Senhor Procurador-Geral do Município (doc.8918806) e 
da manifestação do Senhor Secretario Municipal de Justiça, doc.8921842 que indicam 
a necessidade e a ausência de impedimentos legais, RATIFICO a dispensa de lici-
tação para renovação da locação do imóvel de propriedade de SAMARA COMER-
CIAL E CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 49.618.747/0001-05, pelo prazo de 12 me-
ses, relativo ao imóvel de propriedade desta última, localizado na Rua Rocha Novaes, 
nº 399, Jardim Eulina, Campinas, com fundamento no art. 24, X, da Lei 8.666/93 e 
autorizo a despesa decorrente, no valor total de R$ 103.086,00 (cento e três mil oitenta 
e seis reais), consoante aprovação do Comitê Gestor no Despacho PMC-COMITÊ 
GESTOR (8665862)
Publique-se.
Após, encaminhe-se à Secretaria Municipal de Administração/DL, para a numeração 
da contratação em livro próprio, e a seguir, à Procuradoria de Licitações e Contratos/
Núcleo de Formalização de Ajustes para as providências de formalização do instru-
mento contratual pertinente, e a seguir, devolva-se à Secretaria Municipal de Saúde 
para as demais providências e acompanhamento.

Campinas, 25 de agosto de 2023
DR. LAIR ZAMBON

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE EM 25 DE 

AGOSTO DE 2023
RATIFICAÇÃO

SEI: 2023.00037851-76
Diante das informações e justificativas lançadas neste processo, dos pareceres prece-
dentes da lavra do Senhor Procurador Municipal atuante junto à Secretaria Municipal 
de Saúde (doc.8879767), do Senhor Procurador-Chefe da Procuradoria de Licitações 
e Contratos (doc. 8916975), do Senhor Procurador-Geral do Município (doc.8917538) 
e da manifestação do Senhor Secretario Municipal de Justiça, doc.8921734 que indi-
cam a necessidade e a ausência de impedimentos legais, RATIFICO a dispensa de 
licitação para renovação da locação do imóvel de propriedade de SAMARA CO-
MERCIAL E CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 49.618.747/0001-05, pelo prazo de 
12 meses, relativo ao imóvel de propriedade desta última, localizado na Rua Rocha 
Novaes, nº 413, 427 e 441, Jardim Eulina, Campinas, com fundamento no art. 24, 
X, da Lei 8.666/93 e autorizo a despesa decorrente, no valor total de R$ 419.247,59 
(quatrocentos e dezenove mil duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta e nove 
centavos), consoante aprovação do Comitê Gestor no Despacho PMC-COMITÊ GES-
TOR (8666421)
Publique-se. Após, encaminhe-se à Secretaria Municipal de Administração/DL, para 
a numeração da contratação em livro próprio, e a seguir, à Procuradoria de Licitações 
e Contratos/Núcleo de Formalização de Ajustes para as providências de formalização 
do instrumento contratual pertinente, e a seguir, devolva-se à Secretaria Municipal de 
Saúde para as demais providências e acompanhamento.

Campinas, 25 de agosto de 2023
DR. LAIR ZAMBON

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

Processo Administrativo: PMC.2022.00055202-85 Interessado: Secretaria Munici-
pal de Saúde Objeto: Registro de Preços de medicamentos antimicrobianos na forma 
de comprimidos e medicamentos da Portaria 344, analgésicos e eletrolíticos injetáveis 
para uso da Rede Municipal de Saúde. Diante dos elementos constantes no presente 
processo administrativo, homologado conforme doc. 6806309, e do disposto no art. 9º, 
inciso I, do Decreto Municipal nº 21.874/21, AUTORIZO a despesa no valor total de 
R$ 4.984,88 (quatro mil novecentos e oitenta e quatro reais e oitenta e oito centavos) 
em favor das empresas abaixo relacionadas e nos valores apontados:

CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, no valor to-
tal de R$ 2.091,50 (dois mil noventa e um reais e cinquenta centavos), para o forneci-

mento dos lotes 03 e 25, Ata Registro de Preços nº 616/2022;
PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, no valor 
total de R$ 136,00 (cento e trinta e seis reais), para o fornecimento do lote 13, Ata 
Registro de Preços nº 681/2022;
PORTAL LTDA, no valor total de R$ 2.757,38 (dois mil setecentos e cinquenta e sete 
reais e trinta e oito centavos), para o fornecimento dos lotes 21e 23, Ata Registro de 
Preços nº 682/2022;

Publique-se na forma da Lei.
Campinas, 28 de agosto de 2023

LAIR ZAMBON
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SERVIÇOS RELACIONADOS 

À SAÚDE comunica:
PROTOCOLO: PMC.2022.00023913-36

A CIÊNCIA DA ANULAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE MULTA NRM Nº 
6967049, LAVRADO EM 30/11/2022, PARA O ESTABELECIMENTO DE RAZÃO SOCIAL HEMOTE-
RAPIA LTDA,CNPJ08.149.815/0010-30, ESTABELECIDO NAAV. RUY RODRIGUEZ, 3434,COM ATIVI-
DADE DE AGÊNCIA TRANSFUSIONAL. 

28 de agosto de 2023
ANA LUCIA DA SILVA MONTINI 

CHEFE DE SETOR

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SERVIÇOS RELACIONADOS 

À SAÚDE comunica:
PROTOCOLO: PMC.2023.00085283-92
INTERESSADO: JOAQUIM ZAILTON BUENO MOTTA 
CNPJ/ CPF: 226.946.098-72 
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL PARA ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RES-
TRITA A CONSULTAS(CNAE 8630-5/03) E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE JO-
AQUIM ZAILTON BUENO MOTTA, CPF 226.946.098-72, CRM 16230. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2023.00084568-98
INTERESSADO: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS RAMOS DE SOUZA LTDA 
CNPJ/ CPF: 51.313.096/0011-50 
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA 
DEFERIDO RETIFICAÇÃODO LTA EMITIDO NO PROCESSOPMC.2020.00025858-66" 

PROTOCOLO: PMC.2023.00084428-38
INTERESSADO: LUCIANO BELLIX DE CAMPOS 
CNPJ/ CPF: 717.554.388-34 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA, PARA ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA 
A CONSULTAS(CNAE 8630-5/03) 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2023.00084333-32
INTERESSADO: JULIANA ZONZINI GAINO BORGHI 
CNPJ/ CPF: 338.456.848-60 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA, PARA ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA 
A CONSULTAS(CNAE 8630-5/03). 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2023.00084241-80
INTERESSADO: ALINE CRISTINA BENEDITO 
CNPJ/ CPF: 410.199.818-30 
ASSUNTO: CANCELAMENTO DA LICENÇA SANITÁRIA PARA CNAE 8650-0/05 - ATIVIDADES DE 
TERAPIA OCUPACIONAL, CEVS 350950210-865-000180-1-5.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2023.00084224-89
INTERESSADO: KATIA PARY SCARPA 
CNPJ/ CPF: 032.480.248-01 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA, PARA CNAE 8650-0/04 - ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2023.00084166-75
INTERESSADO: JOHN DEERE BRASIL LTDA 
CNPJ/ CPF: 89.674.782/0013-91 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA, PARA ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA 
A CONSULTAS(CNAE 8630-5/03) 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2023.00084154-31
INTERESSADO: CELSO LUIS PIOVESANA 
CNPJ/ CPF: 931.540.628-15 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA, PARA ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA 
A CONSULTAS(CNAE 8630-5/03) 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2023.00083138-68
INTERESSADO: DEFEND CLINICA DE VACINACAO LTDA 
CNPJ/ CPF: 05.119.845/0001-14 
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS: ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL PARA 
DEFEND CLINICA DE VACINACAO LTDA. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2023.00082756-72
INTERESSADO: CARINE PICCIN DE FREITAS 
CNPJ/ CPF: 27560064833 
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL DE EQUIPAMENTO 
INDEFERIDO,ESTA SOLICITAÇÃO ESTÁ EM DUPLICIDADE COM O PROTOCOLO 
PMC.2023.00077611-31 

PROTOCOLO: PMC.2023.00082211-57
INTERESSADO: NOTRE DAME INTERMÉDICA SAÚDE S.A. 
CNPJ/ CPF: 44.649.812/0192-38 
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS:ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉC-
NICA PARA PATRICK NUNES PEREIRA, CPF: 093.828.717-64, CRM/SP: 126375. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2023.00082211-57
INTERESSADO: NOTRE DAME INTERMÉDICA SAÚDE S.A. 
CNPJ/ CPF: 44.649.812/0192-38 
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS: ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA PARA PATRICK NUNES PEREIRA, CPF: 093.828.717-64, CRM/SP: 126375. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2023.00078307-11
INTERESSADO: CLÍNICA VENERIS ODONTOLOGIA E HARMONIZAÇÃO OROFACIAL 
CNPJ/ CPF: 50.744.350/0001-30 
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA 
DEFERIDO
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PROTOCOLO: PMC.2023.00077308-48
INTERESSADO: KELLY CRISTINA FERREIRA DE CASTRO 
CNPJ/ CPF: 157.131.608-66 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA PARA A ATIVIDADE DE CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO TIPO I SEM APARELHO DE RAIOS-X, PROCEDIMENTO CNAE 8630-5/04 (ATI-
VIDADE ODONTOLÓGICA). 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2023.00077303-33
INTERESSADO: BLESS EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA 
CNPJ/ CPF: 37.349.675/0001-50 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA PARA A CNAE8511-2/00 EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - CRECHE 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2023.00075690-28
INTERESSADO: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A. 
CNPJ/ CPF: 44.649.812/0192-38 
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
PARARODRIGO JORGE DE OLIVEIRA, CPF: 223.697.118-41, CRM/SP: 120018. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2023.00073847-53
INTERESSADO: ASSUPERO ENSINO SUPERIOR LTDA. 
CNPJ/ CPF: 06.099.229/0058-47 
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL PARA DOIS EQUIPAMENTOS DE RAIO-X INTRAORAL 
PERIAPICAL EM SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO IONI-
ZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA (CNAE 8640-2/05),BOX 01:MARCA/MODELO: DABI ATLANTE/
SPECTRO 70 X, Nº DE SÉRIE: 0001607, 70 KVP X 8 MA EBOX 04:MARCA/MODELO: DABI ATLAN-
TE/SPECTRO 70 X, Nº DE SÉRIE: 000639, 70 KVP X 8 MA, E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA PRINCIPAL PARA JULIANA BELLINI PEREIRA DA SILVA, CPF: 149.803.508-60, CROSP: 
55.392 E SUBSTITUTA PARA RÍVEA INES FERREIRA SANTOS, CPF: 88.119.485-68, CROSP: 63.147. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2023.00071473-87
INTERESSADO: ETO, MAXI & ALÓ SOLUÇÕES ODONTOLÓGICAS LTDA 
CNPJ/ CPF: 44.256.236/0001-69 
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2023.00071331-65
INTERESSADO: P.H.D. - SERVICOS MEDICOS LTDA. 
CNPJ/ CPF: 19.757.397/0001-99 
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA 
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2023.00068015-98
INTERESSADO: CLINICA MEDICA DR.RICARDO BARINI LTDA 
CNPJ/ CPF: 59.038.679/0001-50 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA PARA A CNAE 8630-5/02 - ATIVIDADE MÉDI-
CA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2023.00066249-55
INTERESSADO: GRAN VITA RESIDENCIAL SENIOR LTDA 
CNPJ/ CPF: 45.727.939/0001-90 
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2023.00061773-21
INTERESSADO: FUNDAÇÃO CENTRO MÉDICO DE CAMPINAS 
CNPJ/ CPF: 44.595.700/0001-41 
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2023.00061760-14
INTERESSADO: RECANTO INFANTIL PICOLE 
CNPJ/ CPF: 51.906.089/0001-90 
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2023.00061597-72
INTERESSADO: NICA SERVIÇOS MEDICOS S/S LTDA 
CNPJ/ CPF: 02.109.183/0001-03 
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL PARA A CNAE: 8640-2/09 ATIVIDADE: SERVIÇO DE 
DIAGNÓSTICO POR MÉTODOS ÓPTICOS - ENDOSCOPIA E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS 
E ASSUNÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO VICTOR FERNANDO PILLA CRM/SP 70276 CPF 
491.953.100-10. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2023.00060395-21
INTERESSADO: EDNALDO NOGUEIRA SANTANA 
CNPJ/ CPF: 09.273.946/0001-04 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA PARA A ATIVIDADE DE UTI MÓVEL COMC-
NAE: 8621-6/01. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2023.00060388-01
INTERESSADO: EDNALDO NOGUEIRA SANTANA 
CNPJ/ CPF: 09.273.946/0001-04 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA PARA A ATIVIDADE DE SERVIÇOS MOVEIS 
DE ATENDIMENTO A URGENCIAS - EXCETO UTI MÓVEL, COM CNAE 8621-6/02 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2023.00059104-15
INTERESSADO:FLEURY S.A. - UNIDADE CAMPINAS 
CNPJ/ CPF:60.840.055/0018-80 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA PARA A CNAE 8640-2/05 - SERVIÇOS DE 
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE - EXCETO TOMOGRAFIA 
COM DETALHE 071 SERVIÇO DE RADIOLOGIA MÉDICA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2023.00059081-86
INTERESSADO:FLEURY S.A. - UNIDADE CAMPINAS 
CNPJ/ CPF:60.840.055/0018-80 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA PARA A CNAE 8640-2/99 ATIVIDADES DE 
SERVIÇOS DE COMPLEMENTAÇÃO DIAGNÓSTICA E TERAPÊUTICA NÃO ESPECIFICADAS AN-
TERIORMENTE COM DETALHE 074 SERVIÇO DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2023.00054400-01
INTERESSADO:LUCIANO MARCELO POLETTO 
CNPJ/ CPF:269.280.328-04 
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL PARA A ATIVIDADE DE CONSULTÓRIO ODONTO-
LÓGICO TIPO I SEM APARELHO DE RAIOS-X, PROCEDIMENTO CNAE 8630-5/04 (ATIVIDADE 
ODONTOLÓGICA) E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE LUCIANO MARCELO 
POLETTO, CPF 269.280.328-04 E CROSP 77805. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2023.00054267-85
INTERESSADO:JPCP SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
CNPJ/ CPF:20.267.439/0001-92 
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL PARA A ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM 
RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS (DETALHE: 110 CLÍNICA / 

UNIDADE AMBULATÓRIO TIPO I), E ASSUNÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO JULIANO PEREI-
RA, CPF: 300.200.738-28, CRM-SP: 141.574. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2023.00052545-51
INTERESSADO: R. DE C. FERREIRA CHECONE 
CNPJ/ CPF:33.509.450/0001-63 
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL PARA A CNAE: 8711-5/02- INSTITUIÇÃO DE LONGA 
PERMANÊNCIA PARA IDOSOS E ASSUNÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO RITA DE CASSIA 
FERREIRA CHECONE, CPF: 137.655.638-38, COREN: 393305 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2023.00047036-70
INTERESSADO: BRENO MARTINS JANCOWSKI 
CNPJ/ CPF:22.367.891/0001-51 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA PARA EQUIPAMENTO DE RAIOS X E PARA O 
DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS DE USO HUMANO EM ESTABELECIMENTO VETERINÁRIO, 
CNAE 7500-1/00. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2023.00035374-31
INTERESSADO:LABORATORIO DE PATOLOGIA CLINICA DR. FRANCESCHI LTDA. 
CNPJ/ CPF: 51.879.914/0008-81 
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL PARA A CNAE: 8630-5/06, ATIVIDADE: SERVIÇOS DE 
VACINAÇÃO E IMUNIZAÇÃO HUMANA COM ASSUNÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DE LE-
TICIA MARIA KOLACHINSKI RAPOSO BRANDÃO, CPF: 368.773.448-90, CRM: 164035 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2023.00034507-43
INTERESSADO:FABIANA ROSA NETO FERREIRA 
CNPJ/ CPF:21401245889 
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL PARA A ATIVIDADE DE CONSULTÓRIO ODONTO-
LÓGICO TIPO I COM APARELHO DE RAIOS-X, PROCEDIMENTO CNAE 8630-5/04 (ATIVIDADE 
ODONTOLÓGICA) E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE FABIANA ROSA NETO 
FERREIRA, CPF:21401245889, CROSP:75.965 

DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2023.00025401-02
INTERESSADO:NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A. 
CNPJ/ CPF:44.649.812/0192-38 
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS: ALTERAÇÃO DE RESPONSABILIDADE LE-
GAL PARA RENATA BEZERRA MOFSOVIC, CPF: 035.664.534-71 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00077219-20
INTERESSADO:NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A. 
CNPJ/ CPF:44.649.812/0192-38 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA PARA ESTABELECIMENTO COM CINCO 
EQUIPAMENTOS PARA ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR - EXCETO PRONTO-
-SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO DE URGÊNCIAS (CNAE 8610-1/01) - DETALHE 
71 - SERVIÇO RADIOLOGIA MÉDICA. 
DEFERIDO

28 de agosto de 2023
ANA LUCIA DA SILVA MONTINI 

CHEFE DE SETOR

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PRODUTOS DE INTERESSE 

À SAÚDE comunica:
PROTOCOLO: PMC.2022.00026949-16
INTERESSADO: POLAR TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 
CNPJ/CPF: 67.890.426/0001-39 
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS: AMPLIAÇÃO CLASSE DE PRODUTOS, 
PARA INCLUIR TRANSPORTAR SANEANTE DOMISSANITÁRIOS.
DEFERIDO

28 de agosto de 2023
ANA HELOISA DE LIMA VIEIRA

CHEFE DE SETOR

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE EM 28 DE 

AGOSTO DE 2023
AUTORIZAÇÃO

SEI: 2020.00060983-40
À vista das informações e Justificativa PMC-SMS-DGDO-CDAP (8510079) lançadas 
neste processo, dos pareceres do Senhor Procurador do Núcleo de Contratos e Ajustes 
Público (doc.8696566), do Senhor Procurador Chefe da Procuradoria de Licitações e 
Contratos (doc.8708338), do Senhor Procurador Geral do Município (doc.8709513) e 
da manifestação do Sr. Secretário de Justiça (doc.8718587) que indicam a possibilida-
de jurídica da celebração de Convênio, bem como as providências já adotadas por esta 
pasta (8922636), que acolho, AUTORIZO:
1-) A celebração de Termo de Convênio,pelo prazo de24 (vinte e quatro) meses, com a 
FUNDAÇÃO PIO XII, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscri-
ta no CNPJ/MF sob n° 49.150.352/0022-47, tendo por objeto “manter, em regime de 
cooperação mútua entre os partícipes, o Programa de Parceria na Assistência à Saúde, 
no campo da assistência médica ambulatorial de média e alta complexidade na área da 
saúde, oferecida à população no âmbito do Sistema Único de Saúde”;
2-) A despesa no valor total estimado de R$ 3.611.490,96 (três milhões, seiscentos e 
onze mil quatrocentos e noventa reais e noventa e seis centavos), conforme aprovado 
no Despacho PMC-COMITÊ GESTOR (8626003).
Do mesmo modo determino:
1-) O encaminhamento nesta data ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procura-
doria de Licitações e Contratos para a formalização do competente Termo, conforme 
Minuta de Termo de Convênio PMC-SMS-DGDO-CDAP (8922586) providenciando-
-se o Termo de Ciência e Notificação exigido pelo TCE/SP e dando-se ciência à Câ-
mara Municipal, em atendimento ao disposto no § 2º do artigo 116 da Lei Federal 
n.º 8.666/93, e a seguir, retorne a esta Secretaria Municipal de Saúde para as demais 
providências;
2-) Publique-se.

Campinas, 28 de agosto de 2023
DR. LAIR ZAMBON

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
SECRETARIA MUNICIPAL DE COOPERAÇÃO NOS ASSUNTOS DE SEGURANÇA 

PÚBLICA

PORTARIA Nº 92/2023 SMCASP
O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais 13.351/08 c/c 
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1.399/55,
RESOLVE
Determinar a instauração de SINDICÂNCIA PREPARATÓRIA Nº 43/2023 CGMC 
para a regular apuração dos fatos narrados no PROCESSO DIGITAL SEI/PMC Nº 
2023.00073534-41.

Campinas, 26 de agosto de 2023
CHRISTIANO BIGGI DIAS

Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Púlica

PORTARIA Nº 081/2023 - GS/SMCASP
O Sr. Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública, 
no uso de suas atribuições legais, com especial destaque para a previsão constante 
do §1º do artigo 11 da Lei Municipal nº 13.351, de 02 de julho de 2008,
RESOLVE
Nomear, para compor a Comissão Processante da Corregedoria da Guarda Municipal 
de Campinas, para dar prosseguimento no processo digital SEI/PMC 2023.00073534-
41, os seguintes servidores:
Edmur Pedroso, matrícula nº 35.143-1, como presidente;
Messias Caires, matrícula nº 105.911-4, como membro;
Daniele Maria Félix Nascimento, matrícula nº 129.185-8, como membro.

Campinas, 26 de agosto de 2023
CHRISTIANO BIGGI DIAS

Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Púlica

PORTARIA Nº 93/2023 SMCASP
O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais 13.351/08 c/c 
1.399/55,
RESOLVE
Determinar a Instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
Nº 44/2023 CGMC para a regular apuração dos fatos narrados no PROCESSO DI-
GITAL SEI/PMC Nº 2023.00086229-09, onde consta suposto descumprimento ao 
artigo 184 - incisos I, V e VI da Lei Municipal 1.399/55, c/c ao artigo 1º - incisos I e 
III e artigo 2º - inciso IX, ambos da Portaria 001/99 SMCASP, figurando como autor 
dos fatos o servidor matrícula nº 27.878-5.
Em observância ao Princípio Constitucional da Ampla Defesa e do Contraditório, bem 
como em atendimento ao disposto nos artigos 149 da Lei Orgânica do Município e do 
artigo 16 e seguintes da Lei Municipal 13.351/08, após a expedição do Mandado de 
Citação que irá acompanhado da contrafé do processo, o(a)(s) servidor(a)(s) público 
referido deverá comparecer à Corregedoria da Guarda Municipal de Campinas situada 
na Rua Afonso Pena, 1380 - Jardim Vila Nova São José na cidade de Campinas/SP, 
nos dias úteis de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 16:00 horas para subscrição e 
ciência dos fatos que lhe são imputados.

Campinas, 28 de agosto de 2023
CHRISTIANO BIGGI DIAS

Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública

PORTARIA Nº 082/2023 - GS/SMCASP
O Sr. Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública, 
no uso de suas atribuições legais, com especial destaque para a previsão constante 
do §1º do artigo 11 da Lei Municipal nº 13.351, de 02 de julho de 2008,
RESOLVE
Nomear, para compor a Comissão Processante da Corregedoria da Guarda Municipal 
de Campinas, para dar prosseguimento no processo digital SEI/PMC. 2023.00086229-
09, os seguintes servidores:
Luiz Carlos Oliveira dos Santos, matrícula nº 34.582-2, como presidente;
Edmur Pedroso, matrícula nº 35.143-1, como membro;
Daniele Maria Felix Nascimento, matrícula nº 129.185-8, como membro.

Campinas, 28 de agosto de 2023
CHRISTIANO BIGGI DIAS

Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PAVIMENTAR O PASSEIO
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 

COFIVT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notificação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notificá-los da 
obrigação constituída na LEI COMPLEMENTAR Nº 09-2003 - ARTIGOS 105 - § 
1º. estabelecendo-se que devam executar a PAVIMENTAR O PASSEIO no prazo de 
30 (trinta) dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente notificação 
ensejará a imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados diplomas 
legais.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTO-
GRÁFICO

NOTIFI-
CAÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

AMADOR CORREA 
ALVAREZ 3263.14.22.0117 78893 PARQUE ALTO 

DO TAQUARAL 006- 2018/156/5800

ODESIO LAERCIO 
FACONE 3263.12.10.0024 78903 PARQUE ALTO 

DO TAQUARAL 001- 2023/156/6116

VICTOR LUIZ DE 
MORAES VIANA 3263.12.10.0001 78902 PARQUE ALTO 

DO TAQUARAL 017- 2023/156/6115

Campinas, 24 de agosto de 2023
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO LIMPEZA TERRENOS
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 

COFIVT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notificação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notificá-los da 
obrigação constituída na LEI 11.455 -2002 - ARTIGO 1º - § 1º, estabelecendo-se que 
devam executar a LIMPEZA TERRENOS no prazo de 15 (quinze) dias a contar desta 
publicação. O não cumprimento da presente notificação ensejará a imposição de multa 
e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.

COMPROMIS-
SÁRIO

CÓD. CARTO-
GRÁFICO

NOTIFI-
CAÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

* OSVALDO 
RIBEIRO DE 
OLIVEIRA

3431.41.74.0315 78887
RESIDENCIAL 

PARQUE DA 
FAZENDA

004- 2021/156/140

ADEMIR 
HAMILTON DE 

CAMPOS
3434.51.24.0227 78983 JARDIM DO LAGO 

CONTINUAÇÃO 050- 2023/156/2330

CS ADMINIS-
TRADORA DE 

BENS LTDA
3421.22.08.0259 79275 JARDIM BELA 

VISTA 015- 2023/156/4304

EDSON MASSO-
LA JUNIOR 3362.41.71.0129 78910 RESIDENCIAL 

CITTÀ DI FIRENZE 013- 2021/156/1289

EMILIO HUDO-
ROVICH 3263.42.05.0772 79272 FAZENDA TAQUA-

RAL 002-SUB 2020/156/4285

ESPOLIO DE 
DIRCE SOARES 

PINHEIRO
3431.21.01.0145 78889 VILA PERSEU LEI-

TE DE BARROS 006- 2020/156/1987

ESPOLIO DE 
OLGA COSTITE 3263.42.05.0726 79152 FAZENDA TAQUA-

RAL 002-A 2020/156/2440

GABRIEL 
ALMEIDA DE 

OLIVEIRA
3361.62.76.0303 78836 PARQUE DAS 

PRAÇAS 030- 2023/156/5965

JCVI INCORPO-
RACOES E PAR-

TICIPACOES 
SOCIETARIAS 

LTDA

3242.43.33.0001 78804
FAZENDA SÃO 

MANOEL - BAIR-
RO

008-GL 2018/156/5386

JOAO RICARDO 
MACHADO 

NETO
3361.62.77.0522 79254 PQ DAS PRAÇAS 15 2023/156/5991

JOSUÉ MAS-
TRODI NETO 3263.12.40.0091 79281 PARQUE ALTO DO 

TAQUARAL 008- 2021/156/66

MARILZA 
MARTINAZZO 

DAINESI
3263.31.07.0515 79282 JARDIM 

SANT’ANA 014- 2022/156/1489

RAFAEL GANE-
LIE GANZA-

ROLI
3234.33.05.0093 78975

CIDADE UNIVER-
SITÁRIA CAMPI-

NEIRA
011-B 2019/156/320

ROBERTO SOU-
ZA DA SILVA 3444.13.09.0001 79366

GLEBA (PRC 
34441309, QT 2519 

- ENTRE JD. S. 
GABRIEL E VL. 

CARMINHA)

001-B-
GL 2021/156/5466

ROTA MARKE-
TING LTDA 3434.51.24.0603 78987 JARDIM DO LAGO 

CONTINUAÇÃO 019- 2019/156/4491

Campinas, 24 de agosto de 2023
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO CONSTRUIR MURO OU 
ALAMBRADO NO TERRENO

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 
COFIVT

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notificação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notificá-los da 
obrigação constituída na LEI 11455-02 - artigo 1º, § 2º. estabelecendo-se que devam 
executar a CONSTRUIR MURO OU ALAMBRADO NO TERRENO no prazo de 60 
(sessenta) dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente notificação 
ensejará a imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados diplomas 
legais.

COMPROMIS-
SÁRIO

CÓD. CARTO-
GRÁFICO

NOTIFICA-
ÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

CONSTRUTORA 
PLAZA LTDA EPP 3443.42.69.0033 79450 PARQUE SÃO 

MARTINHO 012- 2019/156/1684

EDUARDO TADEU 
BARACAT FILHO 3451.14.91.0465 78251

VILA AERO-
PORTO - 2ª 

GLEBA
009-B 2020/156/7036

ESPOLIO DE WL-
DOECI HONORIO 3341.62.11.0386 79217 CIDADE SA-

TÉLITE ÍRIS 005-SUB 2022/156/4221

Campinas, 24 de agosto de 2023
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO REPARO DO PASSEIO
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 

COFIVT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notificação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notificá-los da 
obrigação constituída na LEI COMPLEMENTAR 09/2003 - ARTIGO 113 - PARÁ-
GRAFO ÚNICO, estabelecendo-se que devam executar a REPARO DO PASSEIO no 
prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente 
notificação ensejará a imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados 
diplomas legais.

COMPROMISSÁ-
RIO

CÓD. CARTO-
GRÁFICO

NOTIFICA-
ÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

CONSTRUTORA 
PLAZA LTDA EPP 3443.42.69.0033 79451 PARQUE SÃO 

MARTINHO 012- 2019/156/1684

MARIA EUGENIA 
PINCKE COUTI-

NHO
3423.11.76.0154 78780 CENTRO 041- 2019/156/7546

Campinas, 24 de agosto de 2023
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO LIMPEZA DO PASSEIO
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 

COFIVT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notificação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notificá-los da 
obrigação constituída na LEI COMPLEMENTAR Nº 09 -2003 - ARTIGO 106, esta-
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belecendo-se que devam executar a LIMPEZA DO PASSEIO no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente notificação ensejará a 
imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTO-
GRÁFICO

NOTIFI-
CAÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

ESPOLIO DE DAVID 
FRANCISCO DA 

SILVA
3441.44.13.0130 79004

JARDIM NOVA 
EUROPA - 

[CONTINUA-
ÇÃO]

011- 2022/156/8275

ESPOLIO DE DIRCE 
SOARES PINHEIRO 3431.21.01.0145 78888

VILA PERSEU 
LEITE DE 
BARROS

006- 2020/156/1987

JCVI INCORPORA-
COES E PARTICIPA-
COES SOCIETARIAS 

LTDA
3242.43.33.0001 78803

FAZENDA 
SÃO MANOEL 

- BAIRRO
008-GL 2018/156/5386

Campinas, 24 de agosto de 2023
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 
PAVIMENTAR O PASSEIO

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 
COFIVT

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não 
atenderam as notificações para a execução de PAVIMENTAR O PASSEIO nos respec-
tivos prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente Edital, notificá-los dos Autos 
de Infração e Multa lavrados conforme LEI COMPLEMENTAR Nº09 de 2003 - AR-
TIGO 182. É facultada aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O prazo 
máximo é de 15 (quinze) dias a contar da presente data, sob a pena de lançamento do 
valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMISSÁ-
RIO

CÓD. CARTO-
GRÁFICO MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

ANTONIO FASSINA 4311.34.57.0097 34967
JARDIM SÃO 
FRANCISCO - 

SOUSAS
002-B 2020/156/5379

CASA GRANDE 
EMPREENDIMEN-

TOS IMOBILIA-
RIOS LTDA

3322.42.56.0001 32858
PARQUE SANTA 

BÁRBARA - 1ª 
PARTE

007- 2020/156/2013

CLAUDECI RODRI-
GUES DE SOUZA 3362.43.24.0001 34585

RESIDENCIAL 
CITTÀ DI FI-

RENZE
001- 2022/156/9083

ELIAS FRANCO 3363.32.75.0405 34583
RESIDENCIAL 
CITTÀ DI SA-

LERNO
058- 2022/156/8826

EMILIO HUDORO-
VICH 3263.42.05.0772 34955 FAZENDA TA-

QUARAL
002-
SUB 2020/156/4285

ESPOLIO DE OLGA 
COSTITE 3263.42.05.0726 34759 FAZENDA TA-

QUARAL 002-A 2020/156/2440

ESPOLIO DE WL-
DOECI HONORIO 3341.62.11.0386 34858 CIDADE SATÉLI-

TE ÍRIS
005-
SUB 2022/156/4221

GUILHERME 
WELGNSTON 

SAQUES
3364.13.59.0180 34552

RESIDENCIAL 
CITTÀ DI SA-

LERNO
032- 2020/156/4633

JACKELINE APA-
RECIDA CARTA-
PATTE BARBOSA

3362.41.85.0192 34905 RESIDENCIAL 
FLÁVIA 20 2018/156/6215

LTB PARTICIPACO-
ES LTDA 3421.23.56.0417 34760 FAZENDA TA-

QUARAL 002- 2020/156/3521

OLIDIO FERNAN-
DES BRAZ 3453.13.91.0017 34588 PARQUE VISTA 

ALEGRE 002- 2023/156/4104

THIAGO MAURI-
CIO DE OLIVEIRA 3364.11.32.0015 34484

RESIDENCIAL 
CITTÀ DI SA-

LERNO
017- 2021/156/9334

Campinas, 24 de agosto de 2023
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA LIMPEZA 
TERRENOS

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 
COFIVT

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não 
atenderam as notificações para a execução de LIMPEZA TERRENOS nos respectivos 
prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente Edital, notificá-los dos Autos de 
Infração e Multa lavrados conforme LEI 11.455 de 2002 - ARTIGO 6º. É facultada 
aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O prazo máximo é de 8 (oito) 
dias úteis a contar da presente data, sob a pena de lançamento do valor não quitado em 
Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMIS-
SÁRIO

CÓD. CARTO-
GRÁFICO MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

EDUARDO TADEU 
BARACAT FILHO 3451.14.91.0465 34454 VILA AEROPORTO 

- 2ª GLEBA 009-B 2020/156/7036

ELIANE DOURA-
DO DOMINGOS 3364.23.85.0115 34909 JARDIM SÃO PE-

DRO - VIRACOPOS 003- 2019/156/4014

JOSE ELOI LIMA 
MOURA 3343.42.88.0512 34884 RESIDENCIAL 

NOVO MUNDO 078- 2023/156/4406

Campinas, 24 de agosto de 2023
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 
CONSTRUIR MURO OU ALAMBRADO NO TERRENO
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 

COFIVT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não 

atenderam as notificações para a execução de CONSTRUIR MURO OU ALAMBRA-
DO NO TERRENO nos respectivos prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente 
Edital, notificá-los dos Autos de Infração e Multa lavrados conforme LEI 11.455 de 
2002 - artigo 6º. É facultada aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O 
prazo máximo é de 8 (oito) dias úteis a contar da presente data, sob a pena de lança-
mento do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTO-
GRÁFICO MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

* ALEX VIEIRA DE 
OLIVEIRA 3431.42.67.0395 34542

RESIDENCIAL 
PARQUE DA 

FAZENDA
021- 2018/156/7667

CASA GRANDE 
EMPREENDIMEN-

TOS IMOBILIARIOS 
LTDA

3322.42.56.0001 34806
PARQUE SANTA 

BÁRBARA - 1ª 
PARTE

007- 2020/156/2013

Campinas, 24 de agosto de 2023
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA REPARO 
DO PASSEIO

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 
COFIVT

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não 
atenderam as notificações para a execução de REPARO DO PASSEIO nos respectivos 
prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente Edital, notificá-los dos Autos de In-
fração e Multa lavrados conforme LEI COMPLEMENTAR Nº09 de 2003 - ARTIGO 
113 - PARÁGRAFO ÚNICO. É facultada aos proprietários a interposição de defesa 
por escrito. O prazo máximo é de 15 (quinze) dias a contar da presente data, sob a pena 
de lançamento do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTO-
GRÁFICO MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

ESPOLIO DE FRAN-
CISCA VIEGAS DE 

CAMARGO BITTEN-
COURT

3423.12.17.0039 34824 CAMBUÍ 006- 2019/156/9383

ESPOLIO DE JOAO 
BENTO MARTINS 3441.24.68.0545 34762

JARDIM PRO-
ENÇA - CON-
TINUAÇÃO

022- 2022/156/541

SIMEI AREDES 3433.11.11.0222 34500
PARQUE 

RESIDENCIAL 
VILA UNIÃO

020- 2021/156/7522

Campinas, 24 de agosto de 2023
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA LIMPEZA 
DO PASSEIO

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 
COFIVT

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não 
atenderam as notificações para a execução de LIMPEZA DO PASSEIO nos respec-
tivos prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente Edital, notificá-los dos Autos 
de Infração e Multa lavrados conforme LEI COMPLEMENTAR Nº09 de 2003 - AR-
TIGO 182. É facultada aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O prazo 
máximo é de 15 (quinze) dias a contar da presente data, sob a pena de lançamento do 
valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMIS-
SÁRIO

CÓD. CARTO-
GRÁFICO MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

CS ADMINIS-
TRADORA DE 

BENS LTDA
3421.22.08.0259 34960 JARDIM BELA 

VISTA 015- 2023/156/4304

EDUARDO TA-
DEU BARACAT 

FILHO
3451.14.91.0465 34073 VILA AEROPOR-

TO - 2ª GLEBA 009-B 2020/156/7036

Campinas, 24 de agosto de 2023
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA LIMPEZA 
TERRENOS REINCIDENTE

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 
COFIVT

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não 
atenderam as notificações para a execução de LIMPEZA TERRENOS nos respectivos 
prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente Edital, notificá-los dos Autos de 
Infração e Multa lavrados conforme LEI 11.455 de 2002 - ARTIGO 6º. É facultada 
aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O prazo máximo é de 8 (oito) 
dias úteis a contar da presente data, sob a pena de lançamento do valor não quitado em 
Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTO-
GRÁFICO MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

CLAUDECI RODRI-
GUES DE SOUZA 3362.43.24.0001 34584

RESIDENCIAL 
CITTÀ DI 
FIRENZE

001- 2022/156/9083

ESPOLIO DE CLAU-
DIO FERREIRA 

DO RIO
3423.54.11.0093 34604 JARDIM SÃO 

JOAQUIM 028- 2019/156/1729

MARIA CAROLINA 
MEYER MARTINS 1463.44.68.0664 34691 VILLAGE 

CAMPINAS 007- 2019/156/266

THIAGO MAURICIO 
DE OLIVEIRA 3364.11.32.0015 35028

RESIDENCIAL 
CITTÀ DI 
SALERNO

017- 2021/156/9334

Campinas, 24 de agosto de 2023
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
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EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 
CONSTRUIR MURO OU ALAMBRADO NO TERRENO 

REINCIDENTE
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 

COFIVT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não 
atenderam as notificações para a execução de CONSTRUIR MURO OU ALAMBRA-
DO NO TERRENO nos respectivos prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente 
Edital, notificá-los dos Autos de Infração e Multa lavrados conforme LEI 11.455 de 
2002 - artigo 6º. É facultada aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O 
prazo máximo é de 8 (oito) dias úteis a contar da presente data, sob a pena de lança-
mento do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMIS-
SÁRIO

CÓD. CARTO-
GRÁFICO MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

* OSVALDO 
RIBEIRO DE 
OLIVEIRA

3431.41.74.0315 34545
RESIDENCIAL 

PARQUE DA 
FAZENDA

004- 2021/156/140

EMILIO HU-
DOROVICH 3263.42.05.0772 34954 FAZENDA TAQUA-

RAL 002-SUB 2020/156/4285

GUILHERME 
WELGNSTON 

SAQUES
3364.13.59.0180 34551

RESIDENCIAL 
CITTÀ DI SA-

LERNO
032- 2020/156/4633

MONICA DA 
CRUZ 3364.11.32.0335 34555

RESIDENCIAL 
CITTÀ DI SA-

LERNO
015- 2021/156/9335

TADACHI 
KUDO 3411.11.13.0449 34809 PARQUE VIA NOR-

TE - 2ª PARTE 036- 2022/156/6347

THIAGO 
MAURICIO DE 

OLIVEIRA
3364.11.32.0015 34482

RESIDENCIAL 
CITTÀ DI SA-

LERNO
017- 2021/156/9334

Campinas, 24 de agosto de 2023
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

CIÊNCIA DE PROTOCOLO
Fica o interessado ciente que o SEI-Sistema Eletrônico de Informação está acessí-
vel ao cidadão para acompanhar, acessar ou peticionar processos eletrônicos junto 
à Prefeitura Municipal de Campinas com assuntos de seu interesse através da pági-
na https://sei.campinas.sp.gov.br/externo. Para utilizar o SEI é necessário realizar o 
cadastro de usuário externo e mantê-lo ativo. Após esta publicação, terá o interessa-
do "15" dias úteis para tomar ciência das informações e esclarecimentos contidos no 
referido protocolo, após este prazo, o Expediente enviará o processo ao respectivo 
Departamento para "Concluir o Processo na unidade".

PROTOCOLO SEI INTERESSADO

PMC.2023.00085024-15  OSC PORTADORES DA ALEGRIA

PMC.2023.00087119-10 LUCAS AMARO DOS SANTOS

Campinas, 25 de agosto de 2023
ENG° ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETARIO MUNICIPAL SERVIÇOS PÚBLICOS

SECRETARIA DE TRANSPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

RESOLUÇÃO Nº 257/2023
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE

Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal nº 9.503 de 23 de 
Setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria de 
Transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso VII, da Lei Municipal nº 7.721, 
de 15 de Dezembro de 1993;
O Secretário Municipal de Transportes, no uso de suas atribuições, com fulcro nos ar-
tigos 281 e 282 e seus parágrafos, todos do Código de Trânsito Brasileiro, torna públi-
co, nos termos da Resolução do CONTRAN nº 918/22, a relação de Auto de Infração 
de Trânsito (AIT) com imposição de penalidade processadas em 25/08/2023, por esta 
Secretaria e notifica os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da data de publicação, para interporem recurso.
Instruções para entrar com Recurso:
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente Recurso, de acor-
do com a legislação vigente.
Documentos necessários:
Requerimento preenchido e assinado;
Cópia do documento do veículo (CRLV ou CRV);
Cópia da CNH do requerente ou documento de identificação;
Cópias de documentos que comprovem a defesa/recurso, como Boletim de Ocorrência 
(BO), atestado médico e fotos, se houver;
Procuração "ad negotia" com firma reconhecida e cópia do RG do requerente (frente e 
verso) ou do documento de classe (frente e verso), quando representado por terceiro;
Cópia do CNPJ e Contrato Social (para Pessoa Jurídica).
Outros documentos que julgar necessário para melhor compreensão ou comprovação 
da sua defesa;
ENVIE PREFERENCIALMENTE ATRAVÉS DO NOSSO SITE:
https://portal.emdec.com.br/webprotocolo ou Aplicativo EMDEC
Endereço para envio via Correios:
SETRANSP - SECRETARIA DE TRANSPORTES - RUA DR. SALLES OLIVEIRA, 
1.028 - VILA INDUSTRIAL -

CAMPINAS/SP - CEP 13035-270. (é importante anotar o assunto no envelope)
PLACA AIT COD. INFR DATA INFR  VALOR R$  PLACA AIT COD. INFR DATA INFR  VALOR R$ 
ARG3A08 Z115559174 50020 10/04/2023 260,32 AZA9822 A052309264 60501 14/04/2023 293,47
AZD2622 A046734455 60501 13/04/2023 293,47 BTP4837 Q170843637 74550 21/03/2023 130,16
BZK7185 Q176498517 74550 13/04/2023 130,16 CGX9105 Q170878507 74550 18/03/2023 130,16
CGX9105 Q170924047 74550 18/03/2023 130,16 CGX9105 Q172005567 74550 23/03/2023 130,16
CGX9105 Q171948147 74550 23/03/2023 130,16 CHN1C81 A043305707 51851 27/04/2023 195,23
CNW0958 Q172874017 60503 26/03/2023 293,47 CQN2328 Q179147867 56732 13/04/2023 130,16
DBJ5971 A001910360 51852 30/03/2023 195,23 DMI9E47 Q166259497 74710 06/03/2023 880,41
DSS4J35 A052309604 76331 25/04/2023 293,47 DVQ9329 Q171904697 74550 22/03/2023 130,16

EAE4D81 Q167645717 74550 06/03/2023 130,16 ECF2F08 A003663955 57380 31/03/2023 0,00
ECK2C05 Q162165517 60503 21/02/2023 293,47 EHO1H26 Q169689307 74550 16/03/2023 130,16
EHO1H26 Q171443907 74710 22/03/2023 880,41 EJX8C36 Q174117677 56732 30/03/2023 0,00
ENK1G27 Q172803727 74550 26/03/2023 130,16 EPT1573 A032019058 76252 05/04/2023 293,47
EQD5D95 Q171981807 74630 22/03/2023 195,23 EQV6529 A048140234 55412 02/05/2023 195,23
EQX4695 Q169850007 74630 16/03/2023 195,23 ETV1471 Q175443507 74550 04/04/2023 130,16
EZX0F85 A012653649 60501 05/04/2023 293,47 FBH4C99 Q171093117 60503 21/03/2023 293,47
FBT7E85 A047508599 55412 01/04/2023 0,00 FDU3831 A046923240 55412 13/04/2023 0,00
FEB4143 A051906498 76331 21/04/2023 293,47 FEP7179 A057103788 75870 19/04/2023 293,47
FEP7179 A013436730 75870 24/04/2023 293,47 FIN8818 A047716329 75870 10/04/2023 293,47
FJH0A61 A048137110 58432 05/04/2023 195,23 FJQ3C96 Q175804087 60503 06/04/2023 293,47
FKM5H09 A003890390 60412 06/04/2023 195,23 FOQ2G03 Q171441487 74710 22/03/2023 0,00
FRT8F08 Q176360027 74710 22/03/2023 880,41 FSZ4F04 Q173349987 74550 29/03/2023 130,16
FYP5C62 Q166136957 60503 05/03/2023 0,00 GAD9A82 Q168692477 56732 10/03/2023 130,16
GBO0A29 A009477185 53800 27/11/2022 130,16 GCP8C28 A003044090 76841 01/05/2023 130,16
GGF0640 A050519458 76252 13/04/2023 293,47 GHO6I35 Z115523644 50020 10/04/2023 260,32
GIT7611 Z115803044 50020 24/04/2023 390,46 JBK8J72 Q169128077 60503 15/03/2023 293,47
JNR2510 Z115564904 50020 10/04/2023 586,94 MQD9552 Q169076607 74630 14/03/2023 195,23
MQD9552 Q172751697 74630 26/03/2023 195,23 MSF5890 A047508394 55412 31/03/2023 195,23
OOU2A77 Q174120207 74550 30/03/2023 0,00 PHJ1G06 A048325765 55412 28/04/2023 195,23
QQS7D71 A046922952 76251 11/04/2023 293,47 RCM8C94 Q170025237 74630 17/03/2023 195,23
RFI5A02 A051140100 55414 31/03/2023 195,23 RVR8A14 A049324835 51851 15/04/2023 195,23

FERNANDO DE CAIRES BARBOSA
Secretário Municipal de Transportes

RESOLUÇÃO Nº 256/2023
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE 

INFRAÇÃO DE TRÂNSITO
Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal nº 9.503 de 23 de 
Setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria de 
Transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso VII, da Lei Municipal nº 7.721, 
de 15 de Dezembro de 1993;
O Secretário Municipal de Transportes, no uso de suas atribuições, com fulcro no 
artigo 281 do Código de Trânsito Brasileiro, torna público, nos termos da Resolução 
nº 918/22 - CONTRAN, a relação de Auto de Infração de Trânsito (AIT) validados e 
processados em 25/08/2023, nesta Secretaria e notifica os proprietários dos veículos 
que, caso queiram, terão o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação, 
para protocolar Defesa Prévia.
Instruções para protocolar Defesa Prévia, documentos necessários:
Requerimento preenchido e assinado;
Cópia do documento do veículo (CRLV-e);
Cópia da CNH do requerente ou documento de identificação;
Procuração "ad negotia" com firma reconhecida e cópia do RG do requerente (frente 
e verso) ou do
documento de classe (frente e verso), quando representado por terceiro;
Cópia do CNPJ e Contrato Social (para Pessoa Jurídica);

Outros documentos que julgar necessário para melhor comprovação da sua defesa
PLACA AIT COD. INFR DATA INFR PLACA AIT COD. INFR DATA INFR
AAK5259 R108843017 74550 13/08/2023 ABJ2C56 R108729507 74550 13/08/2023
ABL6C17 A003046506 55920 23/08/2023 ABL6D13 R108778117 74550 13/08/2023
ADN2B58 R108903077 74550 14/08/2023 AFH1949 A008083264 51851 22/08/2023
AFO0030 R108857757 60503 13/08/2023 AHA3748 R108828387 60503 13/08/2023
AHA3748 R109188087 74630 14/08/2023 AHA3748 R109225817 74550 14/08/2023
AHE7177 R108783397 74630 13/08/2023 AHP6415 R108877557 74550 13/08/2023
AIA5173 R108734337 74550 13/08/2023 AIA5173 R108779657 74550 13/08/2023
AIM7710 R108798357 60503 13/08/2023 AIN3F53 R108873817 74550 13/08/2023
AJN2362 A050343430 51851 23/08/2023 AKK7521 R108794067 74550 13/08/2023
ALF8B27 R108839497 74550 13/08/2023 ALO9434 R108739407 74550 13/08/2023
AMU1D90 R109227687 74550 14/08/2023 AMY0B94 A054309164 55500 22/08/2023
ANT5F38 R108834547 74550 13/08/2023 ANT5F38 R108843237 74550 13/08/2023
ANT5F38 R109411827 74630 14/08/2023 ANV2H11 A050343171 51851 23/08/2023
AOI7G58 R109352757 74550 14/08/2023 AOJ9860 R109372227 60503 14/08/2023
AOM5359 R108911007 74550 14/08/2023 APX3A35 R108764807 74630 13/08/2023
AQK9960 R108720697 74550 13/08/2023 ARA3D87 A001470424 55500 22/08/2023
ARH2896 R109011427 74550 12/08/2023 ARH4106 R109199087 56732 14/08/2023
AUU5G79 R108521377 74550 11/08/2023 AVC7094 R108745557 74550 13/08/2023
AVM8296 R108769867 60503 13/08/2023 AWX9E22 R108860397 74550 13/08/2023
AXJ5E92 R108719607 74550 13/08/2023 AXL1B70 A054309113 55500 22/08/2023
AXO2G19 R108761617 74550 13/08/2023 AXX9A80 R108824867 74550 13/08/2023
AYE5546 R109418207 74550 14/08/2023 AYM2328 R108855887 74550 13/08/2023
AZE8D29 R108880197 74550 13/08/2023 BAF4279 A004707050 51851 23/08/2023
BAM8C02 A001470378 55500 22/08/2023 BBR0988 A013835708 52152 22/08/2023
BBY4915 R108755017 74550 13/08/2023 BCW1G24 A046744710 55414 22/08/2023
BCW3J15 R109231537 74550 14/08/2023 BDM4650 R108734227 74550 13/08/2023
BDM4650 R108734447 74550 13/08/2023 BDU0090 A050343244 51852 23/08/2023
BEI7788 R109246607 74550 14/08/2023 BEU0G46 R108789227 74550 13/08/2023
BEY4D21 R109341537 74630 14/08/2023 BFB4956 R108267937 74550 11/08/2023
BFD1C62 R109235507 60503 14/08/2023 BFL0J91 R109424917 74550 14/08/2023
BFZ2G42 R108757007 60503 13/08/2023 BIJ3462 R108846317 60503 13/08/2023
BIJ3462 R108846427 74550 13/08/2023 BIJ3462 R108846867 74630 13/08/2023
BIK3308 R109010657 74550 12/08/2023 BIK3308 R108871947 74550 13/08/2023
BIT2713 R108842687 74550 13/08/2023 BIW7G79 R109200517 74550 14/08/2023
BJH2528 R108832897 74550 13/08/2023 BKN8900 R108838507 74550 13/08/2023
BKU7B89 R108825857 74550 13/08/2023 BKX5I22 R109317887 56732 14/08/2023
BLJ8H93 R109197987 74550 14/08/2023 BLU4731 R109362007 74550 14/08/2023
BLW6534 R108782307 60503 13/08/2023 BLW6534 R108825417 60503 13/08/2023
BLX9480 A050138322 51851 23/08/2023 BLZ3919 A001272746 60501 23/08/2023
BMK4H03 A001272738 75870 23/08/2023 BML0108 R109331207 74550 14/08/2023
BMS9449 R109215917 74550 14/08/2023 BMU2568 R108724107 74550 13/08/2023
BMU5838 A008433176 51851 22/08/2023 BNU4797 R108778667 74550 13/08/2023
BOK5077 R108822997 74710 13/08/2023 BOK5077 R108823547 74630 13/08/2023
BOK5077 R109188417 74550 14/08/2023 BOL7588 A004918310 51851 22/08/2023
BOP1466 R108850387 74550 13/08/2023 BOZ2D53 R108835537 74550 13/08/2023
BPC6171 R108787467 60503 13/08/2023 BPU4364 A050343163 51851 23/08/2023
BPY4855 R108881847 74550 13/08/2023 BQB4538 R108891087 74550 13/08/2023
BQB8855 R109228567 74550 14/08/2023 BQG9199 R109231427 74550 14/08/2023
BRG8719 A050525563 51852 23/08/2023 BRM1694 A065108700 51851 22/08/2023
BRM1694 A050343236 51851 23/08/2023 BRQ5B92 R108830037 74550 13/08/2023
BRQ7C99 R109225927 74630 14/08/2023 BRU7295 R109202717 74550 14/08/2023
BRY5G13 R109208987 74550 14/08/2023 BRY6H05 A013835716 57200 22/08/2023
BSG9286 R109241007 74550 14/08/2023 BSQ2546 R108746107 74630 13/08/2023
BSX1999 R108839827 74550 13/08/2023 BSY2D56 A051910347 55500 23/08/2023
BSZ2788 R108888007 74550 13/08/2023 BTG5933 R108897907 74550 14/08/2023
BTH3918 R108841257 74550 13/08/2023 BTP3324 A050138187 51851 23/08/2023
BUT0872 R109184347 74710 14/08/2023 BVN4426 A052108625 60681 23/08/2023
BVN9719 R108729387 74550 13/08/2023 BVT3I01 R108810347 74710 13/08/2023
BVU8H24 R108224817 60503 11/08/2023 BWF9J11 A050342906 55412 22/08/2023
BWK7B47 R109227797 74550 14/08/2023 BWO2B58 R109213277 74550 14/08/2023
BWV2J84 R109247377 60503 14/08/2023 BWW3062 R109208107 56732 14/08/2023
BWW7F74 A032020455 55414 23/08/2023 BXB8878 R109250567 74550 14/08/2023
BXL4667 R109201617 60503 14/08/2023 BXM5342 R108795167 74550 13/08/2023
BXM5342 R108864807 60503 13/08/2023 BXM5342 R109259257 74550 14/08/2023
BXO5826 R108772397 74550 13/08/2023 BXP2G36 R108783287 74550 13/08/2023
BXZ4E80 R108809467 74630 13/08/2023 BXZ4E80 R108809687 74550 13/08/2023
BXZ4E80 R108814307 60503 13/08/2023 BXZ4E80 R109195127 74710 14/08/2023
BXZ4E80 R108915407 74550 14/08/2023 BXZ4E80 R109393907 74550 14/08/2023
BXZ4E80 R109238577 74550 14/08/2023 BYC1228 R108811117 74550 13/08/2023
BYI3C04 A008433192 70561 22/08/2023 BYI3J33 R108793847 74550 13/08/2023
BYI5611 R108734007 74710 13/08/2023 BYI5611 R108740497 74710 13/08/2023
BYI7018 R109209867 74550 14/08/2023 BYK0675 R108847857 74550 13/08/2023
BYK9J60 R108778557 74550 13/08/2023 BYL2669 R108727847 74550 13/08/2023
BYL2669 R108842027 60503 13/08/2023 BYL2669 R109228127 74550 14/08/2023
BYL5724 R109196117 74630 14/08/2023 BYP2080 A052108609 55414 23/08/2023
BYP8E68 R109236267 74550 14/08/2023 BYR7J55 R109318547 74550 14/08/2023
BYR8415 R109230767 74550 14/08/2023 BYS6297 R109050807 74630 12/08/2023
BYS6297 R108746657 74630 13/08/2023 BYS6297 R108747107 74710 13/08/2023
BYS6297 R108873267 74710 13/08/2023 BYS6297 R108873487 74630 13/08/2023
BYS6297 R109190727 74630 14/08/2023 BYS6297 R109245407 74710 14/08/2023
BYT4015 A065108653 60501 22/08/2023 BYV0A66 R108997457 74550 12/08/2023
BYX7D57 R108844117 74550 13/08/2023 BYZ4870 R108830587 74630 13/08/2023
BZB2639 A053911669 55500 22/08/2023 BZF2211 R108804737 74550 13/08/2023
BZJ9462 A048929377 55412 22/08/2023 BZK0867 R109373767 74550 14/08/2023
BZL5I10 R109346267 74550 14/08/2023 BZR6G48 R108775147 74550 13/08/2023
BZS3063 R109000097 74550 12/08/2023 BZS3063 R109358477 74550 14/08/2023
BZT5I48 R108873927 74630 13/08/2023 CAA9522 R108820247 74550 13/08/2023
CAC0168 R108737857 74710 13/08/2023 CAC0168 R108738297 74630 13/08/2023
CAG0J44 R108770527 74550 13/08/2023 CAI0D39 R109201727 74550 14/08/2023
CAI6915 R108882177 74550 13/08/2023 CAQ3200 R109217787 74550 14/08/2023
CAR6G06 R108791207 74630 13/08/2023 CAY6339 R108733347 74550 13/08/2023
CBB0D49 R108870307 74630 13/08/2023 CBS7828 A046744701 51851 22/08/2023
CBY5415 R108824977 74710 13/08/2023 CBY5415 R108825207 74630 13/08/2023
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CBY5415 R108825747 60503 13/08/2023 CBY5415 R108853797 74710 13/08/2023
CBZ8942 R108755347 60503 13/08/2023 CCG9708 R109243197 74630 14/08/2023
CCG9708 R109245287 74630 14/08/2023 CCV5A20 A050342884 55412 22/08/2023
CCW6179 A050138373 60501 23/08/2023 CCZ1153 R108799347 74630 13/08/2023
CCZ1696 R109369807 74550 14/08/2023 CCZ8539 R108870187 74630 13/08/2023
CCZ8539 R109237917 74550 14/08/2023 CDA6F10 R109239567 56732 14/08/2023
CDG1D58 A050137792 55412 22/08/2023 CDH6239 R108874917 74550 13/08/2023
CDN3477 R108780977 74550 13/08/2023 CDN3477 R108892077 74550 13/08/2023
CDO4H21 R108848517 74550 13/08/2023 CDU7189 R108723777 74550 13/08/2023
CDU8499 A042112069 51851 23/08/2023 CDU8650 R108832017 74550 13/08/2023
CDZ9001 R108762717 60503 13/08/2023 CEJ3696 R108884267 74550 13/08/2023
CEQ8D31 R108845877 74550 13/08/2023 CET3411 R109239347 74550 14/08/2023
CET4806 A046931935 55412 22/08/2023 CEV7913 R109196227 74550 14/08/2023
CEY6836 R109209757 56732 14/08/2023 CFW1864 R108871407 74550 13/08/2023
CFX3372 A052717206 55250 22/08/2023 CFZ0838 R109314147 74550 14/08/2023
CFZ1C58 R109246387 56732 14/08/2023 CFZ9G54 R109256947 74550 14/08/2023
CGJ0906 R108863697 74630 13/08/2023 CGN6E98 R109195787 74630 14/08/2023
CGT0G48 R109222307 74550 14/08/2023 CGU5226 R108887017 74550 13/08/2023
CGU6686 R108856877 74550 13/08/2023 CHN1693 R109343077 74550 14/08/2023
CHN2429 R109214267 74630 14/08/2023 CHO1D03 A048153476 51851 23/08/2023
CHU0139 A050343023 55412 22/08/2023 CIF8133 R109257057 74550 14/08/2023
CIF9H39 R108850167 74550 13/08/2023 CIF9H39 A057104709 60501 23/08/2023
CIO3192 A050343309 51851 23/08/2023 CIO8I11 R108780207 74550 13/08/2023
CIP6257 R108745337 60503 13/08/2023 CIP6257 R108745447 74630 13/08/2023
CIP6257 R108746007 74550 13/08/2023 CIP6257 R108748087 74630 13/08/2023
CIP6257 R108791317 74630 13/08/2023 CIP6257 R108791647 74550 13/08/2023
CIP6257 R108793407 60503 13/08/2023 CIP6257 R108793517 74550 13/08/2023
CIV3B76 R109207227 74630 14/08/2023 CIZ3830 R108810787 74550 13/08/2023
CJD9928 R109213167 56732 14/08/2023 CJJ1888 R108883387 74550 13/08/2023
CJO3434 R108747097 74550 13/08/2023 CJO3434 R108754907 74550 13/08/2023
CJV7982 R108756887 74550 13/08/2023 CJY6067 R108826407 74550 13/08/2023
CJY8683 R108783177 74550 13/08/2023 CJY8683 R108867327 74710 13/08/2023
CKD2891 R109193707 74550 14/08/2023 CKG5814 R108730707 74550 13/08/2023
CKG6367 R109194137 74550 14/08/2023 CKO1031 R108770087 74550 13/08/2023
CKQ4225 R108847197 74550 13/08/2023 CKQ4225 R108913967 60503 14/08/2023
CKV9157 R108721027 74550 13/08/2023 CKX2I46 A004497005 51851 23/08/2023
CKX3894 A050138276 51851 23/08/2023 CKX5452 A052905797 55500 23/08/2023
CLF2404 R108748967 74630 13/08/2023 CLG0I69 A048153468 51851 23/08/2023
CLJ6197 R109242537 60503 14/08/2023 CLP0493 R108758097 74550 13/08/2023
CLP0493 R108805407 74550 13/08/2023 CMB4902 R108791757 74630 13/08/2023
CMB4902 R108832127 74550 13/08/2023 CME4666 R108811997 74550 13/08/2023
CNC9390 R108762507 74550 13/08/2023 CND7800 R108766567 74550 13/08/2023
CNF5741 R108639187 60503 12/08/2023 CNF5741 R108771407 74550 13/08/2023
CNM4961 R108845107 74550 13/08/2023 CNM8898 R108829377 74550 13/08/2023
CNU2619 R109240117 74550 14/08/2023 CNZ0435 R108731917 74550 13/08/2023
CNZ3340 R109427887 74550 14/08/2023 COD6417 A047522524 55417 22/08/2023
COD6417 A047522532 51851 22/08/2023 CON1D03 A004918396 51851 22/08/2023
COO4078 R109318107 74550 14/08/2023 COP5422 A050930700 55412 23/08/2023
COZ5461 R108825637 60503 13/08/2023 CPI8990 R109238907 74550 14/08/2023
CPS6A60 R108820357 74550 13/08/2023 CPT1I47 A052510423 53710 22/08/2023
CPU0438 R108826737 60503 13/08/2023 CPU0656 R108769107 74630 13/08/2023
CPU1F32 A008433184 51851 22/08/2023 CPU9409 R109245727 74550 14/08/2023
CPZ0A97 A046744671 55500 22/08/2023 CPZ9C88 R109243527 74550 14/08/2023
CQA0444 R108857207 74550 13/08/2023 CQB8316 A050137989 55412 22/08/2023
CQF8245 R108758537 74550 13/08/2023 CQF8245 R108758647 74710 13/08/2023
CQI1A49 A047522320 58940 22/08/2023 CQN6G18 R108784057 74550 13/08/2023
CQR4845 R108819697 74630 13/08/2023 CQR4845 R108820577 74550 13/08/2023
CQU4F18 R108761947 74550 13/08/2023 CRB6J50 R108833667 74550 13/08/2023
CRB9883 R108818377 74550 13/08/2023 CRH9157 R109225607 74550 14/08/2023
CRK7963 R109247157 60503 14/08/2023 CRL5291 A050343341 51851 23/08/2023
CRM1E26 R108763377 74550 13/08/2023 CRM4782 R108725207 74550 13/08/2023
CRO3297 A043306177 58433 23/08/2023 CRX7I45 R108764707 60503 13/08/2023
CSE0H54 R108821897 74550 13/08/2023 CSJ2740 R109192377 74550 14/08/2023
CSJ7909 R109232207 74550 14/08/2023 CSK4H63 R109313597 74550 14/08/2023
CST0H30 R109429867 74550 14/08/2023 CSX4J00 R108860287 74630 13/08/2023
CSZ2324 R108773167 74550 13/08/2023 CSZ2324 R109196447 74550 14/08/2023
CTA2A18 R108828827 60503 13/08/2023 CTJ5D32 R109246827 56732 14/08/2023
CTN9594 R108861277 74550 13/08/2023 CTN9833 R108945867 74550 11/08/2023
CTP5299 A050343198 51851 23/08/2023 CTS3240 R109237707 74550 14/08/2023
CTY2548 R108760297 74550 13/08/2023 CUA8J44 R108722907 74550 13/08/2023
CUB2461 R109198757 56732 14/08/2023 CUF2I13 R108809137 74550 13/08/2023
CUF5B15 R108863707 74550 13/08/2023 CUF7J78 R109340657 74550 14/08/2023
CUF8C25 R108796377 74550 13/08/2023 CUG3I17 R109245067 60503 14/08/2023
CUH7F88 A049511716 55500 23/08/2023 CUI0A61 A052312702 52741 22/08/2023
CUI9068 R108771737 74550 13/08/2023 CUK6J26 R108834007 60503 13/08/2023
CUN9059 R109239907 56732 14/08/2023 CUP1C38 R108837187 74550 13/08/2023
CUP4G57 R108789777 74550 13/08/2023 CUP6E95 R108756007 74550 13/08/2023
CUR7G00 R108768767 74550 13/08/2023 CVC0D74 R108757987 74710 13/08/2023
CVC0D74 R108813097 74630 13/08/2023 CVC0D74 R108813647 74710 13/08/2023
CVC3E66 R109259807 74630 14/08/2023 CVD1748 R109261347 74550 14/08/2023
CVG1124 R108457357 74550 11/08/2023 CVI5G55 A050343090 55412 22/08/2023
CVI6C49 R109232087 56732 14/08/2023 CVR5F78 R109352317 74550 14/08/2023
CVW5929 R109253977 74550 14/08/2023 CVW5929 R109256287 74550 14/08/2023
CVX9E87 R108796817 74630 13/08/2023 CWC4201 R109402707 74550 14/08/2023
CWD7836 R108984037 74550 12/08/2023 CWD7836 R108779767 74630 13/08/2023
CWD7836 R109255297 74630 14/08/2023 CWP4118 R109201507 74550 14/08/2023
CWP4749 R108801217 74550 13/08/2023 CXD2260 R109059937 74550 12/08/2023
CXD5978 R108547007 74630 11/08/2023 CXG9844 R108835757 74550 13/08/2023
CXI5F19 R108777677 74550 13/08/2023 CXI8409 R108853137 74630 13/08/2023
CXQ0302 R109185117 74550 14/08/2023 CXQ0302 R109215587 74550 14/08/2023
CXR4799 R109315797 74550 14/08/2023 CXR9671 R109338907 74630 14/08/2023
CXT8620 R109239677 74550 14/08/2023 CYH9725 R108815627 74550 13/08/2023
CYI7308 R108869207 74630 13/08/2023 CZC2951 R109203817 74550 14/08/2023
CZD8346 A050343384 51851 23/08/2023 CZJ5162 R108855667 74550 13/08/2023
CZJ7F41 R108787807 56732 13/08/2023 CZM8J78 A065108688 54521 22/08/2023
CZN2480 R109192487 74630 14/08/2023 CZR3528 R108881957 74630 13/08/2023
CZW0F67 R109364967 74550 14/08/2023 DAE0684 R109200297 74550 14/08/2023
DAE3407 R108862487 60503 13/08/2023 DAJ7G29 R109222957 74550 14/08/2023
DAK0I31 R109221307 74550 14/08/2023 DAP7419 A050930646 55413 23/08/2023
DAP9301 R109019677 60503 12/08/2023 DAQ7A76 A050137849 55412 22/08/2023
DAQ9B17 R109384547 74550 14/08/2023 DAR4248 A048723167 55412 23/08/2023
DAT6392 R108718937 74550 13/08/2023 DAT6392 R108726527 74630 13/08/2023
DAT6392 R108726747 74550 13/08/2023 DAT6392 R109317227 74550 14/08/2023
DAT6392 R109393897 60503 14/08/2023 DAT6392 R109261237 74630 14/08/2023
DAX6502 R108810897 74550 13/08/2023 DBH0015 R109201407 74550 14/08/2023
DBJ1035 A060314263 55500 22/08/2023 DBJ1929 A050343350 51852 23/08/2023
DBJ6889 R108818817 74550 13/08/2023 DBL7J82 R108777567 74630 13/08/2023
DBN1120 R108754357 74550 13/08/2023 DBP9B57 A042112085 76331 23/08/2023
DBY8940 R108858197 60503 13/08/2023 DBZ5507 R109242757 56732 14/08/2023
DCB9F28 R108791537 74550 13/08/2023 DCB9F28 R109215147 74550 14/08/2023
DCC2050 R108822447 74550 13/08/2023 DCF3880 R108970837 74550 12/08/2023
DCH7C32 R108861497 74550 13/08/2023 DCI2252 R108779327 74630 13/08/2023
DCJ5626 R109216247 74550 14/08/2023 DCM1852 R108762057 74550 13/08/2023
DCN7J83 R109426897 74550 14/08/2023 DCN9J39 R109255517 74550 14/08/2023
DCR9H61 R109065877 74550 12/08/2023 DCV8J21 A050137962 55412 22/08/2023
DCW5J96 A050138250 60501 23/08/2023 DCW6287 R108772407 74550 13/08/2023
DCY6202 R108751167 74550 13/08/2023 DDC7G37 R108791977 74550 13/08/2023
DDD5A82 R109185887 74630 14/08/2023 DDG3045 R109255737 74550 14/08/2023
DDH3B79 R108761397 74550 13/08/2023 DDJ1098 R109193807 74550 14/08/2023
DDJ2860 R108918257 74550 14/08/2023 DDJ3J62 R108821347 74550 13/08/2023
DDJ6547 R108801007 74550 13/08/2023 DDU4597 A050343295 60501 23/08/2023
DDV3594 R108474737 74550 11/08/2023 DDV9756 A004496980 51851 23/08/2023
DDW4745 R109209427 74550 14/08/2023 DDX4651 A004918329 60412 22/08/2023
DDZ1732 R108830917 74550 13/08/2023 DDZ7096 R108823877 74710 13/08/2023
DDZ7096 R108836637 74630 13/08/2023 DDZ7096 R108842807 74630 13/08/2023
DEB8G89 R108725427 74550 13/08/2023 DEF2629 R108733127 74550 13/08/2023
DEG2918 R108785377 74630 13/08/2023 DEI8F87 R108734887 74550 13/08/2023
DEK1013 R108753807 74550 13/08/2023 DEO3409 R109417657 74550 14/08/2023
DEU0H15 A001470327 55500 22/08/2023 DEU8B58 R109250127 74550 14/08/2023
DEY5421 R109221087 74630 14/08/2023 DEY7822 R108772947 74550 13/08/2023
DEZ0822 R108743687 74550 13/08/2023 DEZ6305 R108831467 74550 13/08/2023
DFB1B48 R108863477 74630 13/08/2023 DFB1B48 R108864027 74630 13/08/2023
DFB1B48 R109203597 74550 14/08/2023 DFB1B48 R109207667 74630 14/08/2023
DFB1B48 R109232637 74550 14/08/2023 DFB1B48 R109233077 74550 14/08/2023
DFE4110 A004496971 51851 23/08/2023 DFE6062 R108439317 74550 11/08/2023
DFE6770 A048153514 55412 23/08/2023 DFE7120 A008083272 73231 22/08/2023
DFE7965 R108728067 74550 13/08/2023 DFE7965 R108728507 74630 13/08/2023
DFF4955 R108799897 60503 13/08/2023 DFL7C65 R109241327 74550 14/08/2023
DFL7C65 R109242107 74630 14/08/2023 DFM0F07 R108743907 74550 13/08/2023
DFO0139 R108847527 74550 13/08/2023 DFO0139 R108848737 74550 13/08/2023
DFO0139 R109206897 74550 14/08/2023 DFQ3889 R108251217 74550 11/08/2023
DFS4J77 A048153484 60501 23/08/2023 DFU5824 A050343287 60501 23/08/2023
DFU5824 A050138160 51851 23/08/2023 DFU7491 R108788907 74630 13/08/2023
DFU7491 R109316017 74550 14/08/2023 DFU7491 R109249357 74550 14/08/2023
DFZ3538 R109184897 74630 14/08/2023 DGB0E78 R109207007 74550 14/08/2023
DGD2F95 R108785707 74710 13/08/2023 DGF2E49 R108719927 74550 13/08/2023
DGH0A31 R108873377 74550 13/08/2023 DGJ5H34 R109224507 74550 14/08/2023
DGN2C64 R108755457 74550 13/08/2023 DGO3721 A004918418 51851 22/08/2023
DGO6F28 R108788567 74550 13/08/2023 DGP4305 A047522400 76331 22/08/2023
DGP4305 A047522419 51851 22/08/2023 DGV9C97 A001272789 76331 23/08/2023
DGW9388 R108846977 74550 13/08/2023 DGW9401 R108728947 74550 13/08/2023
DGW9401 R108729277 74550 13/08/2023 DHG9752 R109257387 74710 14/08/2023
DHG9752 R109257827 74710 14/08/2023 DHI0I27 R109396317 74630 14/08/2023
DHR6973 R108806937 74550 13/08/2023 DHS3284 A051910320 54526 22/08/2023
DHS8D39 R108792307 74550 13/08/2023 DHT2D16 R109214817 74550 14/08/2023
DHW1554 R109186327 74630 14/08/2023 DHY6219 R109202827 74550 14/08/2023
DHY9901 R108440857 74550 11/08/2023 DID3423 R108759207 74630 13/08/2023
DID3423 R108760187 74630 13/08/2023 DIG8066 R108850607 60503 13/08/2023
DIL5157 R109227467 74550 14/08/2023 DIN1429 R108746767 60503 13/08/2023
DIR1080 R109198107 74550 14/08/2023 DIS6A08 A047522451 60501 22/08/2023
DIT3301 R109202387 74550 14/08/2023 DIX5J42 R109334717 74550 14/08/2023

DIZ7F94 R108810457 60503 13/08/2023 DJD0657 A052510458 51851 23/08/2023
DJG0014 R109254527 74550 14/08/2023 DJH0G96 R109336257 74550 14/08/2023
DJH4358 R108866337 74550 13/08/2023 DJM7777 R109401047 60503 14/08/2023
DJM7777 R109250017 74630 14/08/2023 DJQ5785 R108763267 60503 13/08/2023
DJS2B32 R109376627 74630 14/08/2023 DJS3037 R109234287 74630 14/08/2023
DJS3037 R109235277 60503 14/08/2023 DJS3037 R109237587 60503 14/08/2023
DJY3F23 R108881187 74550 13/08/2023 DJZ4B82 R108790437 74550 13/08/2023
DKD0118 R109208007 74550 14/08/2023 DKD0695 R108252757 60503 11/08/2023
DKD3453 R108867107 74550 13/08/2023 DKD3453 R108881627 74550 13/08/2023
DKD3778 R108728397 74550 13/08/2023 DKD4G56 R109224387 74550 14/08/2023
DKD6A45 R108785157 74550 13/08/2023 DKD9888 R109251007 74550 14/08/2023
DKE0H52 R109246717 60503 14/08/2023 DKE8431 R108758977 74550 13/08/2023
DKE8431 R108759307 74630 13/08/2023 DKE8431 R108832237 74550 13/08/2023
DKE8431 R108841147 74630 13/08/2023 DKE8431 R109229997 74630 14/08/2023
DKE8431 R109260687 74550 14/08/2023 DKG5H40 A050342973 55412 22/08/2023
DKH8038 R109350227 74550 14/08/2023 DKK2376 R109229447 74630 14/08/2023
DKM2423 A010641368 54521 23/08/2023 DKN9655 R109328557 74550 14/08/2023
DKR5955 R108896147 74550 14/08/2023 DKT7738 R109246937 74630 14/08/2023
DKT7738 R109247707 74550 14/08/2023 DKT7738 R109421067 74550 14/08/2023
DKU4G96 R108803197 74550 13/08/2023 DKU6H50 R108840157 74550 13/08/2023
DKY7897 R109257507 74550 14/08/2023 DLE1444 R109261897 74550 14/08/2023
DLE3144 R109191607 74550 14/08/2023 DLE3963 R109212727 74550 14/08/2023
DLJ2I76 R108794397 74710 13/08/2023 DLJ2I76 R108815957 74630 13/08/2023
DLJ2I76 R108817167 60503 13/08/2023 DLJ2I76 R108817277 74550 13/08/2023
DLJ2I76 R108817497 74630 13/08/2023 DLJ2I76 R109324487 74630 14/08/2023
DLM1J05 R109201397 56732 14/08/2023 DLM9J66 R109239787 74550 14/08/2023
DLU8D98 R109242317 74550 14/08/2023 DLV0A44 R109251117 74550 14/08/2023
DLW3F77 R109184907 74550 14/08/2023 DMB0J50 R108747867 74630 13/08/2023
DMG6688 R108875687 74550 13/08/2023 DMH9654 R108891967 74630 13/08/2023
DML6496 A050342922 55412 22/08/2023 DMM0572 A001470394 55500 22/08/2023
DMN7313 A059303008 76331 23/08/2023 DMO0120 R108881737 74630 13/08/2023
DMO1F38 R108807487 74550 13/08/2023 DMO1F38 R108810237 74630 13/08/2023
DMO2D25 R109234177 74550 14/08/2023 DMO5253 R108783507 60503 13/08/2023
DMO6776 R108867657 74630 13/08/2023 DMO8168 A052108617 51851 23/08/2023
DMS7E50 R108851157 74630 13/08/2023 DMT1516 R108791107 74550 13/08/2023
DMU2287 R108842467 74550 13/08/2023 DNA4012 R109217907 74550 14/08/2023
DNH2558 A004497013 60502 23/08/2023 DNH3200 R108446027 74550 11/08/2023
DNH5432 R108778007 74550 13/08/2023 DNI9223 R108727517 74630 13/08/2023
DNM2918 R109256067 74550 14/08/2023 DNM3211 R108553057 74630 11/08/2023
DNN7C38 R108890757 74630 13/08/2023 DNN7C38 R108891857 74550 13/08/2023
DNN7C38 R109386207 60503 14/08/2023 DNO4570 A001272762 75870 23/08/2023
DNP1A79 R109382677 74630 14/08/2023 DNQ6770 R109387957 74550 14/08/2023
DNT8740 R109354077 74550 14/08/2023 DNV2H47 R109056967 74630 12/08/2023
DNV3234 R108874257 74550 13/08/2023 DNV3619 R108883167 74550 13/08/2023
DNV3619 R108885587 74630 13/08/2023 DNV3619 R108890427 74550 13/08/2023
DNY2D22 R109343297 74550 14/08/2023 DNY7488 R108806387 74550 13/08/2023
DNY7488 R109192607 74630 14/08/2023 DNY7684 R108806507 74630 13/08/2023
DNZ7574 R109199197 74550 14/08/2023 DOA7E00 R108908687 74550 14/08/2023
DOC4F89 R108836527 74630 13/08/2023 DOE4060 R108727737 74630 13/08/2023
DOE4060 R108729167 74710 13/08/2023 DOE4060 R108859307 74710 13/08/2023
DOF3C65 R109058287 74630 12/08/2023 DOF3C65 R109063677 74630 12/08/2023
DOF3C65 R109069177 74630 12/08/2023 DOF3C65 R108799457 74630 13/08/2023
DOS1990 R108824537 74550 13/08/2023 DOT4D53 R108729497 74630 13/08/2023
DOX8064 A003046514 60501 23/08/2023 DPF7420 A047522303 54521 22/08/2023
DPF7420 A047522311 58350 22/08/2023 DPQ9147 R108992397 74550 12/08/2023
DPR7753 A050137750 55412 22/08/2023 DPT4B26 R108906707 74550 14/08/2023
DPT7562 R108842247 74550 13/08/2023 DPV1872 R108876897 74550 13/08/2023
DPV5846 R109194687 74550 14/08/2023 DPV5846 R109221967 74630 14/08/2023
DPV5846 R109223727 74630 14/08/2023 DPZ5974 R109241107 74710 14/08/2023
DPZ5974 R109400717 74630 14/08/2023 DQA8631 R108729827 74630 13/08/2023
DQA8631 R108730047 74630 13/08/2023 DQA8631 R109252437 74630 14/08/2023
DQA8631 R109257717 74550 14/08/2023 DQB8568 R109204697 74550 14/08/2023
DQC0D01 R108811887 74550 13/08/2023 DQG4725 R109192817 74550 14/08/2023
DQH2B73 A065108602 60501 22/08/2023 DQI0C19 A048723060 55412 23/08/2023
DQJ7A31 R108769207 60503 13/08/2023 DQK9789 R108817507 74550 13/08/2023
DQN3F79 R108824097 74550 13/08/2023 DQO9G06 R109384217 74550 14/08/2023
DQS7307 R108891307 74550 13/08/2023 DQW8684 R108792417 74550 13/08/2023
DQW8684 R109261787 74550 14/08/2023 DQY6365 R109059717 74550 12/08/2023
DQY7H15 R109233847 74550 14/08/2023 DQY9D26 R108741707 60503 13/08/2023
DQY9469 A046744744 55500 23/08/2023 DRF1468 R109331527 74550 14/08/2023
DRH3233 R109370907 74550 14/08/2023 DRK4295 A050930697 55412 23/08/2023
DRK9G47 R109319867 74550 14/08/2023 DRM4J08 A050137946 55412 22/08/2023
DRM7560 R109259587 74550 14/08/2023 DRM8B17 R109195457 74550 14/08/2023
DRS2170 R109186877 74550 14/08/2023 DRS2170 R109227027 74630 14/08/2023
DRY7I45 R109219217 74550 14/08/2023 DSD1G71 R108742477 60503 13/08/2023
DSE0686 A047522575 55417 22/08/2023 DSH0E08 R109234727 74550 14/08/2023
DSI6A24 R109319757 74550 14/08/2023 DSK5J31 A046931927 57461 22/08/2023
DSL2038 R108813207 74550 13/08/2023 DSN0G68 R108753037 74550 13/08/2023
DSN1089 R108809797 74550 13/08/2023 DSN2E01 R109190507 74550 14/08/2023
DSN4837 R109190617 74550 14/08/2023 DSN8J70 A052312699 54521 22/08/2023
DSN9A51 R108857647 60503 13/08/2023 DSQ6I72 R109207117 74550 14/08/2023
DST0887 R109238357 74550 14/08/2023 DSU5497 R108847417 74550 13/08/2023
DSV6H12 R109337687 60503 14/08/2023 DSX0918 R108795937 74550 13/08/2023
DSX6499 R109258047 74550 14/08/2023 DSY6F28 A050138136 60501 23/08/2023
DSY6544 R109391587 74550 14/08/2023 DTB4050 R108837307 74550 13/08/2023
DTB4050 R108845437 74630 13/08/2023 DTB5686 R108741927 74550 13/08/2023
DTK0382 R109201837 74550 14/08/2023 DTP6340 R108746547 74550 13/08/2023
DTS7383 A051326530 51851 22/08/2023 DTV1825 R109240887 56732 14/08/2023
DTX0222 R108820027 74550 13/08/2023 DTX2H65 A050343180 51851 23/08/2023
DTX5B85 R108735657 74550 13/08/2023 DTX5234 R108761727 74550 13/08/2023
DTX7D74 R108852037 74550 13/08/2023 DTX7945 R109372337 74550 14/08/2023
DTX9108 R109198207 56732 14/08/2023 DUB4B09 R108754027 74550 13/08/2023
DUB4B09 R108754137 74550 13/08/2023 DUB8E41 R108823657 74550 13/08/2023
DUC5J49 A051326556 76332 22/08/2023 DUD1767 R108748417 74550 13/08/2023
DUF1B09 A045907895 55500 23/08/2023 DUF8C04 R109248697 74550 14/08/2023
DUG1F03 R108736867 74550 13/08/2023 DUG3J11 R109206127 74630 14/08/2023
DUG4547 A001272681 60412 22/08/2023 DUN0555 R108803967 74550 13/08/2023
DUR3823 A045709074 51851 23/08/2023 DUR4261 R108792857 60503 13/08/2023
DUR4403 R108821127 74550 13/08/2023 DUR4471 A050342892 55412 22/08/2023
DUS7D39 R108724987 74550 13/08/2023 DUT0597 R109332957 74550 14/08/2023
DVA6460 R108881517 74550 13/08/2023 DVA7001 R109192927 74550 14/08/2023
DVD9D23 R109259147 74710 14/08/2023 DVF8610 R108782847 74550 13/08/2023
DVF9G71 R108948397 74550 11/08/2023 DVH6982 R108861937 60503 13/08/2023
DVI9481 A057510138 55417 22/08/2023 DVQ6C58 R109242427 74550 14/08/2023
DVU9J06 R109221747 56732 14/08/2023 DVW8H23 R109187977 74550 14/08/2023
DVY5F76 R109260907 74550 14/08/2023 DWD6475 R108818157 74550 13/08/2023
DWE1646 R109209977 74550 14/08/2023 DWG2G23 A050343376 51851 23/08/2023
DWG4984 R108950597 74710 11/08/2023 DWG7B75 R109205907 74550 14/08/2023
DWH4G41 A050137830 55412 22/08/2023 DWH9B24 R108866227 74550 13/08/2023
DWJ7H34 R108770967 74550 13/08/2023 DWO7658 R108778337 74550 13/08/2023
DWS4G91 A050342930 55412 22/08/2023 DXA7E03 A054309121 55500 22/08/2023
DXC0247 R109324377 74550 14/08/2023 DXC2437 A001272673 76332 22/08/2023
DXC7999 R108718827 74550 13/08/2023 DXC8948 A048723043 55412 23/08/2023
DXE1A59 R108918917 74550 14/08/2023 DXE1J93 R108774607 74550 13/08/2023
DXE1329 A004918361 51851 22/08/2023 DXF8H83 A048723132 55412 23/08/2023
DXG6407 R108908357 74550 14/08/2023 DXG7A00 R109258597 74550 14/08/2023
DXG7A00 R109258817 74550 14/08/2023 DXG7158 R109377177 74550 14/08/2023
DXG7617 R109254967 74550 14/08/2023 DXH3G66 R108817607 74550 13/08/2023
DXM2C66 A021817349 54521 22/08/2023 DXO0J51 R108812987 74550 13/08/2023
DXO2256 R108243077 74550 11/08/2023 DXQ0D93 R108740387 74550 13/08/2023
DXR0I01 R109213387 74550 14/08/2023 DXS1B02 R109234947 74550 14/08/2023
DXT8206 R108841807 74550 13/08/2023 DXU5998 R108812437 74550 13/08/2023
DXU7789 R108810017 74550 13/08/2023 DXU9526 A008433168 76331 22/08/2023
DXV4904 A050343368 51851 23/08/2023 DXX2163 R109183807 74550 14/08/2023
DXX2163 R109185777 74550 14/08/2023 DXX3219 A048723027 55412 23/08/2023
DXX9492 R108723447 74550 13/08/2023 DXY0946 R108736977 74550 13/08/2023
DXY3D93 A052510393 76331 22/08/2023 DXY5515 R108828277 74550 13/08/2023
DXZ6427 R108909017 74550 14/08/2023 DYB7280 R108719267 74550 13/08/2023
DYD7C89 R108906927 74550 14/08/2023 DYF0221 A050138306 51851 23/08/2023
DYG3207 A050137857 55412 22/08/2023 DYG6430 R108802427 74550 13/08/2023
DYH0F69 A047124448 76331 23/08/2023 DYH1363 R108832677 74550 13/08/2023
DYH1363 R108852477 60503 13/08/2023 DYH6I10 R109253427 74550 14/08/2023
DYH7B57 R108857317 74550 13/08/2023 DYI8250 R108867437 74550 13/08/2023
DYJ4506 R109360897 74550 14/08/2023 DYK4953 R108908027 74550 14/08/2023
DYK6147 R108839277 60503 13/08/2023 DYK6349 R109213937 74550 14/08/2023
DYK7822 R108841587 74710 13/08/2023 DYN9452 R108426007 74630 11/08/2023
DYN9452 R108760407 60503 13/08/2023 DYN9452 R108760517 74630 13/08/2023
DYQ7145 R109208217 74550 14/08/2023 DYZ3F62 R108865787 60503 13/08/2023
DZB0258 R108724767 74550 13/08/2023 DZE9248 R109196777 74630 14/08/2023
DZF6700 R108859847 60503 13/08/2023 DZH1G64 A047522346 55500 22/08/2023
DZK1I84 R108909127 74550 14/08/2023 DZK3I93 R108755897 74550 13/08/2023
DZK5C22 R108719487 74550 13/08/2023 DZK5987 R109242977 74550 14/08/2023
DZK9981 A050137784 55412 22/08/2023 DZQ0D09 R108750837 60503 13/08/2023
DZQ0D09 R108751277 74550 13/08/2023 DZQ4B95 R108721907 74550 13/08/2023
DZR2A53 R108721247 74630 13/08/2023 DZW0F37 R109342197 74550 14/08/2023
EAA3984 R108718607 74630 13/08/2023 EAA4309 A008433206 51851 22/08/2023
EAD9739 R109219877 74550 14/08/2023 EAF3081 R109198647 74550 14/08/2023
EAF7B45 A001470386 55500 22/08/2023 EAG5648 R109224827 74550 14/08/2023
EAG6708 R109363977 74550 14/08/2023 EAG7368 A050138209 51851 23/08/2023
EAG8A07 R108841707 74550 13/08/2023 EAG8493 A053911650 55500 22/08/2023
EAI2972 R109429107 74550 14/08/2023 EAJ8H13 R108831577 56732 13/08/2023
EAK0156 R108790657 74630 13/08/2023 EAK0156 R108801437 60503 13/08/2023
EAM3952 R108823007 74630 13/08/2023 EAM3952 R108823437 74630 13/08/2023
EAO6E90 R108774707 74550 13/08/2023 EAP6I27 A048929385 55412 22/08/2023
EAQ7F08 R108838407 74550 13/08/2023 EAS3J74 R108782627 74550 13/08/2023
EAU2014 R109216467 74550 14/08/2023 EAV1563 A050343074 55412 22/08/2023
EAV4055 R108726417 74550 13/08/2023 EAV7110 A004918353 51852 22/08/2023
EAV8801 A050138055 55412 22/08/2023 EAW2A95 R108853357 74550 13/08/2023
EAW2036 R108878657 74550 13/08/2023 EAZ7B27 R109234507 74550 14/08/2023
EBE3A09 A050138101 51851 23/08/2023 EBF4415 R108850507 74550 13/08/2023
EBF6882 A001272711 75870 23/08/2023 EBF7C29 R108802107 74550 13/08/2023
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EBJ2J50 A053112499 60501 23/08/2023 EBK8E05 R108737747 74630 13/08/2023
EBM7A50 R108725977 74550 13/08/2023 EBN5H39 R108847637 74550 13/08/2023
EBQ4277 A047522435 51851 22/08/2023 EBQ4277 A047522443 76331 22/08/2023
EBQ8C16 R109258157 74550 14/08/2023 EBR9006 R108851377 74550 13/08/2023
EBW8563 R108829597 60503 13/08/2023 EBX0807 A016054820 76331 22/08/2023
EBX2918 R109183577 74630 14/08/2023 ECA1G90 R108731477 74550 13/08/2023
ECB2030 R108826847 74550 13/08/2023 ECB2428 R109352867 74550 14/08/2023
ECB2428 R109232307 74550 14/08/2023 ECB2428 R109244187 74550 14/08/2023
ECB2428 R109253317 74550 14/08/2023 ECB2946 R108816947 60503 13/08/2023
ECB2946 R108827947 60503 13/08/2023 ECE2527 R109191387 74630 14/08/2023
ECE2527 R109250897 74630 14/08/2023 ECG0C87 R109249247 74550 14/08/2023
ECH8204 A050138314 76842 23/08/2023 ECJ1J90 R109206017 74550 14/08/2023
ECK2C05 R108747317 74630 13/08/2023 ECK2C05 R108747427 74710 13/08/2023
ECK2C05 R108859077 74550 13/08/2023 ECK2C05 R109403467 74710 14/08/2023
ECK6199 R108883497 74550 13/08/2023 ECO3968 A045907852 55500 23/08/2023
ECP2726 R108740277 74550 13/08/2023 ECP2726 R108801987 74550 13/08/2023
ECP2726 R108822557 74550 13/08/2023 ECP2726 R109250457 74550 14/08/2023
ECQ4B86 R108730817 74630 13/08/2023 ECR6039 R108838947 74550 13/08/2023
ECU1A33 A047522567 55417 22/08/2023 ECV5D05 R109239897 74550 14/08/2023
ECY1C93 R108994927 74630 12/08/2023 ECZ5F63 R109350447 60503 14/08/2023
ECZ7J89 R109243747 74550 14/08/2023 EDE2E92 R108805507 74550 13/08/2023
EDE2925 R108862157 74550 13/08/2023 EDE4313 R108819917 60503 13/08/2023
EDF0465 R109249577 74550 14/08/2023 EDF3410 A006886637 51930 22/08/2023
EDF4161 R108809247 74550 13/08/2023 EDF4161 R108864247 74550 13/08/2023
EDF6B56 A001272770 75870 23/08/2023 EDF8468 R109197657 56732 14/08/2023
EDG0108 R108738077 74550 13/08/2023 EDG0108 R108751507 60503 13/08/2023
EDG9387 R109259477 74550 14/08/2023 EDL4691 R108828507 74550 13/08/2023
EDM0G36 R109339667 74550 14/08/2023 EDM4I67 R108870847 74550 13/08/2023
EDO2B74 R109352977 74550 14/08/2023 EDQ0J79 R108886137 74550 13/08/2023
EDS2680 R108741597 60503 13/08/2023 EDS8G45 A055106046 51851 23/08/2023
EDX1F48 A004918388 51852 22/08/2023 EDY5B08 R108803747 74550 13/08/2023
EDY7J38 R108839057 74550 13/08/2023 EDZ9581 A047331745 55412 23/08/2023
EEA0I14 R108827727 74550 13/08/2023 EEG0J11 R108731707 74550 13/08/2023
EEH6A98 A048153522 60501 23/08/2023 EEI1H55 R108806717 74550 13/08/2023
EEI1115 R109189077 60503 14/08/2023 EEO5561 R108747647 60503 13/08/2023
EEP0943 R109253867 74550 14/08/2023 EEP0943 R109417877 74550 14/08/2023
EEP4095 A050137970 55412 22/08/2023 EEP4527 R108789447 74550 13/08/2023
EEP6546 R108863367 74550 13/08/2023 EEP7059 R109217347 74550 14/08/2023
EER7358 R108809357 60503 13/08/2023 EER7475 R108727187 74550 13/08/2023
EER9B38 R108740167 74550 13/08/2023 EET1614 R109366407 74550 14/08/2023
EEU2829 A048723035 55412 23/08/2023 EEX4376 R109202057 74550 14/08/2023
EFC0A32 R108852807 74550 13/08/2023 EFD4J08 A054309148 55500 22/08/2023
EFD9J53 R109205577 74550 14/08/2023 EFE0F52 R109355947 74550 14/08/2023
EFG5685 R108817827 60503 13/08/2023 EFG5685 R109217567 74550 14/08/2023
EFG6246 R108721357 74550 13/08/2023 EFG6705 R109406007 60503 14/08/2023
EFG7376 R108860727 74630 13/08/2023 EFG7657 R108874037 74550 13/08/2023
EFG9721 R108831907 74550 13/08/2023 EFH7840 R109373547 74550 14/08/2023
EFL6J14 R108882287 74550 13/08/2023 EFQ3G06 R109216577 74550 14/08/2023
EFS0990 R108869637 74550 13/08/2023 EFS3F72 R109222407 74550 14/08/2023
EFT8930 A004918337 51851 22/08/2023 EFW0030 R108853687 74550 13/08/2023
EFZ3A00 A050342876 55412 22/08/2023 EGC0D05 R109247927 74550 14/08/2023
EGC3B88 R109212947 56732 14/08/2023 EGC5B04 R108800227 74550 13/08/2023
EGC5B04 R108800667 74550 13/08/2023 EGD3F50 R109363757 74550 14/08/2023
EGE5217 A062705456 60501 23/08/2023 EGI3C05 R108898017 74550 14/08/2023
EGL2C28 A050343333 51851 23/08/2023 EGL2C28 A004496998 51851 23/08/2023
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FAW0B15 R108881077 74550 13/08/2023 FAX9459 R108776807 74550 13/08/2023
FBA5894 R108740937 74550 13/08/2023 FBD1B32 R109228677 74550 14/08/2023
FBF0295 R108791427 74550 13/08/2023 FBI4H14 R108885367 74550 13/08/2023
FBI6543 R108891417 74550 13/08/2023 FBK0F18 R109220427 74550 14/08/2023
FBK1871 R109422607 74550 14/08/2023 FBK2D50 R108856987 74550 13/08/2023
FBK2D50 R108889877 74550 13/08/2023 FBK2D50 R109183797 74630 14/08/2023
FBK3958 R108723227 74550 13/08/2023 FBK3958 R109389937 60503 14/08/2023
FBL0371 R108841367 74550 13/08/2023 FBM1A70 R108878547 74550 13/08/2023
FBP7E83 R108723557 74710 13/08/2023 FBT0210 R108812217 74550 13/08/2023
FBT4A33 A046931900 73662 22/08/2023 FBT4057 A049511732 65300 23/08/2023
FBT4466 R108884607 74550 13/08/2023 FBT6350 R109237477 74550 14/08/2023
FBT7039 R108879647 74550 13/08/2023 FBT7823 R108917267 74550 14/08/2023
FBT8183 A050138071 55412 22/08/2023 FBU0022 R109185997 74550 14/08/2023
FBV0879 R109386197 74550 14/08/2023 FBW8F99 R109221207 74550 14/08/2023
FBX9B62 R109188967 74630 14/08/2023 FBZ0346 A047522591 55414 22/08/2023
FBZ2D92 R108733677 74550 13/08/2023 FBZ2470 R108872717 74550 13/08/2023
FBZ2548 R108719707 74550 13/08/2023 FBZ2864 R109188637 74550 14/08/2023
FBZ4064 R108772727 74550 13/08/2023 FBZ4339 R109260247 74550 14/08/2023
FCA6G33 R109215367 56732 14/08/2023 FCE0H29 R108803207 74550 13/08/2023
FCE4477 A065108785 76251 23/08/2023 FCG8210 R108848187 60503 13/08/2023
FCH3450 R109245177 56732 14/08/2023 FCH7B31 R109261127 74550 14/08/2023
FCH9306 R108785597 74550 13/08/2023 FCI0J80 R109225267 56732 14/08/2023
FCK2F75 A045109530 76331 23/08/2023 FCL0J92 R108765027 74550 13/08/2023
FCM1D77 R108831357 60503 13/08/2023 FCN9873 R109223287 74550 14/08/2023
FCO7H48 R108844777 74550 13/08/2023 FCP7B21 R108873047 74550 13/08/2023
FCQ9C71 R108732797 74710 13/08/2023 FCQ9C71 R108733907 74630 13/08/2023
FCQ9C71 R109209537 74710 14/08/2023 FCQ9C71 R109211627 74630 14/08/2023
FCQ9C71 R109212397 74630 14/08/2023 FCQ9C71 R109214927 74630 14/08/2023
FCR0899 R109240227 74550 14/08/2023 FCR2G21 R109209107 74550 14/08/2023
FCR7597 R109193477 74550 14/08/2023 FCR7597 R109236487 74550 14/08/2023
FCS1560 R108781637 60503 13/08/2023 FCS7I59 R108810567 74550 13/08/2023
FCT0770 R109183467 74630 14/08/2023 FCT5J40 R108840377 74630 13/08/2023
FCT9658 R108825087 74550 13/08/2023 FCV1F53 R108839387 74550 13/08/2023
FCV1G65 R109224167 74550 14/08/2023 FCY3D36 R109225047 74550 14/08/2023
FDA4A40 R108728617 74550 13/08/2023 FDD6958 R108414237 74630 11/08/2023
FDD6958 R108740057 74550 13/08/2023 FDD6958 R108768547 74550 13/08/2023
FDF4928 A050930638 76331 22/08/2023 FDN0C92 R109227357 74550 14/08/2023
FDN0C92 R109228897 74550 14/08/2023 FDO8379 A004496955 76332 22/08/2023
FDO8379 A048153557 51930 23/08/2023 FDS3E03 R108852257 74550 13/08/2023
FDT4902 R108832787 74550 13/08/2023 FDT5117 A050138357 51851 23/08/2023
FDV9I53 R108759857 74550 13/08/2023 FDV9515 R108777457 74550 13/08/2023
FDZ0A38 R108727627 74550 13/08/2023 FDZ4F87 R108806277 60503 13/08/2023
FEB0094 R109234397 74550 14/08/2023 FEB2254 A050342990 55412 22/08/2023
FEG8A38 A047522613 76331 22/08/2023 FEG8A38 A047522621 51851 22/08/2023
FEH2614 A045308541 72340 22/08/2023 FEH6J71 A015688729 76331 23/08/2023
FEH7952 R109412487 74550 14/08/2023 FEJ3E26 R108786477 60503 13/08/2023
FEJ4C95 R108738407 74550 13/08/2023 FEP1J02 R108894937 74550 14/08/2023
FEP4I80 R109404347 74710 14/08/2023 FEP6E04 R109190947 74550 14/08/2023
FEP8786 R109320527 74550 14/08/2023 FEP8972 R108902857 74550 14/08/2023
FER5823 R109353207 60503 14/08/2023 FER6739 R108848077 74550 13/08/2023
FEU2G85 A050342981 55412 22/08/2023 FEU4I37 R108795607 74550 13/08/2023
FEU5949 R109385647 74550 14/08/2023 FFA9080 R108866447 60503 13/08/2023
FFA9080 R108866667 74550 13/08/2023 FFC3H56 R108857427 74550 13/08/2023
FFF1G31 R108892297 74550 13/08/2023 FFH8582 R108831687 74550 13/08/2023
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FFI0599 R109199967 74630 14/08/2023 FFL8428 R108774487 74550 13/08/2023
FFO2C97 R108798797 74550 13/08/2023 FFP5D07 R108787577 74550 13/08/2023
FFR2882 R108784717 74550 13/08/2023 FFU0J89 R109387517 74550 14/08/2023
FFU2809 R109422717 74550 14/08/2023 FFW5631 A004707077 60501 23/08/2023
FFW5638 A064304866 52070 22/08/2023 FGH4540 R108851817 74550 13/08/2023
FGL3E54 R108816727 74550 13/08/2023 FGL3E54 R108831797 74550 13/08/2023
FGN0325 A050138268 51851 23/08/2023 FGN5E11 R109254857 74550 14/08/2023
FGO0898 R109216357 74550 14/08/2023 FGQ0592 R109206907 56732 14/08/2023
FGS5B81 A047331737 55412 23/08/2023 FGW4C23 R108880747 74550 13/08/2023
FGX9D60 A050343449 51851 23/08/2023 FGY8160 R108764367 74550 13/08/2023
FGZ1702 R109377837 74550 14/08/2023 FHA6F41 A050138349 51851 23/08/2023
FHA9G14 A050137881 55412 22/08/2023 FHA9I64 A045308576 51851 23/08/2023
FHD0J77 R109248257 60503 14/08/2023 FHD4357 R109349907 74550 14/08/2023
FHD7282 R109339557 74550 14/08/2023 FHE5F76 R108727307 74550 13/08/2023
FHE9C49 R109354957 74550 14/08/2023 FHF6577 R108865347 74550 13/08/2023
FHK4H13 R108877447 74550 13/08/2023 FHK7G98 R108834327 74550 13/08/2023
FHL9F99 R109210417 74550 14/08/2023 FHN3D13 R109252107 74710 14/08/2023
FHO8692 R109404237 60503 14/08/2023 FHP5E99 R109255077 74550 14/08/2023
FHQ7630 R108723887 74550 13/08/2023 FHU8H00 A004707115 76332 23/08/2023
FHW1896 R108852917 74550 13/08/2023 FHW3639 R109200737 74550 14/08/2023
FHW3933 R108807047 74550 13/08/2023 FHW5A28 R109207337 74550 14/08/2023
FHY0F97 R109367827 74550 14/08/2023 FHY5C23 R108843907 74550 13/08/2023
FIC7685 R108754467 60503 13/08/2023 FIC8B49 A050138047 55412 22/08/2023
FIG0G91 A011240316 54521 23/08/2023 FII7G72 R109207997 74550 14/08/2023
FIJ2D05 R108887127 74550 13/08/2023 FIL0H42 R109210747 74550 14/08/2023
FIL6415 R108731147 74550 13/08/2023 FIM2990 R108765577 74550 13/08/2023
FIM2990 R108766017 74550 13/08/2023 FIP8H97 R108731587 74550 13/08/2023
FIQ3D55 R109204707 74550 14/08/2023 FIQ3991 R109244737 56732 14/08/2023
FIQ7346 R108408407 74550 11/08/2023 FIQ8B30 R108835977 74550 13/08/2023
FIQ8D55 R108752487 74550 13/08/2023 FIR4D74 R108869967 74550 13/08/2023
FIU7G76 R108732357 74550 13/08/2023 FIU7683 R109394557 74630 14/08/2023
FIV0990 R108917157 74550 14/08/2023 FIZ1678 R108722457 74550 13/08/2023
FJF4890 R108740607 74550 13/08/2023 FJG0660 A050137687 55412 22/08/2023
FJG5I68 R108855557 74550 13/08/2023 FJG9258 R108801877 74550 13/08/2023
FJH6C98 R109199857 74550 14/08/2023 FJH6C98 R109204037 60503 14/08/2023
FJJ5446 R109205797 74550 14/08/2023 FJJ7353 A062705472 76332 23/08/2023
FJK5335 R108777127 74630 13/08/2023 FJK5612 R108831807 74630 13/08/2023
FJR8B74 R109200407 74550 14/08/2023 FJS6D46 R108826627 74550 13/08/2023
FJT3B85 R109238467 74550 14/08/2023 FJU9C51 R109257167 74550 14/08/2023
FJY4D29 R108821677 74550 13/08/2023 FKA8A55 A050138039 55412 22/08/2023
FKD6998 R108749517 60503 13/08/2023 FKD7579 A050138241 51851 23/08/2023
FKE2G87 R108750067 74550 13/08/2023 FKE2G87 R108750727 74550 13/08/2023
FKE5449 R108838397 74550 13/08/2023 FKF4F93 A050138110 60501 23/08/2023
FKF5J30 R108767667 74550 13/08/2023 FKG9893 A042112093 76331 23/08/2023
FKI5983 R108915837 74550 14/08/2023 FKI6430 A046931897 55412 22/08/2023
FKI7473 R109228347 74550 14/08/2023 FKK3H50 R108811667 60503 13/08/2023
FKL3C56 R108866007 60503 13/08/2023 FKO5B50 R109260797 74630 14/08/2023
FKP8J57 A053911634 55500 22/08/2023 FKQ0G40 R109205687 56732 14/08/2023
FKQ4B44 A004707093 60501 23/08/2023 FKR1F37 R108868867 74550 13/08/2023
FKR2J16 R109227807 74550 14/08/2023 FKR2390 A050138365 76331 23/08/2023
FKR8C14 R108789667 74550 13/08/2023 FKU9J01 R108868107 74550 13/08/2023
FKV8837 A050138152 51851 23/08/2023 FKV9J64 A048723094 55412 23/08/2023
FKX1202 R108865567 60503 13/08/2023 FKX7133 A001470475 55500 22/08/2023
FKX7355 R108876787 74550 13/08/2023 FKY0I80 R109254307 74550 14/08/2023
FKY1708 R108838617 74550 13/08/2023 FKY3123 R109192047 74550 14/08/2023
FKY3303 R109238687 74550 14/08/2023 FKZ1I41 R109237367 74550 14/08/2023
FKZ7D12 R108890977 74630 13/08/2023 FLA6A34 R109388397 74550 14/08/2023
FLA8D72 R108800447 74550 13/08/2023 FLD6358 R108859517 74550 13/08/2023
FLD7406 R108840707 74550 13/08/2023 FLD7724 A006886629 76331 22/08/2023
FLD8032 R108748307 74550 13/08/2023 FLD8102 A065108718 76331 22/08/2023
FLG6210 R108829487 74550 13/08/2023 FLH0627 R109232197 74550 14/08/2023
FLN4669 R108767447 74550 13/08/2023 FLN6D46 R108887787 74630 13/08/2023
FLN8J86 R108815297 74550 13/08/2023 FLP6249 R109052787 74550 12/08/2023
FLR1G31 R108751717 74550 13/08/2023 FLW1441 R109204257 74550 14/08/2023
FLW7489 R109248587 74550 14/08/2023 FLW8E32 R109346707 74550 14/08/2023
FMB4688 A047522460 51852 22/08/2023 FMC4A70 R108720807 74550 13/08/2023
FMD1D29 R109250347 74550 14/08/2023 FMD2F97 R109231647 56732 14/08/2023
FME7750 A048929415 55412 22/08/2023 FMF0D95 R109329327 74550 14/08/2023
FMF0509 R108733787 74630 13/08/2023 FMH2829 R108742587 74550 13/08/2023
FMH2829 R108743357 60503 13/08/2023 FMH7413 A048722993 55412 23/08/2023
FMH9441 R109222077 74630 14/08/2023 FMJ3B37 R108880857 74550 13/08/2023
FMK2027 R109215477 74550 14/08/2023 FMM9E87 A001470300 55500 22/08/2023
FMM9338 R108842137 74550 13/08/2023 FMP4749 R108872937 74550 13/08/2023
FMP8F37 R109255847 74550 14/08/2023 FMR8F07 R109195907 74550 14/08/2023
FMR9425 A047522370 73150 22/08/2023 FMS5A58 A052510466 76331 23/08/2023
FMU2G30 A047522338 55500 22/08/2023 FMV8H60 R108767117 74550 13/08/2023
FMV9703 R108774597 74550 13/08/2023 FMY2J66 A047522478 76841 22/08/2023
FMY6828 R108814087 74550 13/08/2023 FMY6828 R108822337 74550 13/08/2023
FMY6828 R108825527 60503 13/08/2023 FMY6828 R108859627 60503 13/08/2023
FNA8J63 R109218887 74630 14/08/2023 FNC1486 R109224717 74550 14/08/2023
FNC4F03 A045907798 55411 22/08/2023 FNC4F03 A045907801 55411 22/08/2023
FNJ0657 R108849287 74550 13/08/2023 FNJ0676 R109187107 74550 14/08/2023
FNM1409 R109359357 74550 14/08/2023 FNM3476 R109184787 74550 14/08/2023
FNO3F24 R108913417 74550 14/08/2023 FNQ4088 R108749847 74550 13/08/2023
FNR5F90 A001470440 55500 22/08/2023 FNS8H85 R108861387 74550 13/08/2023
FNU9B02 R108884927 74550 13/08/2023 FNY4H86 A008433214 76331 22/08/2023
FNY9G79 R108805617 74550 13/08/2023 FNZ8446 R108815737 74550 13/08/2023
FOA6G31 R108767007 74550 13/08/2023 FOB1272 R109378607 74550 14/08/2023
FOB2E25 R108783407 74550 13/08/2023 FOC4I84 R108882407 74550 13/08/2023
FOE6C05 R109218007 56732 14/08/2023 FOF4573 A001470459 54521 22/08/2023
FOG2023 A051712766 76332 22/08/2023 FOG2618 A050930719 76331 23/08/2023
FOG2904 R108830477 74550 13/08/2023 FOG4802 R108797917 60503 13/08/2023
FOG4819 A050343139 55412 22/08/2023 FOG4900 R109389057 74550 14/08/2023
FOG9J94 R109219437 74550 14/08/2023 FOH0E54 R108870297 74550 13/08/2023
FOH7B87 R108747207 60503 13/08/2023 FOH9G82 A050342833 55412 22/08/2023
FOI3C73 R108905937 74630 14/08/2023 FOI5B67 R108775477 74550 13/08/2023
FOI8477 A065108726 57380 22/08/2023 FOK3H40 A010641325 55414 23/08/2023
FOK3H40 A010641333 65800 23/08/2023 FOK4D64 R109238137 74550 14/08/2023
FOK8889 A050137741 55412 22/08/2023 FOL3J93 R109248807 74550 14/08/2023
FOM5H95 R109211957 74550 14/08/2023 FON4450 R109189407 74550 14/08/2023
FON9A83 R108775587 74550 13/08/2023 FOP5I24 R108764587 74550 13/08/2023
FOP5I24 R108764917 74550 13/08/2023 FOP7413 R108761177 74550 13/08/2023
FOQ4D06 R109431297 74630 14/08/2023 FOQ5G89 A042112050 76331 23/08/2023
FOQ7918 R108782407 74550 13/08/2023 FOQ7918 R108852707 74550 13/08/2023
FOR3702 R108764037 60503 13/08/2023 FOV2F53 A050138020 55412 22/08/2023
FOV5457 R108413467 74550 11/08/2023 FOW8C52 R108866887 60503 13/08/2023
FOX2752 R109247047 56732 14/08/2023 FOY6C93 R109255627 74550 14/08/2023
FPB7E98 R109241657 74550 14/08/2023 FPC3I32 R108776247 74550 13/08/2023
FPF2F74 R108815187 74550 13/08/2023 FPF3F14 A050343007 55412 22/08/2023
FPI0G78 R108829607 74550 13/08/2023 FPI6B75 A004918400 76842 22/08/2023
FPJ6I51 A054508124 56221 22/08/2023 FPK0F22 A048723108 55412 23/08/2023
FPL1E27 R108749077 60503 13/08/2023 FPL6A89 R108883937 74550 13/08/2023
FPL6079 R108886687 74550 13/08/2023 FPL9290 R108226797 74550 11/08/2023
FPN1769 R109207887 74550 14/08/2023 FPN5489 R109395217 74550 14/08/2023
FPN6H21 R108794507 74550 13/08/2023 FPN8F89 R108904287 60503 14/08/2023
FPO5709 R108763927 60503 13/08/2023 FPP2H21 R109240997 74550 14/08/2023
FPQ2G31 R108811227 74550 13/08/2023 FPQ4850 R109359907 74550 14/08/2023
FPQ5B88 R108784827 74550 13/08/2023 FPR5A66 A054508140 60502 22/08/2023
FPS6206 R108851047 74550 13/08/2023 FPT0B23 R109407647 74550 14/08/2023
FPU0D46 R109187207 74550 14/08/2023 FPU1813 R108795717 74550 13/08/2023
FPU7809 R108951807 74550 11/08/2023 FPV0A94 R109335927 74550 14/08/2023
FPV1C95 A049511694 73662 23/08/2023 FPV1E54 R108783837 74550 13/08/2023
FPV6G52 A062907520 60501 22/08/2023 FPV8H22 R108807377 74550 13/08/2023
FQE9G82 R108889437 74710 13/08/2023 FQF7J06 R109244077 74550 14/08/2023
FQH1C21 R109186437 74550 14/08/2023 FQH5500 R108775257 74550 13/08/2023
FQH6E95 R108785487 74550 13/08/2023 FQL0975 R109340327 74550 14/08/2023
FQP2190 R109383997 74550 14/08/2023 FQQ2C46 R108856547 74550 13/08/2023
FQT6765 R108865127 74550 13/08/2023 FQU1E78 R108837847 74550 13/08/2023
FQU7645 R109205247 74550 14/08/2023 FQV9B12 A054508094 55090 22/08/2023
FQW1B60 R108776357 74550 13/08/2023 FQW4432 A046744752 55500 23/08/2023
FQW7293 A004918230 76331 22/08/2023 FRA6I94 R109222847 74550 14/08/2023
FRC3215 R109254417 74550 14/08/2023 FRF6609 R108801767 74550 13/08/2023
FRF8290 R109407107 74550 14/08/2023 FRF9A66 R108782517 74550 13/08/2023
FRJ6310 A050137920 55412 22/08/2023 FRJ6310 A045308568 55417 22/08/2023
FRK8216 R109342087 74550 14/08/2023 FRK8515 R109313817 74630 14/08/2023
FRP4784 R108839607 74550 13/08/2023 FRQ5I83 R108229877 74710 11/08/2023
FRU0A17 A001470343 55500 22/08/2023 FRX0C79 R108834767 74550 13/08/2023
FRX6C16 R108795507 74550 13/08/2023 FRY1D25 R108891527 74550 13/08/2023
FRZ2318 A045308533 54522 22/08/2023 FRZ7305 R109425577 74550 14/08/2023
FSB8016 A050342957 55412 22/08/2023 FSC0355 R109382127 74550 14/08/2023
FSF1A22 R108818267 74550 13/08/2023 FSH3B13 R109218777 74550 14/08/2023
FSH9C14 A045109557 76331 23/08/2023 FSI0105 R109248147 74550 14/08/2023
FSK1250 A064504652 55920 23/08/2023 FSL5G89 A046931943 55412 22/08/2023
FSN4H93 R108832567 74630 13/08/2023 FSO8G17 R108847087 74550 13/08/2023
FSP5C09 R109397967 74550 14/08/2023 FSS1641 R109211187 74550 14/08/2023
FST1G93 R109194027 74550 14/08/2023 FST3033 A004918345 51851 22/08/2023
FSV2J80 R109226707 60503 14/08/2023 FSW1E86 A050138080 55412 22/08/2023
FSW1492 R109386747 56732 14/08/2023 FSW3C90 R109235497 56732 14/08/2023
FTA0B89 A048929440 76331 22/08/2023 FTB4300 A046744795 76331 23/08/2023
FTC5745 R109254207 74550 14/08/2023 FTD4I13 R108845987 74550 13/08/2023
FTG5I19 R109211847 74630 14/08/2023 FTG6A69 A001470432 55500 22/08/2023
FTI3847 R109191277 74550 14/08/2023 FTI7880 R109236597 74550 14/08/2023
FTJ5B53 A052510407 76331 22/08/2023 FTJ9678 A046744736 55500 22/08/2023
FTK2H93 R109227577 74550 14/08/2023 FTL7150 R108774267 74710 13/08/2023
FTN3408 R109183907 74550 14/08/2023 FTQ6018 R109224057 74550 14/08/2023
FTR5895 R108879427 74550 13/08/2023 FTR8860 R109331307 74630 14/08/2023
FTV1J20 A045109573 76331 23/08/2023 FTX5C30 R109251447 74550 14/08/2023
FTX6333 R108796607 74550 13/08/2023 FTZ7I79 R108875027 74550 13/08/2023
FTZ8E92 R108733237 74550 13/08/2023 FUA7C68 R108878437 74550 13/08/2023
FUB2G14 A045907860 55500 23/08/2023 FUD9J92 R109228017 74550 14/08/2023
FUF8C86 R108434257 74550 11/08/2023 FUH7H56 R108796707 74550 13/08/2023

FUH8C17 R108888557 74630 13/08/2023 FUK7E33 R108980297 74710 12/08/2023
FUN8H22 R109204367 74550 14/08/2023 FUO0D05 R109206677 74550 14/08/2023
FUP0C34 R108719157 74550 13/08/2023 FUP0C34 R108720477 74550 13/08/2023
FUP0D87 A048153530 76841 23/08/2023 FUP2261 R109205357 56732 14/08/2023
FUP6A59 R108776797 74550 13/08/2023 FUQ5987 R108721137 74550 13/08/2023
FUQ9H76 R108839167 74550 13/08/2023 FUR2E32 A004918299 58191 22/08/2023
FUT3D73 A046744680 54521 22/08/2023 FUT3G01 R108874477 74550 13/08/2023
FUT5020 R108765247 74550 13/08/2023 FUU3D06 R109222187 56732 14/08/2023
FUU6780 R108833337 74550 13/08/2023 FUV5129 A050137814 55412 22/08/2023
FUV7068 A048723086 55412 23/08/2023 FUY1E11 R108760737 74550 13/08/2023
FUZ9A88 R108760077 74550 13/08/2023 FVA1H00 R108735767 74550 13/08/2023
FVA6G74 A015688737 76331 23/08/2023 FVA8119 A062705448 55500 23/08/2023
FVB9925 R108875357 74550 13/08/2023 FVC0F13 R108872057 74630 13/08/2023
FVC6988 R108786807 74550 13/08/2023 FVD2E54 R108766237 74550 13/08/2023
FVD7J84 R108729937 74630 13/08/2023 FVL9006 R108745887 60503 13/08/2023
FVM9299 A050138098 55412 22/08/2023 FVN6430 R108798577 74550 13/08/2023
FVN9529 A053911642 55500 22/08/2023 FVQ6E97 R109184237 74550 14/08/2023
FVS1D98 R108846107 74550 13/08/2023 FVS1219 R108823767 74630 13/08/2023
FVT9H33 R108757217 74550 13/08/2023 FVV7D62 R109234067 74550 14/08/2023
FVW5G73 R108871067 74550 13/08/2023 FVX8B65 R108874707 74550 13/08/2023
FVY6J16 R108831137 60503 13/08/2023 FVZ0H92 R108750617 74550 13/08/2023
FWA1F92 R109208327 74550 14/08/2023 FWC3J18 R109213057 74550 14/08/2023
FWD1237 R109391257 74550 14/08/2023 FWD4914 R108857107 74550 13/08/2023
FWD6B55 R108808367 74550 13/08/2023 FWI1G40 A062907539 76331 22/08/2023
FWI1887 R108748747 74550 13/08/2023 FWI4277 R108889327 74630 13/08/2023
FWI6C36 R109229007 56732 14/08/2023 FWI8J34 R108874807 74630 13/08/2023
FWK7A21 R108812657 74550 13/08/2023 FWL4H67 R108781967 74710 13/08/2023
FWL4H67 R108782187 74630 13/08/2023 FWL4H67 R108804297 74630 13/08/2023
FWL4H67 R109316677 74630 14/08/2023 FWL4H67 R109210527 74630 14/08/2023
FWL4H67 R109212067 74630 14/08/2023 FWL4H67 R109212287 74630 14/08/2023
FWL4H67 R109216137 74550 14/08/2023 FWL4H67 R109218227 60503 14/08/2023
FWL4H67 R109218337 74630 14/08/2023 FWL4H67 R109219987 60503 14/08/2023
FWL4H67 R109380807 74710 14/08/2023 FWM7F00 R108847747 74630 13/08/2023
FWO4B24 A050343040 55412 22/08/2023 FWQ5I86 R108723997 74630 13/08/2023
FWQ5I86 R108725097 74630 13/08/2023 FWR6085 A050343147 55412 22/08/2023
FWS5076 R108743577 60503 13/08/2023 FWU2798 R108801107 60503 13/08/2023
FWZ1A06 R109050257 56732 12/08/2023 FWZ6E13 R108843127 74550 13/08/2023
FXA1J93 A047522290 54521 22/08/2023 FXA5D60 R108805837 74550 13/08/2023
FXB3C31 R108757877 74550 13/08/2023 FXC0E70 A050137873 55412 22/08/2023
FXC8C79 R109383447 74550 14/08/2023 FXC9985 R109237257 74550 14/08/2023
FXD7142 R108772837 74550 13/08/2023 FXD9B29 A004497030 55500 23/08/2023
FXG1I87 R108865457 74550 13/08/2023 FXG5C84 R109232967 74550 14/08/2023
FXI4685 R108758207 74550 13/08/2023 FXJ9H81 R108863917 74550 13/08/2023
FXK1F17 A004707034 52070 22/08/2023 FXK6332 R109338347 74550 14/08/2023
FXK7167 A048516455 73662 22/08/2023 FXL1065 R108779007 74550 13/08/2023
FXL2G45 R109193917 74550 14/08/2023 FXL7A12 R108729057 74550 13/08/2023
FXO3A17 R109250677 74550 14/08/2023 FXO9D71 A064304874 55920 23/08/2023
FXP2756 R109421507 74550 14/08/2023 FXQ4409 R108205017 74630 11/08/2023
FXQ7E44 A043306185 76331 23/08/2023 FXQ7E44 A043306193 51851 23/08/2023
FXS0A16 R109196557 74550 14/08/2023 FXT7I02 R108840047 74550 13/08/2023
FXT7I02 R108860617 74550 13/08/2023 FXY4D37 R109250907 74550 14/08/2023
FXZ6508 R109389277 74630 14/08/2023 FXZ8H78 R109195017 56732 14/08/2023
FXZ8430 R108898347 74550 14/08/2023 FYC0C16 R108772067 74550 13/08/2023
FYC4J85 R108812007 74550 13/08/2023 FYD1734 R109317117 74550 14/08/2023
FYE1417 A047522486 76331 22/08/2023 FYE4E82 A045907879 55500 23/08/2023
FYE8559 R109253097 74550 14/08/2023 FYG4E86 R108791097 74550 13/08/2023
FYH5I92 R108846207 60503 13/08/2023 FYL0501 R108877887 74550 13/08/2023
FYM5C21 R108781527 74550 13/08/2023 FYN8I07 R108745667 74630 13/08/2023
FYQ5C63 R108781857 74550 13/08/2023 FYR3I59 R108804407 74550 13/08/2023
FYU8231 R108856657 74550 13/08/2023 FYV0848 R108844997 74550 13/08/2023
FYV8E68 R108744237 60503 13/08/2023 FYZ0G62 R108851597 74550 13/08/2023
FYZ1J16 A047522362 55500 22/08/2023 FYZ6B38 R109213497 74550 14/08/2023
FZA4277 A042112026 60501 23/08/2023 FZC1B32 R109230107 56732 14/08/2023
FZC7710 A048722985 55412 23/08/2023 FZD4529 A050342914 55412 22/08/2023
FZE8J55 R108761407 74550 13/08/2023 FZF4F17 R109202167 60503 14/08/2023
FZF4J24 R109257497 74550 14/08/2023 FZI1079 R109195347 74550 14/08/2023
FZK6753 A047522516 55417 22/08/2023 FZM0I06 A047522354 55500 22/08/2023
FZM9I71 R108845657 74550 13/08/2023 FZO6D95 R108786697 74550 13/08/2023
FZO9F51 R108758427 74550 13/08/2023 FZP7026 R109210207 74550 14/08/2023
FZP9G59 R108775917 74550 13/08/2023 FZQ1636 A050137733 55412 22/08/2023
FZQ9J54 R109224607 74630 14/08/2023 FZQ9J54 R109225487 74550 14/08/2023
FZR9F43 R108880417 74550 13/08/2023 FZT3173 R109225597 56732 14/08/2023
FZT4D77 R108787907 74550 13/08/2023 FZU0206 R108843897 74550 13/08/2023
FZU4G31 R108818047 74550 13/08/2023 FZV6C58 A001470360 55500 22/08/2023
FZW0179 R108819367 74550 13/08/2023 FZY1G59 A001272665 60501 22/08/2023
FZY3I32 A046744728 73662 22/08/2023 GAA7900 R108813107 74550 13/08/2023
GAB9A51 A052905819 60412 23/08/2023 GAC0H18 R109255307 74550 14/08/2023
GAE3098 R108822007 74550 13/08/2023 GAF6030 R108802317 74550 13/08/2023
GAG9844 R109405667 74550 14/08/2023 GAH3D17 R109215697 74550 14/08/2023
GAI8E49 A042112077 76331 23/08/2023 GAJ1J16 R108868757 74550 13/08/2023
GAK3300 R109231757 60503 14/08/2023 GAN3D84 A047331753 54600 23/08/2023
GAN5B41 R109397307 74550 14/08/2023 GAN5H36 R109256177 74550 14/08/2023
GAO4E32 R109217897 56732 14/08/2023 GAO8846 R109232527 74550 14/08/2023
GAQ4H55 A050138004 55412 22/08/2023 GAQ8A56 A050343406 60501 23/08/2023
GAQ8037 A045308525 54526 22/08/2023 GAR3055 R109046407 74550 12/08/2023
GAS1690 A050138128 60501 23/08/2023 GAS6C33 R109229227 74550 14/08/2023
GAV3B32 R108874697 74550 13/08/2023 GAV3526 R109202937 60503 14/08/2023
GAW2D63 R108759747 74550 13/08/2023 GAW8G96 R108764257 74630 13/08/2023
GAW8G96 R108765687 74550 13/08/2023 GAX6C38 R109259707 74550 14/08/2023
GAY7E17 R109253537 74630 14/08/2023 GBD4H54 R109228907 74630 14/08/2023
GBG1A85 R108739287 74630 13/08/2023 GBG9I23 R109220537 56732 14/08/2023
GBH1I92 R108768657 74550 13/08/2023 GBH5G52 R108754577 74550 13/08/2023
GBK2719 R109199207 74550 14/08/2023 GBL6366 A050525598 51852 23/08/2023
GBM2J51 R108896257 74550 14/08/2023 GBM9E16 A050138195 60501 23/08/2023
GBN4911 R108871397 74550 13/08/2023 GBN5E01 A050525580 55412 23/08/2023
GBO1F51 R108845767 74550 13/08/2023 GBO4928 R109215807 74550 14/08/2023
GBO7645 A054508132 54521 22/08/2023 GBP1I53 A050343104 55412 22/08/2023
GBQ0B47 R109404907 74550 14/08/2023 GBQ1B04 R108868977 74550 13/08/2023
GBQ3H50 R109258377 74550 14/08/2023 GBR4J63 A057510154 55417 23/08/2023
GBR6162 A054508086 55500 22/08/2023 GBS5G48 R108913087 74550 14/08/2023
GBS7I56 R109207447 74550 14/08/2023 GBS7I56 R109207777 74550 14/08/2023
GBT3E83 R108807707 74550 13/08/2023 GBU1G45 A001470416 55500 22/08/2023
GBV3H31 R108872387 74550 13/08/2023 GBV4A10 A065108645 60501 22/08/2023
GBW6414 A048723078 55412 23/08/2023 GBX1509 R108867987 74550 13/08/2023
GBZ1A41 A008083256 73232 22/08/2023 GBZ1599 A052717214 55500 23/08/2023
GCA2A64 R108835867 74550 13/08/2023 GCB5424 R109247597 74550 14/08/2023
GCE6J98 R108796487 74550 13/08/2023 GCF3H63 A050137954 55412 22/08/2023
GCF7I25 A064304858 60501 22/08/2023 GCG6A14 R108787137 74630 13/08/2023
GCG6A14 R108809027 74630 13/08/2023 GCI6E02 R108899007 74630 14/08/2023
GCK1B41 R109349347 74550 14/08/2023 GCL4960 R108769427 74550 13/08/2023
GCL9J38 R108838177 74550 13/08/2023 GCM7J38 R108787247 74550 13/08/2023
GCM8I48 R108818707 74630 13/08/2023 GCQ2E17 R108784507 74550 13/08/2023
GCQ3G57 R109212177 74550 14/08/2023 GCR2D54 A051326564 51851 22/08/2023
GCS8B36 R108877337 74550 13/08/2023 GCU4H87 R108838287 74550 13/08/2023
GCU4J49 R109231107 74550 14/08/2023 GCU4785 R108744017 60503 13/08/2023
GCV0072 R109245507 74550 14/08/2023 GCV7I32 R108854907 74550 13/08/2023
GCV7I32 R108881297 74630 13/08/2023 GCV7I32 R108882727 74550 13/08/2023
GCV7I32 R108882947 74550 13/08/2023 GCV7I32 R108888667 74630 13/08/2023
GCY1G42 R109233407 74550 14/08/2023 GCZ0B88 R109223067 74550 14/08/2023
GCZ5I14 R108851487 60503 13/08/2023 GCZ8H11 R108784167 74550 13/08/2023
GDA4F22 R108869857 74550 13/08/2023 GDC9579 R109189187 56732 14/08/2023
GDD3G38 R109225377 74550 14/08/2023 GDE8E98 R109328447 74550 14/08/2023
GDF3C62 R109202277 74550 14/08/2023 GDF6H18 A001272754 75870 23/08/2023
GDF7D35 R108861057 60503 13/08/2023 GDF8374 A050137903 55412 22/08/2023
GDG1343 R108773497 74550 13/08/2023 GDG5B78 R108845217 74550 13/08/2023
GDG6B27 R109252547 74630 14/08/2023 GDG6B78 R109223507 74550 14/08/2023
GDJ8127 R109196667 74550 14/08/2023 GDK3155 A004497021 55500 23/08/2023
GDL3A17 R108849397 74550 13/08/2023 GDM0409 R108763157 74550 13/08/2023
GDM2379 A050137709 55412 22/08/2023 GDN5048 R109238797 74550 14/08/2023
GDO0140 R108774817 74550 13/08/2023 GDQ4H88 A001272649 60412 22/08/2023
GDR4H50 R109231977 74550 14/08/2023 GDT1440 R108736107 74550 13/08/2023
GDT1469 R108723337 74630 13/08/2023 GDX4I73 R109362767 74550 14/08/2023
GDX8D84 R109240557 74550 14/08/2023 GEA6J16 R108842357 74550 13/08/2023
GEB2F12 R108781417 74550 13/08/2023 GED7489 R109319107 74550 14/08/2023
GED7489 R109399727 74550 14/08/2023 GEE0095 R108756117 74550 13/08/2023
GEF2599 A050342965 55412 22/08/2023 GEH2I34 R109203707 74550 14/08/2023
GEI9933 R108772177 74550 13/08/2023 GEJ0E15 R109365847 74550 14/08/2023
GEJ1B25 R108810677 74550 13/08/2023 GEL0F13 R109222517 74550 14/08/2023
GEM7043 R109189627 56732 14/08/2023 GEN4600 R109189517 60503 14/08/2023
GEN5058 R109230437 56732 14/08/2023 GEP1626 R109214597 74550 14/08/2023
GEP2F16 R108756447 74630 13/08/2023 GEP2F16 R108757767 74550 13/08/2023
GER0153 R108749627 74550 13/08/2023 GER0153 R108749957 74550 13/08/2023
GER3A84 R108837627 74550 13/08/2023 GER8675 R109254087 74550 14/08/2023
GEV3H76 R109235827 74550 14/08/2023 GEW1D98 R108879107 74550 13/08/2023
GEW5B94 R108834437 74550 13/08/2023 GEX0G09 A065108661 76842 22/08/2023
GEX0G09 A065108670 66372 22/08/2023 GEY1900 R109249907 60503 14/08/2023
GEY6D25 R109241767 74550 14/08/2023 GFB2119 R108876237 74550 13/08/2023
GFC3F50 R108763707 74550 13/08/2023 GFE0I64 R108780427 74550 13/08/2023
GFG5890 R108875907 74630 13/08/2023 GFK9B25 A051712758 76331 22/08/2023
GFL5761 R108835427 74550 13/08/2023 GFL8220 R108836747 74550 13/08/2023
GFL8220 R108837407 74550 13/08/2023 GFM3A02 R109045307 74550 12/08/2023
GFM6665 R109260577 74550 14/08/2023 GFO8I23 R109251667 74550 14/08/2023
GFR1G94 R108779987 74550 13/08/2023 GFR3042 R109223947 74550 14/08/2023
GFR8F78 R108830257 74550 13/08/2023 GFR8139 A001470297 55500 22/08/2023
GFT1E86 R108883717 74550 13/08/2023 GFU5I36 R109249467 74550 14/08/2023
GFX2I95 R109234837 74550 14/08/2023 GFX4B94 R108850827 74550 13/08/2023
GFY6F43 R108741267 74550 13/08/2023 GFY7H96 A063108206 60501 22/08/2023
GGA3F45 R109238027 74550 14/08/2023 GGC0G16 R109189737 60503 14/08/2023
GGC7H73 R108814747 74550 13/08/2023 GGE0H93 R108871617 74550 13/08/2023
GGE7G24 A062907563 76251 23/08/2023 GGE9H75 R108784497 74550 13/08/2023
GGF7F16 R108865237 74550 13/08/2023 GGG5C32 R108798247 74550 13/08/2023
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GGG6308 R108827287 74550 13/08/2023 GGJ1296 A057510162 55417 23/08/2023
GGK2J73 A004918434 76331 23/08/2023 GGO5A85 R108752157 74550 13/08/2023
GGQ7069 A050138233 51851 23/08/2023 GGT5G22 R109219767 74550 14/08/2023
GGU3003 R109429097 74550 14/08/2023 GGW7H93 R108782297 74550 13/08/2023
GGX1467 R109208767 56732 14/08/2023 GGY6I02 R108773937 60503 13/08/2023
GHB1G71 R109247817 74550 14/08/2023 GHB2J23 R108842797 74550 13/08/2023
GHD0I84 A045907780 55411 22/08/2023 GHE6C46 R108868207 74550 13/08/2023
GHE8D73 R109334827 74550 14/08/2023 GHF7H16 R109235717 74550 14/08/2023
GHI0414 R109233737 74550 14/08/2023 GHI2E20 R108781307 74550 13/08/2023
GHI9I18 R108891747 74550 13/08/2023 GHJ3986 R108872277 74550 13/08/2023
GHK3B77 R109216027 56732 14/08/2023 GHK4F09 A047522427 51851 22/08/2023
GHL7H94 R108786147 74550 13/08/2023 GHM1J63 R108776467 74550 13/08/2023
GHP8148 R108820687 74630 13/08/2023 GHS6E58 R109246507 74550 14/08/2023
GHU2808 A050137822 55412 22/08/2023 GHV0A38 R108851707 74550 13/08/2023
GHX5066 R109231867 56732 14/08/2023 GHX6D92 R108853907 74550 13/08/2023
GHZ7G13 R109228787 60503 14/08/2023 GIA7I46 R109220097 74550 14/08/2023
GIB0C42 R109256617 74550 14/08/2023 GIB2E29 A047522389 71021 22/08/2023
GIB3I66 R108768877 74550 13/08/2023 GID8F18 R108754797 74550 13/08/2023
GIE4B65 R109240777 74550 14/08/2023 GIE7B05 R108770747 74550 13/08/2023
GIG0738 R109229887 74550 14/08/2023 GIG1A56 A054508108 55500 22/08/2023
GII3393 R109200957 74550 14/08/2023 GII7717 A050343260 51851 23/08/2023
GIJ2353 R109393347 74550 14/08/2023 GIL0J66 R108840597 74550 13/08/2023
GIL6249 R108838837 74550 13/08/2023 GIL9G01 A053911677 60501 23/08/2023
GIM6963 A050342868 55412 22/08/2023 GIM7F20 R108864687 60503 13/08/2023
GIN4435 A050343058 55412 22/08/2023 GIN7A57 R109233957 74550 14/08/2023
GIO7G47 R108854127 74630 13/08/2023 GIO7H08 A001470335 55500 22/08/2023
GIP2D66 R108732577 74550 13/08/2023 GIP6H81 R109212837 60503 14/08/2023
GIR2B13 R108881307 74630 13/08/2023 GIR9E32 R108737637 74550 13/08/2023
GIT0247 A052905827 60501 23/08/2023 GIT4530 R108954337 74550 11/08/2023
GIV7995 R108481887 74630 11/08/2023 GIW6E85 R109428437 74550 14/08/2023
GIW6E85 R109260137 74550 14/08/2023 GIY3C05 R109426787 74630 14/08/2023
GIY5C76 A048929393 55412 22/08/2023 GIZ0544 R109189847 60503 14/08/2023
GJA1J01 R108839507 74550 13/08/2023 GJA7C14 R109260357 74550 14/08/2023
GJB0B86 R109369697 74550 14/08/2023 GJC3030 R108893287 74630 13/08/2023
GJD2H39 R108812327 74550 13/08/2023 GJD2H39 R109411057 60503 14/08/2023
GJE3030 R108755237 74550 13/08/2023 GJE3030 R108790107 74550 13/08/2023
GJE3030 R108893177 74630 13/08/2023 GJE3818 R108773387 74550 13/08/2023
GJF4J82 R108728837 74550 13/08/2023 GJH4745 R109230657 74550 14/08/2023
GJJ5I64 R109230987 74550 14/08/2023 GJK4873 R109315027 74550 14/08/2023
GJL0E74 R108843457 74550 13/08/2023 GJL3A07 A051326599 76332 22/08/2023
GJL9B68 R109214487 74550 14/08/2023 GJM3D99 R109218667 56732 14/08/2023
GJO6F09 R108748857 74550 13/08/2023 GJS8979 A050137776 55412 22/08/2023
GJS9609 R108453617 74550 11/08/2023 GJS9766 R109374537 74550 14/08/2023
GJU2J18 R108780757 74550 13/08/2023 GJW4467 R109197547 74550 14/08/2023
GKA0B64 R108789557 74550 13/08/2023 GKD5G03 R108748207 74630 13/08/2023
GKE3321 R109219547 74550 14/08/2023 GKF5022 A003046522 76332 23/08/2023
GKG6F84 R109336367 74550 14/08/2023 GOA8433 R108770857 74630 13/08/2023
GQD9F80 R109184127 74550 14/08/2023 GQT8618 R108811337 74550 13/08/2023
GRA2E51 R108780097 74630 13/08/2023 GRA2E51 R108781747 74550 13/08/2023
GRX0395 R108886467 74550 13/08/2023 GSX1683 R109353967 74550 14/08/2023
GUE5364 A051326505 51851 22/08/2023 GUJ0311 A054508116 55500 22/08/2023
GYB2830 R109204807 74550 14/08/2023 GYJ5972 R109427777 74550 14/08/2023
GYR3B05 A050525571 55412 23/08/2023 HBA7980 R108870737 74550 13/08/2023
HBA7980 R109259037 74550 14/08/2023 HBL0267 R108835317 74550 13/08/2023
HCD9682 R109194467 74550 14/08/2023 HCD9682 R108914297 74550 14/08/2023
HCD9682 R109195237 74550 14/08/2023 HCD9682 R109405227 74550 14/08/2023
HDI4F50 R108853807 74550 13/08/2023 HEO9428 R108763817 74550 13/08/2023
HFB2B36 A065108742 51851 22/08/2023 HFH9I47 R108736097 74710 13/08/2023
HGI3237 R108757327 74710 13/08/2023 HGI3237 R108759527 74710 13/08/2023
HGI3237 R108777907 74630 13/08/2023 HGI3237 R108858967 74550 13/08/2023
HGI3237 R108861717 74630 13/08/2023 HGI3237 R109197877 74550 14/08/2023
HGI3237 R109379817 60503 14/08/2023 HGL9D11 A046744698 73662 22/08/2023
HGO8432 R108822887 74630 13/08/2023 HGV0230 A045709066 51851 23/08/2023
HGW5J53 R108766787 74550 13/08/2023 HGZ6927 A004707069 51851 23/08/2023
HHM7727 R108724007 74550 13/08/2023 HIE1J67 R109236047 74550 14/08/2023
HIP8940 A050343465 51851 23/08/2023 HJE8F45 R108721797 74550 13/08/2023
HJN6J87 R108772287 74550 13/08/2023 HKF7568 R108808037 74710 13/08/2023
HKF7568 R108892847 74550 13/08/2023 HKF7568 R108892957 74550 13/08/2023
HLE4C03 A050343210 60501 23/08/2023 HLG2964 R109198867 74550 14/08/2023
HMF3C86 A050343457 60501 23/08/2023 HNK5481 R108738627 74550 13/08/2023
HNK5481 R108740507 74550 13/08/2023 HOB9881 R108800887 74630 13/08/2023
HOD4683 R108973037 74550 12/08/2023 HOD4683 R108738737 74550 13/08/2023
HOD4683 R108890107 74550 13/08/2023 HOD4683 R108914407 60503 14/08/2023
HRF9944 R108779217 74550 13/08/2023 HRM1G10 R109415677 74550 14/08/2023
HSZ9694 A047522559 76331 22/08/2023 HTD2845 R109069727 74550 12/08/2023
HTM1033 R109243967 60503 14/08/2023 HZM0063 A048153549 58432 23/08/2023
IIX9456 A004918370 51851 22/08/2023 IOU8G62 R108980407 74550 12/08/2023
IPE4955 R109256397 74630 14/08/2023 IPE4955 R109256837 74550 14/08/2023
ITR2B53 R108757657 74550 13/08/2023 IWX0H34 R108844557 74550 13/08/2023
IYM6309 R109198317 56732 14/08/2023 JDS0455 A004918302 51851 22/08/2023
JEI2215 R108735107 74630 13/08/2023 JEI2215 R108735217 74710 13/08/2023
JEI2215 R108735327 74710 13/08/2023 JEI2215 R108735547 74630 13/08/2023
JEI2215 R108738847 74630 13/08/2023 JEI2215 R108739727 74550 13/08/2023
JFP7964 R108792747 74550 13/08/2023 JFS2A39 R108916937 60503 14/08/2023
JGM4A73 A032020447 55414 23/08/2023 JGZ4I60 R108771627 74550 13/08/2023
JIB3J75 R108887907 74550 13/08/2023 JMD8959 R108786917 74710 13/08/2023
JMD8959 R108849507 74550 13/08/2023 JMD8959 R108849727 74550 13/08/2023
JMJ1898 A010641350 67261 23/08/2023 JPC6C13 A065108734 51851 22/08/2023
JPD0052 R108730267 74550 13/08/2023 JPD0052 R108739947 74550 13/08/2023
JPQ2797 A044709968 57380 22/08/2023 JPX5879 R109187427 74630 14/08/2023
JPX5879 R108901207 74550 14/08/2023 JTX2839 A050343228 51851 23/08/2023
JTX2839 A054904194 51851 23/08/2023 JVN1724 A046744779 55500 23/08/2023
JWU3A33 A055106038 51851 23/08/2023 JYA3211 R108739837 74550 13/08/2023
JYR5912 R108800997 60503 13/08/2023 JYR5912 A004918264 51851 22/08/2023
KCD9011 R108721807 74550 13/08/2023 KFZ2J99 R108822117 74550 13/08/2023
KKF4J36 R108880207 74550 13/08/2023 KKZ9886 R108724547 74710 13/08/2023
KNX3E68 A050343155 55412 22/08/2023 KOH0962 R109237037 74550 14/08/2023
KOU7912 R108779437 56732 13/08/2023 KPZ5144 A048929407 58270 22/08/2023
KQP5F31 A065108750 76331 22/08/2023 KQU4699 R109259917 74550 14/08/2023
KRF3149 R109214157 56732 14/08/2023 KRQ2220 A004918426 76331 23/08/2023
KRW3845 R109220647 74550 14/08/2023 KVW7E46 A050343082 55412 22/08/2023
KXH8B91 R109389167 74630 14/08/2023 KZJ4928 R108809907 74550 13/08/2023
LAH4B95 R108794407 74550 13/08/2023 LPY8J31 R108775697 74630 13/08/2023
LQC3G76 A050342949 55412 22/08/2023 LQO3918 R109236377 74550 14/08/2023
LRR7D25 R109239237 74550 14/08/2023 LSA9I86 A010641341 55414 23/08/2023
LSD6221 R108794727 74550 13/08/2023 LSD6221 R108798687 74550 13/08/2023
LSN1368 R109184457 74630 14/08/2023 LST6684 R108815307 74550 13/08/2023
LTX1370 R109187647 74550 14/08/2023 LUG8893 R108855997 74550 13/08/2023
LUR0H93 A050343031 55412 22/08/2023 LXT0A83 R108724657 74710 13/08/2023
LXT0A83 R108725757 74630 13/08/2023 LZT2503 R108814417 74550 13/08/2023
LZT2503 R108815077 74550 13/08/2023 LZT2503 R108870627 74550 13/08/2023
LZT2503 R109255187 74550 14/08/2023 MBD5234 R108785927 74630 13/08/2023
MBQ2153 R108855117 74550 13/08/2023 MBQ2153 A064504660 51851 23/08/2023
MCX6950 R108841037 74550 13/08/2023 MDN3H63 R109214377 74550 14/08/2023
MHX5B48 R108760957 74550 13/08/2023 MJX0C49 R109399617 60503 14/08/2023
MJX1221 R108834657 74550 13/08/2023 MKD6977 R109248917 60503 14/08/2023
MLI0003 R108771297 74550 13/08/2023 MOB5D21 R109226257 74550 14/08/2023
MQD9552 R108855337 74630 13/08/2023 MQO8C88 R108732027 74550 13/08/2023
MQO8C88 R108914737 74550 14/08/2023 MQO8C88 R109377407 74630 14/08/2023
MRQ9164 R109235937 74550 14/08/2023 MVY8744 A050343015 55412 22/08/2023
MWC9246 R109252217 74550 14/08/2023 MXU9J87 R108765357 74550 13/08/2023
MXU9J87 R108912757 60503 14/08/2023 MXU9J87 R109194807 74550 14/08/2023
MXU9J87 R109242097 74630 14/08/2023 MYC4672 R108883057 74550 13/08/2023
NCO3213 A065108629 51851 22/08/2023 NJK1327 A048723116 55412 23/08/2023
NKJ9322 R108748197 74630 13/08/2023 NLJ8298 R109410067 74550 14/08/2023
NMM1C25 R108765907 74550 13/08/2023 NMM1C25 R108766907 74550 13/08/2023
NNU0H66 R108877117 74550 13/08/2023 NNV0J88 R108827617 74550 13/08/2023
NNV0J88 R108828057 74550 13/08/2023 NPF1B77 R108753697 74550 13/08/2023
NPJ8180 R109428007 74550 14/08/2023 NPV0588 R108916827 74550 14/08/2023
NRJ7G47 R108892627 74630 13/08/2023 NSY8D93 R108864467 60503 13/08/2023
NSY9C93 R108752597 74550 13/08/2023 NSZ2D62 R109219657 74550 14/08/2023
NVT0F29 R108891207 74550 13/08/2023 NVU5I43 A065108696 54521 22/08/2023
NZP6A60 A050137768 55412 22/08/2023 OAL7D61 A045907887 55500 23/08/2023
OHR4B19 A004918272 51851 22/08/2023 OKC4I86 R108737307 74550 13/08/2023
OLE4J64 R108737527 74550 13/08/2023 OLP6B52 A050343201 51851 23/08/2023
OLP8H81 A046744817 60412 23/08/2023 ONH5637 R109023527 56732 12/08/2023
OOA5F57 R109386087 74550 14/08/2023 OOE1863 R108865017 74550 13/08/2023
OON9639 R109042667 74550 12/08/2023 OOV0126 R108867547 74550 13/08/2023
OPQ4E29 A055106054 51851 23/08/2023 OPQ6318 A001470351 55500 22/08/2023
OPR9E35 A050137660 55412 22/08/2023 OPX8612 R108862377 74630 13/08/2023
OQD6508 R108756557 74550 13/08/2023 OQE0164 R108752377 74550 13/08/2023
OQO8855 R109217237 74550 14/08/2023 ORB4040 R108871727 74550 13/08/2023
OUO9J21 R108732807 74550 13/08/2023 OWM4461 R108816177 74550 13/08/2023
OWN2F42 R108878767 74550 13/08/2023 OWV6610 R108786257 74550 13/08/2023
OXS2219 R108794287 74550 13/08/2023 OYG8D30 A048929458 55412 22/08/2023
OYW1G28 R108868317 74550 13/08/2023 PBI0C48 A050138144 60501 23/08/2023
PBU5318 R108768327 74550 13/08/2023 PMD6G55 R109223617 74550 14/08/2023
PME8I37 R108845547 60503 13/08/2023 PQK7A89 R108790547 74550 13/08/2023
PQN8868 R109193037 74550 14/08/2023 PQV7977 R108790327 74630 13/08/2023
PRC2698 R108756227 74550 13/08/2023 PRC2698 R108756777 60503 13/08/2023
PRC2698 R108756997 74630 13/08/2023 PRC2698 R108757107 60503 13/08/2023
PRC2698 R108789117 74550 13/08/2023 PRC2698 R108904397 60503 14/08/2023
PVA4909 R109425467 74550 14/08/2023 PVM7313 R108848407 74550 13/08/2023
PVV2D09 R109243087 74550 14/08/2023 PWO4553 R108761287 74550 13/08/2023
PWO4553 R108761507 74550 13/08/2023 PWO4553 R108762607 74550 13/08/2023
PWP4G45 R109198427 74550 14/08/2023 PXD8025 A062907547 76332 23/08/2023
PXT8G68 R108740717 74550 13/08/2023 PXW4194 R109414797 74550 14/08/2023
PXY2738 R108719047 74550 13/08/2023 PYC6984 A050137717 55412 22/08/2023
PYG1H34 A048929369 55412 22/08/2023 PYN5590 R109418647 74550 14/08/2023
PYU7529 R108734667 74550 13/08/2023 PYW4439 R108859187 74550 13/08/2023
PYW6171 R108738957 74550 13/08/2023 PZC6D57 R109395767 74550 14/08/2023

PZC8D39 A048153506 55414 23/08/2023 PZH2964 R109213717 60503 14/08/2023
PZJ8A14 R108875577 74550 13/08/2023 PZK3C29 R108817057 74630 13/08/2023
PZK7A37 R109184017 74550 14/08/2023 PZN6437 A050343392 51851 23/08/2023
PZW5B60 R109213827 74550 14/08/2023 PZY4110 R108908137 74550 14/08/2023
QAI8309 A050930689 55412 23/08/2023 QAL8A86 R109211077 74550 14/08/2023
QBX1B04 A045109506 76331 23/08/2023 QCB4054 R108771187 74550 13/08/2023
QJQ0F28 R108852587 74550 13/08/2023 QJV2A60 R109191717 74550 14/08/2023
QKG0980 R108836967 74550 13/08/2023 QKX4H20 A042112107 76331 23/08/2023
QLE1A59 R108773507 74550 13/08/2023 QME0978 A051326572 51851 22/08/2023
QMT5G98 R108765797 74630 13/08/2023 QMW4884 A054709472 76331 22/08/2023
QMW7D77 A050137695 55412 22/08/2023 QMX8J50 A004496947 55414 22/08/2023
QNA5867 A008254085 60760 22/08/2023 QNA7D22 R109337577 74550 14/08/2023
QNI1A48 R108770197 74550 13/08/2023 QNI1A48 R108779107 74550 13/08/2023
QOJ6B30 A049511724 55500 23/08/2023 QOK3A65 R109195897 74550 14/08/2023
QOL8739 A044914634 55500 23/08/2023 QOQ3F36 R108771957 60503 13/08/2023
QOR6G96 A054309130 55500 22/08/2023 QOS2G82 R108886807 74550 13/08/2023
QOV1F03 R109200307 74630 14/08/2023 QOV6510 R109226037 74550 14/08/2023
QOZ3305 A045907844 55500 23/08/2023 QPF5520 R108729717 74550 13/08/2023
QPM1D51 A054309105 55500 22/08/2023 QPO9H94 R109186217 74550 14/08/2023
QPP4G50 R109230327 74550 14/08/2023 QQA1F97 R108885697 74550 13/08/2023
QQE7H73 R108827507 74550 13/08/2023 QQH1E20 A045109514 76331 23/08/2023
QQK1C27 R108793077 74550 13/08/2023 QQL2G89 R109392247 60503 14/08/2023
QQM8E37 R109184677 74550 14/08/2023 QQN1A61 R108880967 74550 13/08/2023
QQO8G05 A062907555 60412 23/08/2023 QQS0C45 R109317447 74550 14/08/2023
QQS1J51 R109210197 74550 14/08/2023 QRD1I09 R108877667 74550 13/08/2023
QRM2H16 R109210307 74550 14/08/2023 QUA9E01 R109353527 74550 14/08/2023
QUH5D09 R108819147 74550 13/08/2023 QUP3H69 R108858747 74630 13/08/2023
QUP9H03 A032020480 55414 23/08/2023 QUT9C33 R109204147 74550 14/08/2023
QUT9F26 R109214707 74550 14/08/2023 QUW5C49 R108843347 74630 13/08/2023
QUW5C49 R108851267 74550 13/08/2023 QUW5C49 R108883827 74550 13/08/2023
QWS4455 R109194357 74550 14/08/2023 QWX8J14 R109244517 74550 14/08/2023
QWZ3544 R109348687 74550 14/08/2023 QXA5A29 R109221637 74550 14/08/2023
QXB5420 A004497048 55500 23/08/2023 QXB5956 R109398187 74550 14/08/2023
QXG7F38 R109212617 56732 14/08/2023 QXJ7880 R109213607 74550 14/08/2023
QXL9J21 R108793187 74630 13/08/2023 QXP3C38 A047522540 51852 22/08/2023
QXR9I74 R108720257 74550 13/08/2023 QXS0E63 R108797807 74550 13/08/2023
QXU0G21 R108733897 74550 13/08/2023 QXU0G21 R109218557 74550 14/08/2023
QXV4A41 R108776907 74630 13/08/2023 QXY3B66 A052905800 57380 23/08/2023
QZW5E16 R109244407 74550 14/08/2023 RAJ6E73 R108848307 74550 13/08/2023
RDF4J16 A048929423 55412 22/08/2023 RFH7D69 A048723051 55412 23/08/2023
RFS5A35 R108808697 74550 13/08/2023 RFV4G60 A044709950 54521 22/08/2023
RGC1C37 R108767227 60503 13/08/2023 RGC1C37 R108772617 60503 13/08/2023
RHB9G85 R109240447 74550 14/08/2023 RHB9G85 R109241987 74550 14/08/2023
RHI6E18 R108814857 74550 13/08/2023 RHO0C96 R109200077 74550 14/08/2023
RHP1E48 R109203377 74550 14/08/2023 RHP9C01 R109257937 74550 14/08/2023
RIX5I48 R108725647 74550 13/08/2023 RIX5I48 R108725867 74550 13/08/2023
RIX5I48 R108736427 74550 13/08/2023 RIX5I48 R108736537 74550 13/08/2023
RIX5I48 R108736647 74550 13/08/2023 RKE7F66 R109204917 74550 14/08/2023
RKK6A40 R108753587 74630 13/08/2023 RKW5F82 R108794177 74550 13/08/2023
RLB4G68 R108794617 74550 13/08/2023 RLB4G68 R108804307 74550 13/08/2023
RMF5G02 R109240337 74550 14/08/2023 RMH2B87 A050343422 60501 23/08/2023
RMK0E04 R108884707 74550 13/08/2023 RMK4I72 R109248707 56732 14/08/2023
RMK6E10 A050930670 55412 23/08/2023 RMO0C04 R109196337 74550 14/08/2023
RMO2B61 R109187537 74550 14/08/2023 RMR2E77 A001470408 55500 22/08/2023
RMR6G86 R108836197 74550 13/08/2023 RMX1G84 R108824107 74550 13/08/2023
RMY8B04 R108799237 74550 13/08/2023 RMY8C76 R108747757 74550 13/08/2023
RNF7B15 A062705480 60501 23/08/2023 RNH4B31 R109239457 74550 14/08/2023
RNI5J83 R109190407 74630 14/08/2023 RNJ9C56 A045308584 55500 23/08/2023
RNJ9D60 A050343112 55412 22/08/2023 ROF8B84 A050138063 55412 22/08/2023
RPM1E99 A047331729 55412 23/08/2023 RTG2E09 A001272690 60412 22/08/2023
RTJ1A46 R109251887 74550 14/08/2023 RTK1C47 R108854347 74630 13/08/2023
RTM5D84 R109260467 74550 14/08/2023 RTM7F52 R108863037 74550 13/08/2023
RTU8F26 R108802757 74550 13/08/2023 RTU9A67 R108834987 74550 13/08/2023
RTU9F52 R108752267 74550 13/08/2023 RTV1J87 R109197327 56732 14/08/2023
RTW2B61 R109252877 74550 14/08/2023 RTX3E68 R108815517 74550 13/08/2023
RTY5G46 R109425137 74550 14/08/2023 RTY5G46 R109258707 74550 14/08/2023
RTZ9G98 A050137725 55412 22/08/2023 RUB3320 R108743027 74550 13/08/2023
RUC6B54 R108741487 74550 13/08/2023 RUC7I52 A051326548 76332 22/08/2023
RUC8G64 R108790217 74550 13/08/2023 RUF4A21 R108858207 74550 13/08/2023
RUF7A58 R108757547 74550 13/08/2023 RUG0J83 R108876677 74630 13/08/2023
RUG9H28 R109203927 60503 14/08/2023 RUG9J49 R108795827 74550 13/08/2023
RUH8B11 A045109549 76331 23/08/2023 RUL9D31 R109230007 74550 14/08/2023
RUN7F95 A016054847 76331 23/08/2023 RUQ0E29 R108771517 74550 13/08/2023
RUQ9H27 R108759417 74550 13/08/2023 RUV2G37 R108777897 74550 13/08/2023
RUW0G67 R108777017 74550 13/08/2023 RUW1B33 R108828167 74630 13/08/2023
RUW8B01 A047522494 51851 22/08/2023 RUZ1A76 R108778227 74550 13/08/2023
RUZ9H15 R109190837 74630 14/08/2023 RVC9J92 A046744760 55500 23/08/2023
RVF2H92 A045907836 55500 23/08/2023 RVH1D52 R108832907 74550 13/08/2023
RVH3A76 R108752817 74550 13/08/2023 RVL6H03 R108875247 74550 13/08/2023
RVN5C28 R109242207 74550 14/08/2023 RVO3H50 R109191057 60503 14/08/2023
RVP0B44 R109247267 56732 14/08/2023 RVP2F78 R108849617 74550 13/08/2023
RVQ2G82 R109199417 74550 14/08/2023 RVS4D47 R108879977 74550 13/08/2023
RVS4D47 R108884157 74630 13/08/2023 RVS8F33 R109236157 74550 14/08/2023
RVT2B74 A045907810 55500 23/08/2023 RVV8H31 R108867007 60503 13/08/2023
RVX4A70 R109245837 74550 14/08/2023 RVY3J87 R109338677 74550 14/08/2023
RVZ3F77 R108837297 56732 13/08/2023 RXK2F13 R109214047 74550 14/08/2023
SCE1H83 R109238247 74550 14/08/2023 SCH9D08 R108846647 74550 13/08/2023
SCI4A25 R108768217 74550 13/08/2023 SGQ7E18 R108848957 74630 13/08/2023
SHD0B85 A008433150 59670 22/08/2023 SHG7D77 R109188527 74550 14/08/2023
SHI2C60 R109366397 74550 14/08/2023 SHK0D39 A050342841 55412 22/08/2023
SHL0E20 R108777347 74550 13/08/2023 SHP0J43 R109186767 74550 14/08/2023
SHQ9E35 R109252327 74550 14/08/2023 SHT9J75 R108766127 74550 13/08/2023
SHY4G60 R109236817 74550 14/08/2023 SID4E06 A045308550 72340 22/08/2023
SIF1I58 R108808477 74550 13/08/2023 SIF4H29 A045709090 73662 23/08/2023

FERNANDO DE CAIRES BARBOSA
Secretário Municipal de Transportes

RATIFICAÇÃO
Processo Administrativo:PMC.2023.00012197-42
Interessado:Secretaria Municipal de Transportes
Objeto:Locação de área para a instalação do Pátio Municipal de Recolhimento e Guarda 
de Veículos

Diante dos elementos constantes no presente protocolado, em especial, dos pareceres da Se-
cretaria Municipal de Justiça e com a competência do Decreto Municipal n.º 21.874/21, des-
de que até a formalização sejam observados todos os apontamentos indicados, AUTORIZO:
1 - A contratação direta da P.R.I. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS para Lo-
cação de imóvel para instalação de um novo pátio de recolhimento de veículos para a SE-
TRANSP, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, na forma estabelecida no Termo de 
Contrato, e
2 - A despesa decorrente no valor total de R$ 1.675.680,00 (Hum milhão e Seiscentos e se-
tenta e cinco mil e seiscentos e oitenta reais), sendo que o valor estimado para o ano de 2023 
é de R$ 420.000,00 (Quatrocentos e vinte mil reais) e para o ano de 2024 é de R$ 837.840,00 
(Oitocentos e trinta e sete mil e oitocentos e quarenta reais) e para o ano de 2025 é de R$ R$ 
417.840,00 (Quatrocentos e dezessete mil e oitocentos e quarenta reais).
Publique-se nos termos da Lei.
Após, à Secretaria de Municipal de Administração - Departamento de Licitações para nu-
meração em Livro próprio, Secretaria Municipal de Justiça para a formalização do Termo 
contratual,a cargo do Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e 
Contratos, e posteriormente, devolva-se o processo a Secretaria Municipal de Transportes 
para as demais providências e acompanhamento.

Campinas, 23 de agosto de 2023
FERNANDO DE CAIRES BARBOSA

Secretário Municipal de Transportes

RESOLUÇÃO Nº 259/2023
O Secretário Municipal de Transportes, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas e considerando a necessidade de melhorias na segurança de pedestres e 
condutores, bem como na fluidez da circulação dos veículos que trafegam pelo bairro 
Vila Carlito,
RESOLVE:
Artigo 1º: Revogar a Resolução nº 255/2023 de 28/08/2023;
Artigo 2º: Esta Resolução entrará em vigor no dia 29/08/2023, a partir das 10h00.

Campinas, 28 de agosto de 2023
JOÃO MARIA BEATO DE ANDRADE
Secretário Municipal de Transportes em Exercício
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SECRETARIA DO VERDE, MEIO AMB. E DESENV. 
SUSTENTÁVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE, MEIO AMBIENTE E DO DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL

LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Comunique-se

Protocolo:2023001026
Interessado:INNOVARE SOLUÇÕES INTEGRADAS EM ALUMÍNIOLTDA

A continuidade da análise para o licenciamento ambiental desta solicitação requer a 
entrega dos seguintes documentos, no prazo de 20 (vinte) dias:

Incluir na aba Resíduos Sólidos do LAOoutros resíduos sólidos não informados: pa-
pelão, plástico, embalagens vazias de produtos químicos;

Providenciar a limpeza da área do recuo de fundo do imóvel e se comprometer em não 
armazenar temporariamente as peças de alumínio no local, anexando uma declaração 
afirmando que atendeu está exigência, comprovando através de relatório fotográfico;

Anexar fotos do recipiente para armazenamento das embalagens vazias de produtos 
químicos com identificação do mesmo.

Obs.: Para esclarecimentos ou eventuais dúvidas, favor agendar anteriormente com 
Técnico. Fone: 2116-0573

Campinas, 25 de agosto de 2023
CARLOS AUGUSTO JUSTO BARREIRO

Engenheiro Civil

LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Comunique-se

Protocolo:2023000429
Interessado: PLANO MACIEIRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

A continuidade de análise requer os seguintes documentos, a serem apresentados em 
20 dias:

- Diante do indeferimento do pedido de recurso através da Manifestação da CSG ane-
xa dia25/08/2023, solicito adequar o projeto a luz das leis citadas na referida Manifes-
tação, para prosseguirmos na análise do licenciamento.

Campinas, 28 de agosto de 2023
ALEXANDRE COSTA

Engenheiro Civil

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
Auto de Infração Imposição de Penalidade de Multa

Protocolo PMC.2022.00093109-60
Interessado: Martinho Antônio Gestic
Auto de Infração Imposição de Penalidade de Multa n° 77/2023

A Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de 
Campinas torna público o Auto de Infração Imposição Penalidade de Multa citado, 
por realizar supressão de 71 indivíduos arbóreos sem possuir a respectiva Autorização 
para Remoção de Árvores Isoladas, com a seguinte redação:

"Imponho ao infrator, nos termos dos artigos2°, 3°, 12 e 13 da Lei Complementar 
326/2021 combinado com o artigo 15, inciso II da Lei 11.571/03 a penalidade de 
MULTA no valor de 31.950 UFIC.

Nos termos dos artigos 39 e 51 da Lei Complementar 326/2021, o infrator poderá 
interpor recurso administrativo no prazo de 20 (vinte) dias corridos contados a partir 
do recebimento desta notificação ou de sua publicação no Diário Oficial do Município 
na impossibilidade de recebimento.

Após o prazo recursal, nos termos do parágrafo único do artigo 137 do Decreto Muni-
cipal n°18.705/2015, este processo será encaminhado à Junta Administrativa de Valo-
ração Ambiental para avaliação da necessidade de celebração de Termo de Ajustamen-
to de Conduta para reparação e/ou compensação do dano causado."

Campinas, 28 de agosto de 2023
HELOISA FAVA FAGUNDES

Coordenadora Departamental CFA-SVDS

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA E 
AUTARQUIAS

CAMPREV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS

CERTIDÃO DE INTEIRO/ PARCIAL TEOR
De acordo com a solicitação de inteiro/parcial teor que originou o protocolo de nº 
PMC.2023.00084875-13 nos termos do artigo 8º e § 2º do artigo 9º do Decreto Muni-
cipal nº 18.050 de 01 de agosto de 2013, autentico e certifico a emissão de inteiro teor 
do protocolo de nº 2009/10/12610, autorizado por Denilson Pereira de Albuquerque, 
Diretor Administrativo deste Instituto, formulado pelo(a) Sr./(Srª) Maria Auxiliadora 
Ceciliano Cruz. 

De acordo com a solicitação de inteiro/parcial teor que originou o protocolo de nº 
CAMPREV.2023.00001944-44 nos termos do artigo 8º e § 2º do artigo 9º do Decreto 
Municipal nº 18.050 de 01 de agosto de 2013, autentico e certifico a emissão de inteiro 
teor do protocolo de nº 2012/25/1671, autorizado por Denilson Pereira de Albuquer-
que, Diretor Administrativo deste Instituto, formulado pelo(a) Sr./(Srª) José Antonio 
de Oliveira Lima. 

De acordo com a solicitação de inteiro/parcial teor que originou o protocolo de nº 
CAMPREV.2023.00001977-11 nos termos do artigo 8º e § 2º do artigo 9º do Decreto 
Municipal nº 18.050 de 01 de agosto de 2013, autentico e certifico a emissão de in-
teiro teor do protocolo de nº CAMPREV.2022.00002847-70, autorizado por Denilson 
Pereira de Albuquerque, Diretor Administrativo deste Instituto, formulado pelo(a) Sr./
(Srª) João Batista Mariuzzo Neto. 

Campinas, 25 de agosto de 2023
DENILSON PEREIRA DE ALBUQUERQUE

DIRETOR ADMINISTRATIVO

RATIFICAÇÃO
Protocolado n°. CAMPREV.2023.00001872-35
Interessado:Diretoria Administrativa - CAMPREV
Objeto:Fornecimento de interligação entre dois pontos distintos para transmissão e re-
cepção de dados, nos termos do regulamento anexo à Resolução nº. 272 de 09/08/2001 
e Resolução nº 614 de 28/05/2013 e Resolução 632 de 07/03/2014 da ANATEL, que 
regulamenta a prestação de Serviço de Comunicação Multimídia (SCM) e regulamen-
tações posteriores sobre este mesmo serviço que venham complementá-lo, incluindo 
instalação, implantação e manutenção da rede WAN, instalação de acesso de dados, 
gestão da conectividade e monitoramento da disponibilidade do serviço.
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e considerando o 
parecer da Procuradoria do CAMPREV (documento SEI n° 8901740), que indica au-
sência de impedimentos legais, e com fundamento no art. 24, XVI, da lei 8666/1993, 
RATIFICO a contratação da empresa INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSO-
CIADOS - IMA, inscrita no CNPJ n° 48.197.859/0001-69, para fornecimento do ob-
jeto em epígrafe, nos termos da minuta (documento SEI n° 8865186), com fulcro no 
art. 24, XVI, lei 8666/1993;
Após, deverá o presente ser encaminhado à Diretoria Administrativa para formaliza-
ção do Termo Contratual e demais providências.

Campinas, 28 de agosto de 2023
MARIONALDO FERNANDES MACIEL

Diretor Presidente - Camprev

CERTIDÃO DE INTEIRO/ PARCIAL TEOR
De acordo com a solicitação de inteiro/parcial teor que originou o protocolo de nº 
CAMPREV.2023.00001987-84 nos termos do artigo 8º e § 2º do artigo 9º do Decreto 
Municipal nº 18.050 de 01 de agosto de 2013, autentico e certifico a emissão de inteiro 
teor do protocolo de nº2013/25/047, autorizado por Denilson Pereira de Albuquerque, 
Diretor Administrativo deste Instituto, formulado pelo(a) Sr.(Srª) Maria Aparecida 
Felix Nascimento. 

Campinas, 28 de agosto de 2023
DENILSON PEREIRA DE ALBUQUERQUE

DIRETOR ADMINISTRATIVO

CEASA
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE CAMPINAS S/A

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ELETRÔNICO Nº 005/2023 - PROCESSO 
SEI N.º CEASA.2023.00000738-17 - A CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE 
CAMPINAS S/A - CEASA/CAMPINAS, torna público que encontra-se aberto o 
Edital visando a contratação de empresa especializada para execução de reforma do 
sistema de combate a incêndio do Horto Shopping Ouro Verde (proteção passiva 
e ativa), visando submetê-lo à vistoria do Corpo de Bombeiros do Estado de São 
Paulo para emissão do AVCB da edificação, em regime de execução de empreitada por 
preço global. - Início de acolhimento das propostas ocorrerá: às 8h do dia 06/09/2023. 
- Abertura das propostas ocorrerá: às 8h do dia 28/09/2023. - Início da sessão de dis-
puta de preços ocorrerá: às 9h do dia 28/09/2023. - O edital completo com todas 
as orientações e condições para participação encontra-se disponível nos sites: www.
licitacoes-e.com.br e www.ceasacampinas.com.br. 

VALTER APARECIDO GREVE
DIRETOR PRESIDENTE

AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 086/2023 - PROCESSO SEI Nº CEA-
SA.2023.00000526-58 - CONTRATO N.º 040/2023 - OBJETO: Prestação de ser-
viços técnicos para executar a conservação, manutenção preventiva e/ou corretiva 
dos equipamentos em condicionadores de ar do tipo "Janela" e "Split", para a Ce-
asa/Campinas -CONTRATADA: VINICIUS DOS REIS PASSOS INSTALAÇÕES 
ME -CNPJ: 40.072.858/0001-86 -VALOR: O valor mensal é de R$ 4.150,00, per-
fazendo o valor total de R$ 49.800,00para os 12 meses de contrato -VIGÊNCIA: 
Iniciando-se em 30/08/2023 e se encerrando em 29/08/2024.

VALTER APARECIDO GREVE 
DIRETOR PRESIDENTE

REDE MÁRIO GATTI
REDE MÁRIO GATTI

EXTRATO
TERMO DE ADITAMENTO
Protocolo nº:HMMG.2020.00000405-36.Modalidade:Pregão Eletrônico n° 
148/2021.Objeto:Contratação de empresa para serviços especializados na preparação, 
transferência, guarda, conservação, arquivamento e gerenciamento de parte do acervo 
documental das unidades integrantes da Autarquia Pública Municipal Rede Municipal 
Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar, doravante denominada Rede 
Mário Gatti de acordo com os regramentos, especificações e quantitativos constantes 
do Anexo I - Termo de Referência.Termo de Aditamento:H00125/2023. Contra-
tada: SKYBOX TECNOLOGIA E SEGURANÇA PARA GUARDA DE DOCU-
MENTOS LTDACNPJ:10.916.915/0004-48.Aditamento:Alteração do CNPJ matriz 
10.916.915/0001-03para o CNPJ filial 10.916.915/0004-48.Assinatura: 25/08/2023.

Campinas, 25 de agosto de 2023
ROGÉRIO LAZZARINI DE OLIVEIRA

Diretor Administrativo
DR SERGIO BISOGNI

Diretor Presidente 

HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 
DE DESPESA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 127/2023
PROCESSO N° HMMG.2023.00000498-60
OFERTA DE COMPRA N° 824410801002023OC00149
OBJETO: Aquisição de botas para o SAMU
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto 
no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, e nas observações feitas pelo Senhora 
Pregoeira e Área Técnica, resolvo HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico nº 127/2023, 
bem como ADJUDICAR e AUTORIZAR a despesa em favor da empresa POTEN-
ZA CONFECÇÕES E COMÉRCIO EM GERAL LTDA-EPP, para o item 01 no valor 
total de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais). 
Publique-se na forma da lei.

http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.ceasacampinas.com.br
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DECISÃO DE RECURSO
HMMG.2023.00000502-81
Pregão Eletrônico nº 139/2023
Objeto: Contratação, em caráter suplementar aos serviços públicos de saúde, de em-
presa e para prestação de serviços médicos multidisciplinares, para atendimento à 
LINHA DE CUIDADOS ESPECIALIZADOS, para o Hospital Municipal Dr. Mario 
Gatti, e Unidade Pediátrica Dr. Mário Gattinho unidades integrantes da Rede Munici-
pal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar - RMMG, de acordo com as 
especificações e condições do Termo de Referência e seus anexos integrantes
À vista das informações contidas no presente protocolo, em especial do parecer jurídi-
co doc. 8922224, que acolho integralmente por seus próprios fundamentos, CONHE-
ÇO os recursos interpostos por ANAN Serviços Médicos e em Saúde Ltda., Equipe 
Assistência Médica Ltda., Hera Serviços Médicos Ltda. e Sanklech Serviços Médicos 
Ltda. e, no mérito, NEGO PROVIMENTO. Publique-se.
Os autos do processo estarão com vista franqueada aos interessados mediante solicita-
ção conforme Resolução nº 14/2023 do dia 21 de agosto de 2023.

Campinas, 28 de agosto de 2023
ROGÉRIO LAZZARINI DE OLIVEIRA

Diretor Administrativo

COMUNICADO
Processo Administrativo: HMMG.2023.00001437-00
Assunto: Pregão Eletrônico Nº 152/2023
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para organi-
zação e operacionalização de processo seletivo integrado de residência médica, mul-
tiprofissional e odontológica dos Hospitais Municipais Dr. Mário Gatti, Complexo 
Hospitalar Edvaldo Orsi (Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência 
e Hospitalar), Hospital Maternidade de Campinas e do Programa de Medicina da Fa-
mília da Prefeitura Municipal de Campinas, bem como acompanhamentos e demais 
providências acerca da contratação.
A Rede Mário Gatti, em virtude de pedido de esclarecimento, comunica que ALTE-
ROUa redação do "Anexo VII - TABELA DE REFERÊNCIA PARA PROPOS-
TA" da licitação em epígrafe. O Adendo está disponível na plataforma BEC www.bec.
sp.gov.br e no site www.hmmg.sp.gov.br/licitacoes. Ficam mantidas todas as demais 
condições do Pregão Eletrônico nº 152/2023 e seus anexos no que não colidirem com 
as do adendo.

Campinas, 28 de agosto de 2023
MARLON DE MELO SILVA

Pregoeiro

HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2023
PROCESSO Nº HMMG.2023.00000700-44
OFERTA DE COMPRA N° 824410801002023oc00138
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços médicos na área de 
ANESTESIOLOGIA, com fornecimento de equipamentos para o Complexo Hospita-
lar Prefeito Edivaldo Orsi “Ouro Verde” (CHPEO), unidade integrante da Rede Muni-
cipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto no 
art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 e nas observações feitas pela pregoeira e 
área técnica competente, resolvo HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico nº 121/2023, 
bem como ADJUDICAR e AUTORIZAR a despesa em favor da Empresa BOAS 
NOVAS GESTÃO DE SAÚDE LTDA - EPP no valor total de R$ 6.750.000,00 (seis 
milhões e setecentos e cinquenta mil reais).
Publique-se na forma da Lei.

Campinas, 28 de agosto de 2023
SÉRGIO BISOGNI

Diretor Presidente

IMA
INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A - IMA

COMUNICADO
Concurso Público IMA 01/2023

Comunicamos à candidata MICHELLE PEDRITA BADDIN sua desclassificação 
no Concurso Público IMA 001/2023, para o cargo Assistente I - Atendimento e Infor-
mações | Teleatendimento, por não entregar a documentação completa dentro do prazo 
estabelecido no item 14.1.6 do Edital de Abertura do Concurso Público.

Campinas, 24 de agosto de 2023
GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

SANASA
SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO - SANASA

AVISO DE LICITAÇÕES
Licitação Eletrônica n. 2023/21. Objeto: Execução das obras de ampliação da EPAR 
Capivari II, constantes do Plano 300% da SANASA, que visa a universalização do 
saneamento em Campinas/SP, com fornecimento de materiais, equipamentos e mão 
de obra. Recebimento das propostas até às 8h do dia 28/09/2023 e início da disputa 
de preços dia 28/09/2023 às 9h. 
Licitação Eletrônica n. 2023/22. Objeto: Execução das obras do Retrofit da ETE 
Piçarrão, constantes do Plano 300% da SANASA, que visa a universalização do sa-
neamento em Campinas/SP, com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de 
obra. Recebimento das propostas até às 8h do dia 03/10/2023 e início da disputa de 
preços dia 03/10/2023 às 9h. 
As informações dos dados para acesso e os editais poderão ser obtidos nos sites www.
licitacoes-e.com.br e www.sanasa.com.br.

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE CANCELAMENTO
Compra Direta 2023/06 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATUALIZAÇÃO, MANUTENÇÃO 
E SUPORTE TÉCNICO MENSAL DOS MÓDULOS DO SOFTWARE SANE-
GEO E SANEGEOGIS IMPLANTADO NA SANASA. Comunicamos aos interes-
sados o cancelamento desta Compra Direta, por razões de interesse público, consoante 
o Parecer Jurídico nº 138/2023.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
Licitação Presencial n. 26/2023 - Técnica e Preço - Objeto: Prestação de serviços 

sob demanda, de prospecção, planejamento, implementação, manutenção e monitora-
mento de soluções de comunicação digital, no âmbito do contrato, especialmente para 
as seguintes atividades: criação, execução técnica, distribuição de ações e/ou peças de 
comunicação digital, bem como desenvolvimento de formas inovadoras de comunica-
ção digital. Recebimento e abertura dos envelopes às 9h do dia 06/11/2023, na Sede da 
SANASA. Novo Edital e anexos disponibilizados na página da SANASA na Internet: 
www.sanasa.com.br.
GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

SETEC
SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS - SETEC

REVOGAÇÃO DE PERMISSÃO
Trata-se do resultado do procedimento administrativo registrado no SEI-SE-
TEC.2023.00004449-04, versando sobre a matrícula em nome de Victor Rodolfo Bre-
diks Rodrigues, designada pelo número 8758 (permissão à título precário)
Considerando que se trata de área particular (Igreja Santo Antônio - Av. da Saudade), 
onde se encontra instalado o equipamento (quiosque) autorizado (permissão à título 
precário) pela SETEC;
Considerando que não há mais interesse do proprietário do imóvel em manter o per-
missionário no local;
Considerando que o permissionário está ciente da questão;
Considerando que diversas reuniões (documentadas em ata) foram realizadas na sede 
da SETEC com as partes, sem que houvesse iniciativa do permissionário em encontrar 
outro local para instalação do equipamento;
Considerando que a permissão outorgada pela SETEC é à título precário;
Em razão de todo o exposto, esta autarquia decide, nos termos da Lei, pela revogação 
da matrícula em nome de Victor Rodolfo Brediks Rodrigues, permissão designada 
pelo número 8758.

Campinas, 28 de agosto de 2023
DIOSP
SETEC

COMUNICADO DE CONCURSO PÚBLICO
(Edital 01/2020)

A Divisão de Recursos Humanos da Autarquia Municipal SETEC COMUNICA os 
resultados dos exames médicos pré-admissionais dos (as) candidatos (as) relacionados 
(as) abaixo: 

Cargo 104: Motorista Especializado
Class. - Nº Inscrição - Nome - Documento nº - Avaliação Médica
02º - 0375004233 - Adilson Marcelino de Faria - 17423118 - APTO

Cargo 202: Agente de Fiscalização
Class. - Nº Inscrição - Nome - Documento nº - Avaliação Médica
02º - 0375024531 - Guilherme Nogueira Rodrigues - 434974808 - APTO

Cargo 204: Assistente de SVO
Class. - Nº Inscrição - Nome - Documento nº - Avaliação Médica
03º - 0375035711 - Raphaella Fernandes Rodrigues - 372087280 - APTO

Campinas, 28 de agosto de 2023
CARLOS ROBERTO DE CARVALHO

GERENTE DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 59 DE 28 DE AGOSTO DE 2023.
O Ilmo. Senhor Presidente da SETEC - Serviços Técnicos Gerais, no uso das suas 
atribuições de seu cargo conferidas pelo disposto nos incisos I e III do artigo 8º da Lei 
Municipal nº 4.369 de 11 de fevereiro de 1974, 

RESOLVE:

NOMEAR, a partir de 01/09/2023, o Sr. Adilson Marcelino de Faria - RG nº 
17.423.118, para exercer o cargo de Motorista Especializado, junto a SETEC - Servi-
ços Técnicos Gerais.

NOMEAR, a partir de 01/09/2023, o Sr. Guilherme Nogueira Rodrigues - RG nº 
43.497.480-8, para exercer o cargo de Agente de Fiscalização, junto a SETEC - Ser-
viços Técnicos Gerais.

NOMEAR, a partir de 01/09/2023, a Sra. Raphaella Fernandes Rodrigues - RG nº 
37.208.728-0, para exercer o cargo de Assistente de SVO, junto a SETEC - Serviços 
Técnicos Gerais.

PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

Campinas, 28 de agosto de 2023
ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA

PRESIDENTE DA SETEC

http://www.bec.sp.gov.br
http://www.bec.sp.gov.br
http://www.hmmg.sp.gov.br/licitacoes
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.sanasa.com.br
http://www.sanasa.com.br
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